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EDITAL   DE   LOTEAMENTO 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 

FAZ SABER, a todos os interessados que a 
empresa MARIO CAMILO INCORPORAÇÃO DE BENS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 31.874.626/0001-50, estabelecida na Estrada Rio da 
Anta, KM 01, Chácara Antares, Zona Rural, neste Município, representado por seu 
proprietário Mario Camilo, brasileiro, casado sob Regime de Separação Total de Bens, com 
Liliani de Oliveira Aleixo Camilo, conforme Registro de Pacto Antenupcial Registrado sob 
nº 12.214 do livro 03 Registro Auxiliar deste Ofício, empresário, portador da CI RG n° 
3.009.623-1-PR, inscrito no CPF/MF n° 361.510.179/00, residente e domiciliado na Estrada 
Rio da Anta, Km 01, Chácara Antares s/nº, zona Rural, neste Município, depositou nesta 
Serventia os documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para o registro de um Loteamento denominado Condomínio de 
CHÁCARAS ANTARES, formadas no imóvel constituído pelo Lote de terras nº 01/08, 
resultado da Unificação dos lotes nºs 01 a 08, da subdivisão da Chácara de terras nº 
96/116/117/118/119, da unificação das chácaras nºs 96, 116, 117, 118 e 119, situada neste 
Município e Comarca, com a área de 187.380,00 m2 ou sejam 18,7380 has, objeto da 
matrícula 19811 do Livro 02 desta Serventia, os quais para os fins e efeitos previstos no 
Artigo 19 do aludido Diploma Legal, ficam franqueados ao exame dos interessados. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos vinte e sete (27) dias do mês de Dezembro (12) do ano de dois 
mil e vinte e um (2021). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi 
e assino. 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI, 
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Certificação de Posse para fins de 
Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 098/102 do Livro nº 088-E, do Serviço Notarial da 
Cidade de Tapejara-PR, datada de 23/12/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei 
n.º 6.015/1973. 
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 16, da quadra nº 99, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 – Livro 3-E de Transcrição das Transmissões do 
1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é expedido 
o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. Cruzeiro do 
Oeste-PR, em 05 de janeiro de 2022. (aa) Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 
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DECRETO Nº  1603/2022, de 14 de Janeiro de 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de "Coordenadora de Endemias"
do município de Alto Piquiri e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Sra. Sandra Regina Puziol, servidora efetiva, portadora do RG nº 5.532.257-0/SSP-PR,
inscrita no CPF nº 931.568.049-91, lotada na Secretaria de Saúde, como "Coordenadora de Endemias" do
município de Alto Piquiri.

Art. 2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pela servidora ora constituídos, porém, sem ônus
para o município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 14 de Janeiro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
CONVOCA os interessados em participarem do Processo Licitatório Nº 003/2022, Modalidade Pregão (Presencial) 
sob N.º 002/2022, com abertura marcada para as 09h00min, no dia 27 de Janeiro de 2022, que tem por objeto a 
seleção da proposta mais vantajosa visando, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
GENUÍNOS/ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme especificações constantes no Edital.
Os interessados em participar da referida Licitação, poderão retirar o respectivo Edital junto a esta Prefeitura 
Municipal, no horário de expediente, ou seja: das 08h00min às 17h00min, bem como obter informações através do 
telefone n.º (0xx) 44-3654-1235, os quais deverão manifestar interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas da apresentação das propostas.
Brasilândia do Sul - PR, 13 de janeiro de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 002/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ORIGINAIS 
E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 27/01/2022.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Brasilândia do Sul - PR, 13 de Janeiro de 2021.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
  EXTRATO CONTRATUAL PL 082/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022
  PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA.
– CNPJ 00.771.945/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO PICAPE, 01 (UM) BOTIJÃO CRIOGÊNICO, 
NITROGÊNIO LÍQUIDO, 300 (TREZENTAS DOSES DE SÊMEN),
01 (UM) APARELHO DE ULTRASSOM VETERINÁRIO E 04 (QUATRO) KITS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
BOVINOS, para atendimento do Convênio nº
374/2021 da SEAB, conforme especificações constantes no Plano de Trabalho.
VALOR TOTAL: R$ 6.229,90 (seis mil duzentos e vinte e nove reais e noventa centavos).
  FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
HEVERARDO REZENDE CARVALHO
ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. – CNPJ 00.771.945/0001-0
14/01/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
•
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
  EXTRATO CONTRATUAL PL 082/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022
  PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e V. E. MENDES LOCAÇÃO – EPP - CNPJ 01.706.439/0001-05
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO PICAPE, 01 (UM) BOTIJÃO CRIOGÊNICO, 
NITROGÊNIO LÍQUIDO, 300 (TREZENTAS DOSES DE SÊMEN),
01 (UM) APARELHO DE ULTRASSOM VETERINÁRIO E 04 (QUATRO) KITS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
BOVINOS, para atendimento do Convênio nº
374/2021 da SEAB, conforme especificações constantes no Plano de Trabalho.
VALOR TOTAL: R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais).
  FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
VICTOR EDUARDO MENDES
V. E. MENDES LOCAÇÃO – EPP - CNPJ 01.706.439/0001-05
14/01/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 076/2021 - Pregão Presencial nº 055/2021, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- BIO RESIDUOS TRANSPORTE LTDA. EPP – CNPJ: 08.680.158/0001-61.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO 
PELO PROCESSO DE AUTOCLAVAÇÃO E INCINERAÇÃO DOS RESÍDUOS DA SAÚDE, PERTENCENTES AOS 
GRUPOS A- INFECTANTES/ B- QUIMICOS/ E- PERFUROCORTANTES. CONFORME A RESOLUÇÃO CONAMA 
N°358/05, RESOLUÇÃO N° 222/18 ANVISA, COM UMA QUANTIDADE MENSAL ESTIMADA DE RESÍDUOS DE 300 
(TREZENTOS) KG QUE DEVERÁ SER COLETADO SEMANALMENTE.
Brasilândia do Sul-PR, 14 de Janeiro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 064/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BIO 
RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.680.158/0001-61, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Abrão Nacles, 514, Parque industrial 
e comercial Abrão Nacles, Fone: (44) 3631-1829, E-mail: marcelo@bioambiental.com.br ou sac@bioambiental.
com.br, Município de Cianorte - Estado do Paraná, CEP: 87.207-500; neste ato, devidamente representada pelo Sr. 
MARCELO GONÇALVES DIAS, brasileiro, administrador, portador da cédula de identidade civil, RG n.º 7.731.932-
8/SESP-PR, inscrita no CPF sob o n.º 037.950.069-88, residente e domiciliada à Rua Caiobá, 234, Jd Atlântico V, 
Município de Cianorte - PR, CEP: 87.202-104, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos do 
serviço de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 
1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira do contrato original n.º 001/2018, 
vindo acrescer o prazo da vigência contratual do presente instrumento, até a data de 16 de Janeiro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, alterar a cláusula quarta 
do contrato, passando a viger da seguinte forma o reajuste, a saber:
DO REAJUSTE, considerando o IGP-M-FGV acumulado de 12 meses, fica expressamente acordado o reajuste de 
17%, conforme o descrito abaixo:
ITEM UND. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR MENSAL
ACORDADO VALOR MENSAL
AJUSTADO
001 Svç / Meses Coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos da Saúde gerados 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 2.906,57 3.426,56
O valor total integrado ao exercício de 2021, será de R$ 41.118,72 (quarenta e um mil cento e dezoito reais e setenta 
e dois centavos).
A clausula quarta contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 161.385,60 (cento e sessenta e um mil trezentos e 
oitenta e cinco reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 16 de 
Janeiro de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante
MARCELO GONÇALVES DIAS
 Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 125/2021
PROCESSO DISPENSA 011/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NEIDE GALENDE CORDOVA
OBJETO: 1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE
– (Objeto) – – LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 27-A/26-B/1, DA QUADRA 
23, LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM ALTO PARAÍSO – PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO 
DO TELECENTRO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Primeira do contrato 125/2021, passando como segue:
LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 27-A/26-B/1, DA QUADRA 23, 
LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM ALTO PARAÍSO – PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DO 
POSTO AVANÇADO DA AGÊNCIA DO TRABALHADOR.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a Cláusula Nona do contrato 125/2021, onde os recursos necessários ao pagamento das despesas 
inerentes a este contrato correrão de dotações orçamentárias à Secretaria de Industria e Comércio, conforme 
discriminado a seguir:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
4470 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 12.02..22.661.0019.2.059 DIVISAO DE 
INDUSTRIA E COMERCIO
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 01/01/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 193/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2021
HOMOLOGAÇÃO EM 20/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 34.479.558/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR OS 
ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I – 
(TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS 
CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 193/2021, passando seu valor contratual para R$ 53.243,00 (cinquenta 
e três mil duzentos e quarenta e três reais), baseado no parecer jurídico da assessoria do município autorizando o 
reequilíbrio financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir 
da data deste aditivo e nos produtos que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de R$ 
1.852,00 (Um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 193/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 22 de Dezembro de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 113/2020, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 044/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de combustíveis, conforme demanda, para 
abastecimento da frota de veículos deste Município.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço do combustível, causado principalmente pela cotação do petróleo no mercado 
internacional e, pela valorização do dólar.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original, aumentando 
os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
001 Diesel S10 Ltr 5,19 5,24
002 Diesel S-500 Ltr 5,13 5,18
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 
de Setembro de 2020.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 006/2022
INEXIGIBILIDADE   N.º 001/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 008/2022
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA -  ESTADO DO PARANÁ
 LOCADORA: ELZA IVONE MANCILHA.
OBJETO DA LOCAÇÃO: Constitui o objeto do presente contrato de locação, um salão comercial em alvenaria, 
edificado no lote urbano n.º 11-R/14-A/15, quadra n.º 42, cito à Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.º 2154, centro, 
Município de Cidade Gaúcha – PR.O conjunto LOCADO encerra área total de 427,46 m2 e anexos.
DO VALOR E PAGAMENTO: O valor global da locação é de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), sendo o 
pagamento deste montante, efetuado em 12 (doze) parcelas mensais, de igual valor a R$ 1.600,00 (mil e seiscentos 
reais), que deverá ser pago pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, no dia 10 de cada mês 
subsequente ao período de 30 dias.
DA VIGÊNCIA: O prazo da locação é de 12 meses, iniciando-se em 25.01.2022 e finalizando-se em 25.01.2023, 
(podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/90 e suas alterações), data em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, 
livre de pessoas e coisas, no estado em que o recebeu, independentemente de qualquer aviso, notificações ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais. A eventual prorrogação tácita, expressa ou legal da locação, abrangerá todas 
as cláusulas, obrigações e responsabilidades nestes constantes.
E por estarem justos e conciliados, lavraram o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para as 
finalidades de direito.
Cidade Gaúcha – PR; 17 de Janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
LOCATÁRIO
ELZA IVONE MANCILHA
Representante Legal
LOCADORA
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 006/2021, 
Inexigibilidade n.º 001/2021, cujo objeto tem por finalidade, a locação de um salão comercial em alvenaria, destinado 
ao atendimento da população, através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos 
Renováveis do Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para locação de um imóvel, conforme exposto acima, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 
24, 25 e 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 14 de Janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

SúMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

COLCHÕES E ESTOFADOS SAVANA LTDA-ME (CNPJ:06.371.888/0001-55) torna público que irá requerer ao IAT, a 
Renovação da Licença de Operação para fabricação de estofados (LO n°31025) instalada Rua Pompílio Paulino de 
Lira, n°1241, Pq. Industrial I, Umuarama-PR.

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
COLCHÕEES E ESTOFADOS SAVANA LTDA-ME (CNPJ:06.371.888/0001-55) torna público que recebeu do IAT, a 
Licença de Operação para fabricação de estofados (LO n°31025) instalada Rua Pompílio Paulino de Lira, n°1241, Pq. 
Industrial I, Umuarama-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 042/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr BRUNO HENRIQUE GUEDES DE MELO, Assessor Jurídico Municipal, com base na 
Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 30%, para custear 
as despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 16, 17 e 18 de janeiro de 2022, onde o mesmo estará 
cumprindo agendas na CNM, representando a Prefeita MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, na cidade de 
Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 21
De 14 de Janeiro de 2022.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal N°. 1.384 de 03 de setembro de 2013, e conforme Regimento Interno – Decreto 1.337 de 18 de fevereiro 
de 2014, Art. 14.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Douradina – Paraná, 
na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriano Araújo Ferreira
Suplente: Fernanda Castelini Antunes
Representante Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Márcia Cristina Florenço Silva
Suplente: Inês Pereira Robeiro
Representante Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social
Titular: Rosana da Silva Perin Stela
             Célia Terezinha Furlan Sossai
Suplente: Eliana Barbosa de Novais
                 Elisangela Batista Mendes
Representante Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal
Titular: Jonathan Lopes Monteiro
Suplente: Adriana Aparecida de Queiroz
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Renata Cervinhani
Suplente: Carla Alves Furio
Representante da Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Douradina – Setor Juventude
Titular: Milena Carolini Rodrigues
             Caio Garcia Ferreira
Suplente: Thiago Henrique Balbino da Silva
                 Claudio Lourenço da Silva
Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF – Colégio Estadual Cívico Militar Douradina
Titular: Fabio Junior Sarti
Suplente: Adriana Aparecida Xavier
Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF – Escola Municipal Drummond de Andrade
Titular: Maria Regina dos Santos
Suplente: Patrícia Regina Vieira dos Santos Paz
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria Nº 558, de 13 de dezembro 
de 2019 e Portaria Nº. 89, de 05 de fevereiro de 2021.
Art. 3º - O Conselho tem vigência até 14 de janeiro de 2024.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois 
(14/01/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 002/2022
De 10 de janeiro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR COMISSIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, LOURIVAL 
BAPTISTA CABRAL.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidor comissionado da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o disposto no Art. 
91 da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Lourival Baptista Cabral Diretor 2021/2022 11/01/2022 a 20/01/2022  (10 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de janeiro do ano de 
2022 (10/01/2022).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº 02/2021, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA R$374.919,73
02 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA R$389.188,50
Douradina-Pr, 14 de janeiro de 2022.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Vanete Gonçalves da Silva Martim
Membros da comissão:  Jair Garcia

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
REDESIGNAÇÃO DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA
PROCESSO N° 82/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de Softwares na área de gestão 
pública, com armazenamento em nuvem, para atendimento dos setores administrativos do Município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
Diante do pedido apresentado pela ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA. EPP, e documentos 
que o acompanham, fica redesignado o ato para os dias 01 e 02 de fevereiro de 2022, iniciando-se às 9h, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, sito a Avenida Juvenal Silva Braga, nº 181 - Centro.
Esperança Nova/PR, 14 de janeiro de 2022.
Gleicy Fernanda Giroto Bolson
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 008/2022, 
Dispensa por Limite n.º 004/2022, cuja finalidade, consiste em contratar serviços de uma empresa para o fornecimento 
de curso profissionalizante de Costura, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação dos serviços de uma empresa para o 
fornecimento de curso profissionalizante de Costura, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Cidade Gaúcha, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, 
em conformidade o inciso II, do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom 
e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR;  14 de Janeiro 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 008/2022
DISPENSA POR LIMITE   N.º 004/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 009/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
ESTADO DO PARANÁ E A EMRPESA ALEX CORDEIRO DA MOTA.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais de designer de costura, para a 
instrução e treinamentos em corte de costuras em geral, e peças de artesanato, para atuar junto à pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o 
valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), mensais, perfazendo o valor total estimado para o período de 11 (onze) 
meses o Valor Global de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato é celebrado pelo prazo de 11 (onze) meses, renováveis por iguais 
períodos, sucessivamente, desde que haja interesse por ambas as partes.
E, por assim haverem justo e contratados, mandaram lavrar este termo que depois de lido e achado conforme, 
será assinado pelos representantes legais das partes integrantes, inicialmente nominados, juntamente com duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Janeiro  de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ALEX CORDEIRO DA MOTA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2022
Data: 14.01.2022
Ementa: designa o Servidor Público Municipal Luiz Mitsuo Shiomi, para atuar como fiscal de obra e gestor do contrato 
nº 283/2020 da Tomada de Preço nº 024/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e em cumprimento ao art. 67 de Lei Federal nº 8666/93, e conforme a 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica nº 1720220211233 e, ainda, considerando o memorando online sob 
o nº 1.123/2021,
RESOLVE:
Art. 1º  Designar o Servidor Público Municipal  LUIZ MITSUO SHIOMI, Engenheiro Civil, inscrito no CREA-PR sob 
o nº 6.249-D/PR , matrícula funcional nº 2437-1, em substituição ao Servidor Público Municipal FRANZ JAMBERSI, 
Engenheiro Agrimensor,  inscrito no CREA-PR sob o nº 162.011-D/SP , matrícula funcional nº 2.429-1, a partir da data 
de 14.01.2022, para atuar como fiscal de obra e gestor do contrato nº 283/2020 da tomada de preço nº 024/2020, 
inerente a  Execução de Infraestrutura Urbana, nas Ruas Renildo Gonçalves Pinto, Armínio Silvio Fritz,  Octavio 
Bachega,  Vereador Samuel Benk e Estrada das Araras, com obras de pavimentação em pedra irregular, meio fio com 
sarjeta in loco, passeio com acessibilidade, sinalização viária, arborização, conforme projetos, memorial descritivo, 
planilha e demais anexos do edital, cuja empresa contratada é CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI - EPP.
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 133/2021 de 15.03.2021.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2022
Data: 14.01.2022
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 589/2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 207/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 589/2021 de 15.12.2021, concernente as férias da Servidora Pública 
Municipal Sra. SIMONE FAQUINETE, portadora da CI RG 9.734.292-0 - SESPII/PR, referente ao período aquisitivo de 
2020/2021 e gozo de 17/01/2022 a 15/02/2022, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 
16.12.2021 - Edição 2412 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 12313 de 16.12.2021 – página C 4 – caderno 
de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 589/2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo e doMingo, 15 e 16 de Janeiro de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 014/2022
Data: 14.01.2022
Ementa: concede Licença Especial aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 040/2022 
e 043/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial aos servidores públicos municipais abaixo mencionados, durante três (3) meses, 
conforme segue:
Nome / Cargo RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Alline Damiane Keunecke / Servente de Limpeza – Matrícula nº 17434-1 13.641.907-2 - SESPII/PR 
2005/2010 04/03/2022 a 03/06/2022
Antonio Silvio Diniz / Cirurgião Dentista – Matrícula nº 973-1 888.209-6 – SESPII/PR 2016/2021 
01/02/2022 a 30/04/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
Aviso de Licitação 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 011/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis (hortifrúti, carnes, laticínios e pães) 
e não perecíveis para necessidades alimentares especiais, a serem 
utilizados na merenda escolar dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino. LIcITAÇÃO cOM LOTES EXcLUSIVOS PARA 
PARTIcIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
REcEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min. do dia 
28/01/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min do dia 
28/01/2022 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
28/01/2022. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de janeiro de 2022. 
Marcelo celestrino/Pregoeiro/comissão Permanente de Licitações 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 014 /2022
DATA: 14/01/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 17 a 18 de janeiro  do corrente ano, representando este Poder 
Executivo  na Casa Civil, na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na Secretária da  Saúde do Paraná e na  
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, com direito ao recebimento de duas diárias,  com duas pernoites, 
no valor total de R$1.100,00 (um mil e cem reais ), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada 
em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providencias 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2021
INSTRUMENTO PARTICULAR DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRARAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A EMPRESA C Z RESTAURANTE LTDA
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA - CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 76.247.337/0001-60, aos 26 (treze) dias do mês de Abril do ano de 2021, na Prefeitura Municipal de Icaraíma, 
situada na Avenida Hermes Vissoto, nº 810, CEP: 87.530-000, Município de Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo seu Chefe, Prefeito Municipal, o senhor MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 166.999.308-69 e portador da cédula de identidade sob o RG nº 35.868.656-8, residente e 
domiciliado no Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Federal nº 8.666/93, qual seja a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, resolve, de acordo com as 
normas de direito público, firmar o presente ato administrativo de TERMO DE RESCISÃO a Ata de Registro de Preços 
nº 176/2021, Ata de fornecimento, datada de 23 de Novembro de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições, 
de acordo com a minuta previamente examinada pela Procuradoria Jurídica Municipal de Icaraíma, nos termos do 
parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal nº 8.666/93, observando, em especial, os artigos 77, 78 incisos I e II, e 79 
inciso I, da mesma Lei de Licitações, conforme as cláusulas a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A rescisão tem por base a Ata de Registro de Preços nº 176/2021, nos termos do inciso II do artigo 79 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOS MOTIVOS - A rescisão contratual é baseada em Parecer Jurídico bem como em 
justificativa apresentada pela licitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA FORMA DE RESCISÃO - A rescisão é pautada nos termos do inciso II do artigo 
79 da Lei Federal nº 8.666/93, satisfeita, ainda, a condição exigida pelo parágrafo primeiro do artigo 79 do mesmo 
diploma legal.
PARÁGRAFO TERCEIRO - DAS GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - Em observância ao 
parágrafo único do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, a rescisão está plenamente motivada e de acordo com as 
garantias fundamentais do contraditório e da ampla defesa.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Rescisão, é competente o Foro da Comarca de 
Icaraíma, Estado do Paraná.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA PUBLICAÇÃO - A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente 
instrumento, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93.
Foi lavrado o presente Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços nº 176/2021, de acordo com o artigo 60 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo assinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Icaraíma e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
Icaraíma, Paraná, 10 de Janeiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
CZ RESTAURANTE LTDA
RP ZELIA GONÇALVES DE ARAUJO RODRIGUES
Testemunhas
Nome: Joyce da S. F. Vergentino                  Nome: Lays de Oliveira Vedovoto
RG: 10.497.866-5             RG: 9.854.182-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 174/2021
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2021
REPROGRAMAÇÃO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 10.801.453/0001-70, com sede 
a Rua Naga, n° 1741, Parque Industrial II, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 9 9171-0181, e-mail: 
hugogonzaga@hotmail.com, neste ato devidamente representada por seu sócio gerente o Senhor Hugo de Assis 
Gonzaga, portadora do RG nº 3.501.106, SSP/MG e devidamente inscrito no CPF sob nº 809.031.426-00 doravante 
denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o requerimento da empresa contratada; a apresentação de planilha revisada do Departamento de 
Engenharia; Parecer Jurídico deferindo a reprogramação, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre 
as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços acima mencionado que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora 
contratado, fica acrescido o valor de R$ 23.874,35 (vinte e três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco 
centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de até R$ 169.252,68 (cento e sessenta e 
nove mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA EPP
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.117/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 50.000,00  (cinquenta mil reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 304 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00.00 310 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00
FONTE 1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA 50.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA 50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.118/2022
DATA: 14/01/2022
SÚMULA: Nomeia o Sr. Jean Vergentin da Cunha
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Sr. Jean Vergentin da Cunha Portador da RG n.º 8.806.784-3  e do CPF nº 042.747.229-
61, Para Função Gratificada de Coordenador de Planejamento da Saúde - FG-4, Prevista na lei nº1.187/2015, do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 
art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO à realização da despesa, por meio de Dispensa de 
Licitação.
DISPENSA Nº 001/2022
PROCESSO Nº 004/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE À DESINSETIZAÇÃO, 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA, PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DAS 
06 INSTITUIÇÕES MINICIPAIS DE ENSINO.
CONTRATADO: EDVALDO APARECIDO DA SILVA – DETONA INSETOS
CNPJ: 11.532.921/0001-11
VALOR TOTAL: R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ ATÉ 31/03/2022.
Icaraíma, 14 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 217/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE CONTRATO: 20 de Dezembro de 2021
CONTRATADA: MABI PATRÍCIA PUERTAS 37365093838
CNPJ: 30.247.750/0001-23
OBJETO: Contratações de empresas especializadas para assessoria, aprimoramento e valorização pessoal por 
meio de atividades físicas, recreativas, esportivas, aulas de dança, artesanato, teatro, leitura, violão, informática tudo 
voltado para crianças, adolescentes e idosos que participam do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
- scfv e adolescentes que cumprem medidas sócias educativas, tudo conforme termo de referencia e demais anexos 
do edital.
VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 218/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE CONTRATO: 20 de Dezembro de 2021
CONTRATADA: MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA 93730055968
CNPJ: 32.760.314/0001-89
OBJETO: Contratações de empresas especializadas para assessoria, aprimoramento e valorização pessoal por 
meio de atividades físicas, recreativas, esportivas, aulas de dança, artesanato, teatro, leitura, violão, informática tudo 
voltado para crianças, adolescentes e idosos que participam do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
- scfv e adolescentes que cumprem medidas sócias educativas, tudo conforme termo de referencia e demais anexos 
do edital.
VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 219/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE CONTRATO: 20 de Dezembro de 2021
CONTRATADA: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
CNPJ: 14.969.848/0001-38
OBJETO: Contratações de empresas especializadas para assessoria, aprimoramento e valorização pessoal por 
meio de atividades físicas, recreativas, esportivas, aulas de dança, artesanato, teatro, leitura, violão, informática tudo 
voltado para crianças, adolescentes e idosos que participam do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
- scfv e adolescentes que cumprem medidas sócias educativas, tudo conforme termo de referencia e demais anexos 
do edital.
VALOR TOTAL: R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 014 /2022
DATA: 14/01/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 17 a 18 de janeiro  do corrente ano, representando este Poder 
Executivo  na Casa Civil, na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na Secretária da  Saúde do Paraná e na  
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, com direito ao recebimento de duas diárias,  com duas pernoites, 
no valor total de R$1.100,00 (um mil e cem reais ), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada 
em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providencias 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, DESTINADOS A PROMOÇÃO, 
PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS
Valor máximo da licitação: R$ 53.691,49 (cinquenta e três mil, seiscentos e noventa e um mil e quarenta e nove 
centavos)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 19/01/2022
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 05 de janeiro de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de C.B.U.Q (concreto Betuminoso Usinado 
Quente) para manutenção de Vias Urbanas e Rurais desta Municipalidade.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 24/01/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 06 de janeiro de 2022
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO A ATA 026/2021, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente 
e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 
493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a Empresa VALDIR RONCHI COMERCIO VAREJISTA – ME  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.615.161/0001-58,  sito na Av. Presidente Castelo 
branco, n°. 2806, centro na cidade de Iporã-Pr. CEP. 87.560-000, por seu representante legal infra-assinado o Sr. 
Valdir Ronchi, portador do RG n°. 4.949.519-6 SSP PR e inscrito no CPF 663.276.609-91, residente e domiciliado na 
Rua Vereador Wadislau Bugalski nº 4235, centro, na cidade de Iporã-PR CEP 87.560-000 Celebram o presente Termo 
Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº.087/2019, do Pregão Presencial-SRP n° 014/2021 Processo 086/2021, 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$ 72.598,75 (setenta e dois mil, quinhentos e noventa 
e oito reais e setenta e cinco centavos), com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital e o art. 65, I, “a”, da Lei 
8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do presente Termo 
Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das 
testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 04 de Janeiro 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO  LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
VALDIR RONCHI COMERCIO VAREJISTA-ME
Representante: VALDIR RONCHI
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 001/2021 SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE ENERGIA 
ELÉTRICA ENTRE A DISTRIBUIDORA E O CONSUMIDOR, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES GEREAIS DE 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E DEMAIS REGULAMENTOS EXPEDIDOS PELA AGENCIA NACIONAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEGIBILIDADE Nº 001/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC , brasileiro (a), portador do CPF/MF 
sob o nº 039.119.089-03, residente e domiciliado na cidade de CURITIBA/PR. representante da empresa COPEL 
DISTRIBUIDORA S/A, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 001/2021, para o dia 21/01/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 14 DE JANEIRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
COPEL DISTRIBUIDORA S/A
EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 006/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora EUZELINA CANDIDO DOS ANJOS CHAVERNUE, de 
acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora EUZELINA CANDIDO DOS ANJOS CHAVERNUE, portadora do R.G. 9.261.661-4 
SSP/PR e C.P.F. 075.264.399-19, sendo 30 (TRINTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 10 de janeiro a 08 
de fevereiro de 2022, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 10/01/2022, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de  GEISIANE BRAGANHOLI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR a senhora GEISIANE BRAGANHOLI, portadora do R.G. 12.547.011-4  SSP/PR e C.P.F. 
092.065.839-30, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Departamento de Cultura,  símbolo CC05, a partir 
de 17 de janeiro de 2022.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de janeiro de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 ANDREIA DE FATIMA ARAUJO GOMES 23º 048.775.889-73
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°3/2021.
Contratante: Instituto de Previdência de Perobal  - IPREVP.
Contratado: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A. 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização 
da compensação financeira entre o Regime Geral da Previdência Social e os regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, 
na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao 
estabelecido pelo Decreto n.º 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME n.º 15.829, de 2 de julho 
de 2020.
Valor Total: R$ 6.000,00
Vigência: 05(cinco) anos
Fundamentação: Inexigibilidade n.º003/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº78/2020
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução, disposto Clausula Sexta do presente contrato, com termino 
previsto para 15/07/2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência, disposto Clausula Sétima do presente contrato, com termino 
previsto para 07/12/2022.
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 14/01/2022

MUNICIPIO DE PèROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2022
Concede Férias ao servidor ALEXSANDRO DE LIMA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEXSANDRO DE LIMA, matrícula nº 2057-5, ocupando o cargo de Operador de 
Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15(quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 08 de fevereiro de 2022 a 22 de fevereiro de 
2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná,14 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 007 /2022
Nomeia o Empregado
CLAUDEMIR DA SILVA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. CLAUDEMIR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.752.277-3 SESP PR, 
selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 
com lotação na Base Descentralizada do Município de Campo Mourão, da 11ª Regional de Saúde do Paraná, a contar 
o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP
PORTARIA Nº 008 /2022

Nomeia o Empregado
DAIANE VIEIRA DE MELO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sra. DAIANE VIEIRA DE MELO, portador da Cédula de Identidade RG. nº 5.735.121-7 SESP PR, 
selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 
com lotação na Base Descentralizada do Município de Campo Mourão, da 11ª Regional de Saúde do Paraná, a contar 
o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP

PORTARIA Nº 009 /2022
Nomeia o Empregado
EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
10.112.196-8 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para 
ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 
horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada do Município de Paranavaí, da 14ª Regional 
de Saúde do Paraná, a contar o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP

PORTARIA Nº 010 /2022
Nomeia o Empregado
ELIONAI SITONIO DOS SANTOS
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ELIONAI SITONIO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº 9.384.127-1 
SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, 
pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada do Município de Campo Mourão, da 11ª Regional de Saúde do 
Paraná, a contar o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP

PORTARIA Nº 011/2022
Nomeia o Empregado
ERICA TOMA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ERICA TOMA, portador da Cédula de Identidade RG. nº 7.914.671-4 SESP PR, selecionado 
através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na Base Descentralizada do Município de Paranavaí, da 14ª Regional de Saúde do Paraná, a contar o efetivo 
exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.01.2022 FMS- CUSTEIO SUS - COVID 19 60.000,00
10.01.2022 FMS- CUSTEIO SUS 26.929,09

TOTAL 86.929,09

                                                                  Perobal, 10 de Janeiro de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.01.2022 FMS- CUSTEIO SUS - 26.929,09
TOTAL 26.929,09

                                                                  Perobal, 10 de Janeiro de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA 
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
Tapejara,14  de janeiro de 2022.
TERMO DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapejara – PR, no uso de suas atribuições, 
convoca a conselheira tutelar suplente, respeitando a ordem do resultado final da eleição para conselheiro tutelar 
realizada no dia 06 de outubro de 2019, sendo eleita a senhora  Vera Lucia Luquis Dias, portadora do RG n°4.969.936-
0 e CPF 149.880.948-04, , para assumir a vaga de Conselheira Tutelar  em função de férias do colegiado vigente,  do 
período de 17/01/2022 ate a data 15/06/2022.
DIRCE DE MORAES GREGO
Presidente de CMDCA – Tapejara PR.
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 012 /2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

 
FABIANO DE JESUS SALOMAO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. FABIANO DE JESUS SALOMAO, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 9.331.978-8 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada do Município de Campo Mourão, da 11ª Regional de Saúde do 

Paraná, a contar o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 013 /2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

 
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 11.048.706-1 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada do Município de Paranavaí, da 14ª Regional de Saúde do Paraná, a 

contar o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 014 /2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

 
JOSE EDILSON FERREIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSE EDILSON FERREIRA, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 15.654.641-0 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base Descentralizada do Município de Paranavaí, da 14ª Regional de Saúde do Paraná, a 

contar o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 015 /2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

 
LUCIANE APARECIDA ROMEIRO BEZERRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr.ª LUCIANE APARECIDA ROMEIRO BEZERRA, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº 7.349.647-0 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base Descentralizada do Município de Campo Mourão, da 11ª Regional de Saúde do Paraná, a 

contar o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 016 /2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

 
RAFAEL MOREIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. RAFAEL MOREIRA, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 9.538.466-8 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base Descentralizada do Município de Campo Mourão, da 11ª Regional de Saúde do Paraná, a 

contar o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 017 /2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

 
SUSANA RODRIGUES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr.ª SUSANA RODRIGUES, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 8.529.668-0 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base Descentralizada do Município de Paranavaí, da 14ª Regional de Saúde do Paraná, a 

contar o efetivo exercício a partir de 17 de Janeiro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 02/2022
Institui o Processo Seletivo Simplificado – PSS, nomeia Comissão Especial e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “i” 
da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada 
pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio, o Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022, nos termos da Lei Municipal nº 2.098, de 09 
de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017.
Art. 2º Fica nomeada a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2022, para fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços, composta pelos 
seguintes membros:
I – Presidente: Valmira Lazarin, servidora pública municipal ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo portadora do RG nº. 8.038.154-9 – SSP-
PR;
II – Membro: Claudemir Bravo, servidor público municipal ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico Administrativo portador do RG nº. 7.905.973-0 – SSP-PR;
III – Membro: Caroline Bazan Nascimento, servidora pública municipal ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Oficial Administrativo portadora do RG nº. 12.428.040-
0 – SSP-PR.
Art. 3º Delega à Comissão Especial poderes gerais para deliberar sobre todos os 
assuntos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive os de decisão de 
quaisquer dúvidas durante sua realização.
Art. 4º As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes 
desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 
totalidade destes.
Art. 5º Considera de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 
Comissão Especial.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 14 de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 03/2022
Nomeia Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “i” 
da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada 
pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2022, responsável pela avaliação e julgamento das inscrições, composta pelos 
seguintes membros:
I – Presidente: Rosangela Galiotti de Freitas, servidora pública municipal ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora, nomeada para o cargo de provimento em 
comissão de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, portadora do RG 
nº. 4.956.665-4 – SSP-PR;
II – Membro: Sirlaine Ferreira Frederico Blasques, servidora pública municipal 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, portadora do RG 
nº. 10.100.704-9 – SSP-PR;
III – Membro: Paulo Sérgio de Souza, servidor público municipal ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico Administrativo, portador do RG nº. 4.686.403-4 – 
SSP-PR;
IV – Membro: José Carlos Paulino Duarte, servidor público municipal ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, designado para o cargo de provimento 
em Comissão de Diretor do Departamento de Serviços Urbanos, portador do RG nº. 
6.034.366-7 – SSP/PR;
V – Membro: Márcia Regina Marques Peres, servidora pública municipal ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Nutricionista portadora do RG nº. 6.708.664-3 – 
SSP/PR
Art. 2º Delega à Comissão Examinadora poderes gerais para deliberar sobre todos 
os assuntos atinentes à avaliação e ao julgamento das inscrições dos candidatos no 
Processo Seletivo Simplificado.
Art. 3º As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes 
desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 
totalidade destes.
Art. 4º Considera de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 
Comissão Especial.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 14 de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°002/2022
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei 2.098/2017 que dispõe 
sobre a contratação temporária para atender à necessidade de excepcional interesse 
público, mediante Teste Seletivo, ressalvado os casos de calamidade pública, torna 
público o CANCELAMENTO do Edital nº. 001/2022, que estabelece instruções 
destinadas à realização do Processo Seletivo Simplificado – PSS, tendo visto a 
necessidade de instituição de Processo mediante Decreto do Executivo Municipal. 
Os interessados que realizaram suas inscrições no período de 11 à 14 de janeiro de 
2022, deverão procurar a Secretaria Municipal de Educação no período de 18 à 20 de 
janeiro de 2022 para assinatura de Nova Ficha de Inscrição, não sendo necessária 
comprovação dos documentos já apresentados.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 14 
dias do mês de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
C O N V I T E
AUDIÊNCIA PÚBLICA
 A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE do Município de Tapejara, 
através do Prefeito Municipal,   Sr.  RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE,   
juntamente com o Sr. RAFAEL MOIRINHO CANDIDO  convida a todos para 
assistirem a Audiência Publica Municipal, relativa a CRIAÇÃO DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO/ICMS ECOLÓGICO,  que se realizará na seguinte data e local:
DATA:   27 de Janeiro de 2.022
LOCAL:  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Tapejara, sito a Rua 
Issa Touma Risk, 447.
HORÁRIO: 08:00 (OITO HORAS)
RODRIGO DE OLVIEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAúDE
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 001, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007 e tendo em vista o Concurso Público 
instituído pelo Edital nº 001/2020, de 19 de março de 2020 e convocação através do 
Edital nº 010/2022, de 06 de janeiro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1o Nomear VAGNER APARECIDO DE SOUZA, portador do RG nº 8.029.243-0, 
inscrito no CPF nº 035.579.719-45, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Leiturista do SAMAE de Tapejara.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de janeiro de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 02/20222
NOMEIA O FISCAL DE CONTRADOS DO PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora LUANA PAULA LOPES, portadora da cédula de identidade 
nº 10.856.602-7 SSP-PR e CPF sob o nº 078.696.959-80, ocupante do cargo de 
provimento em Comissão de Diretor Geral Legislativo, símbolo CC-02, para atuar 
como Fiscal de Contrato, celebrados pela Câmara Municipal de Mariluz, durante o 
ano de 2022, com atribuições de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto 
aos teremos contratuais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Mariluz, 14 de janeiro de 2022.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº002/2022
Regulamenta Cobrança de Preço Público
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 113 § único da Lei Orgânica Municipal e artigo 189 
§ 5º da Lei Municipal nº 61/2012.
DECRETA:
Art. 1º –  Ficam estabelecidos como serviços prestados diretamente aos 
interessados as atividades constantes do presente decreto sujeito ao pagamento de 
preço público conforme estabelece o artigo 113 parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município de Perobal e artigo 189 § 5º da Lei Municipal nº 061/2012 (Código Tributário 
Municipal).
Art. 2º.  Os interessados deverão requerer os serviços junto à Secretaria 
competente para a prestação dos serviços solicitados.
Art. 3º. A programação e a prestação dos serviços solicitados serão efetuadas 
pela secretaria competente de acordo com a disponibilidade de equipamentos e 
calendário de atendimento ao público.
Art.4º.  Após efetuar o requerimento do serviço, o interessado deverá retirar 
junto à Divisão de Tributação e Cadastro o boleto bancário destinado ao pagamento 
da prestação de serviço.
Art. 5º.  A solicitação do interessado somente será atendida após pagamento do 
boleto bancário diretamente nos estabelecimentos autorizados.
Art. 6º. Ficam estabelecidas as atividades e os valores dos serviços prestados 
a seguir:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS UNIDADE VALOR
Serviço de roçagem M² R$ 1,70
Serviço de Capina M² R$ 2,30
Transporte de terra/perímetro urbano Viagem R$ 90,00
Retirada de entulhos/perímetro urbano Viagem R$ 90,00
Motoniveladora ou Patrola Hora R$ 210,00
Pá Carregadeira Hora R$ 180,00
Retroescavadeira Hora  R$ 180,00
Escavadeira Hidráulica Hora  R$ 270,00
Transporte Escavadeira Hidráulica  Por Km R$ 4,00
Trator 4x4 Hora  R$ 150,00
Trator 4x2  Hora  R$ 110,00
Transporte Rodoviário em geral Por km R$ 3,80
Emissão de Habite-se Unidade R$ 92,00
Emissão certidão construção Unidade R$ 76,00
Guia de sepultamento Unidade R$ 76,00
Exumação de restos mortais Unidade R$ 145,00
Aquisição de terreno à titulo perpétuo (cemitério) Unidade R $ 
580,00
Meu Campinho Hora R$ 36,00
Locação - Salão Comunitário - Conj. habitacional 29 de Dezembro - Cobrança esta, 
não inclusa a taxa de limpeza. Diária R$ 95,00
Locação - Salão Comunitário - Distrito do Cedro - Cobrança esta, não inclusa a taxa 
de limpeza. Diária R$ 85,00
Art. 7º. Os valores constantes do artigo anterior serão atualizados sempre que 
ocorrer elevação dos custos para a prestação dos serviços.
Art. 8º.  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto 
nº 001/2021, de 22 de Janeiro de 2021. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 06 de Janeiro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇOS 007/2021
Aos 14 de janeiro de 2022 as 09h00min, estava presente na Sala da Divisão de 
Licitação e Compras, no Paço Municipal desta cidade, a Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal de Tapejara, através da Portaria nº. 
001 de 03 de janeiro de 2022, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre 
Soave, Lucas Rogério Francischini, e Valdemiro Feliciano da Silva, e a empresa: 
BETA HOME CONSTRUTORA LTDA – CNPJ n° 31.587.659/0001-10; a empresa 
O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA - EPP – CNPJ n° 27.943.728/0001-03; a empresa 
CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI – CNPJ n° 08.311.331/0001-
54,  na forma da lei, proceder à sessão de reabertura dos trabalhos licitatórios da 
Tomada de Preços em epígrafe Revitalização de cemitério, contendo: serviços 
preliminares; movimento de terra; drenagem; execução de piso intertravado tipo 
paver e placa de comunicação visual do Programa. Calçadas: 3949,40 m² na sede 
da cidade de Tapejara, no Município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme 
Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico – Financeiro e 
Memorial Descritivo e conforme RI’s/2021 acostadas neste processo e especificado 
no formulário padronizado de proposta. Diante das considerações acima, somos 
pelo IMPROVIMENTO DOS RECURSOS apresentados pela empresa O.S.L 
INFRAESTRUTURA LTDA - EPP, para o fim da Comissão Permanente de Licitação 
CLASSIFICAR a empresa recorrida CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI, por atender as exigências previstas no edital do presente certame licitatório. 
Ato contínuo a comissão de licitação na data de hoje deu prosseguimento ao presente 
certame. 
Desta feita após abertura do envelope nº. 02, que teve o preço divulgado das 
empresas da seguinte forma: a empresa BETA HOME CONSTRUTORA LTDA – CNPJ 
n° 31.587.659/0001-10 apresentou o valor de R$424.978,91 (quatrocentos e vinte e 
quatro mil novecentos e setenta e oito reais e noventa e um centavos); a empresa 
CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI – CNPJ n° 08.311.331/0001-54, 
apresentou o valor de R$ 417.208,57 (quatrocentos e dezessete mil duzentos e oito 
reais e cinqüenta e sete centavos); a empresa O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA - EPP 
– CNPJ n° 27.943.728/0001-03 apresentou o valor de R$ 430.130,30 (quatrocentos 
e trinta mil cento e trinta reais e trinta centavos);, sendo assim, a classificação final 
restou da seguinte forma.
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências editalicias e legais, bem 
como por estar dentro do valor previsto pela Planilha de Serviços elaborada pelo 
Departamento de Engenharia do Município de Tapejara, a Comissão decide acatar 
a proposta apresentada pela empresa CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIRELI – CNPJ n° 08.311.331/0001-54,  no valor de R$417.208,57 (quatrocentos 
e dezessete mil duzentos e oito reais e cinqüenta e sete centavos); declarando-a 
vencedora do certame. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, sendo 
que a ata será publicada no mural e periódico de circulação, abrindo-se assim o prazo 
recursal sobre a fase de classificação das propostas, conforme prevê o art. 109 da 
Lei de Licitações.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2022.
Institui Comissões de Avaliação Desempenho dos servidores municipais da Câmara 
Municipal de Tapejara-PR.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR, no uso das 
atribuições que lhe conferida por Lei e considerando a necessidade de aplicar 
o previsto no artigo 29 e seguintes, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014 que Institui 
o Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Avaliação de Desempenho Individual 
dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de TAPEJARA, com as 
restrições previstas no inciso II, do artigo 46 e artigo 51, da RESOLUÇÃO apontada 
acima.
RESOLVE:
Art. 1o Instituir Comissões para Avaliação de Desempenho dos servidores públicos 
da Câmara Municipal de Tapejara-PR, sem a qual não se pode falar em avanço na 
carreira e correto enquadramento funcional, nos termos do previsto no parágrafo 
único, do artigo 57, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, do Legislativo Municipal de 
Tapejara-PR, pertinente ao semestre com início em 1° de janeiro e finalização até 
30 de junho de 2022, bem como, semestre que se inicia em 1° de julho e encerra 
em 31 de dezembro de 2022, comissões compostas pelos integrantes indicados nos 
quadros abaixo:
§ 1° - Ficam designados para fazerem as aferições do cumprimento dos critérios 
objetivos e atribuir notas pertinentes, como previsto no artigo 31 e em conformidade 
com o previsto no artigo 42, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, do Legislativo 
Municipal de Tapejara-PR, para fim de avaliação do desempenho funcional dos 
servidores Edna Passoni Alpino, matrícula funcional n. 02 e Luciano Cesar Lunardelli 
matrícula funcional n. 03, os abaixo nominados:
Jair Perez Presidente
Abel Domingues de Souza Membro
Maria Crhistina Grego Membro
§ 2° - Ficam designados para fazerem as aferições do cumprimento dos critérios 
objetivos e atribuir notas pertinentes, como previsto no artigo 31 e em conformidade 
com o previsto no artigo 42, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, do Legislativo Municipal 
de Tapejara-PR, para fim de avaliação do desempenho funcional dos servidores Abel 
Domingues de Souza, matrícula funcional n. 04, os abaixo nominados:
Jair Perez Presidente
Edna Passoni Alpino Membro
Maria Crhistina Grego Membro
§ 3° - Ficam designados para fazerem as aferições do cumprimento dos critérios 
objetivos e atribuir notas pertinentes, como previsto no artigo 31 e em conformidade 
com o previsto no artigo 42, da RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, do Legislativo 
Municipal de Tapejara-PR, para fim de avaliação do desempenho funcional dos 
servidores Maria Crhistina Grego, matrícula funcional n. 05, os abaixo nominados:
Jair Perez Presidente
Edna Passoni Alpino Membro
Abel Domingues de Souza Membro
Art. 2o Os integrantes das Comissões Avaliadoras acima indicadas, deverão cumprir 
os preceitos de direito administrativo da legalidade, impessoalidade, moralidade 
administrativa, publicidade, eficiência, contraditório e ampla defesa, cumprindo-se o 
previsto no caput do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil 
promulgada em 1988, bem como, o previsto no caput, do artigo 31 e demais regras 
previstas na RESOLUÇÃO n° 005, de 2014, do Legislativo Municipal de Tapejara-PR.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de janeiro de 2022.
JAIR PEREZ     
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
  Presidente            1º Secretária

PORTARIA Nº 002/2022.
SÚMULA:  Nomeia Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Tapejara.
JAIR PEREZ, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação, para o exercício de 2022, 
constituída pelos senhores:
- MARIA CHRISTINA GREGO, portadora da RG. nº 4.131.172-0 e do CPF/MF 
556.816.389-8, 7, Presidente;
- ABEL DOMINGUES DE SOUZA, portador da RG. 5.021.966-6 e do CPF 
281.184.309-44, Secretário.
- EDNA PASSONI ALPINO, portadora da RG nº 5.664.565-9 – SSP-PR e do CPF/MF 
994.734.539-49, Membro;
Art. 2º - A Comissão nomeada no artigo anterior, será responsável pelo 
desenvolvimento das atividades relativas às aberturas e julgamentos das modalidades 
de Licitação, ressalvadas os casos que houver designação de Comissão Especial.
Art. 3º - Os serviços prestados pelos representantes citados no artigo anterior, serão 
consideradas de relevância e honorífico, sem ônus para os cofres públicos.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 05 de janeiro de 2022.
JAIR PEREZ       
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente      
1º Secretária

PORTARIA Nº 003/2022.
SÚMULA:  Institui Comissão Especial Permanente para recebimento e conferência de 
bens e/ou serviços e prevê outras providências.
JAIR PEREZ, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Designar os membros adiante relacionados, sob a Presidência do primeiro, 
para comporem a Comissão Especial Permanente para recebimento e Conferência 
de Bens e/ou Serviços, da Câmara Municipal de Tapejara-PR, para o exercício de 
2022, composta pelos seguintes membros:
- EDNA PASSONI ALPINO, portadora da RG nº 5.664.565-9 – SSP-PR e do CPF/MF 
994.734.539-49, Presidente;
- MARIA CHRISTINA GREGO, portadora da RG. nº 4.131.172-0 e do CPF/MF 
556.816.389-8, 7, Secretária;
- ABEL DOMINGUES DE SOUZA, portador da RG. 5.021.966-6 e do CPF 
281.184.309-44, Membro.
Art. 2º - Os serviços prestados pelos componentes da Comissão são considerados 
relevantes e sem ônus para o Legislativo Municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 05 de janeiro de 2022.
JAIR PEREZ       
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente      
1º Secretária

PORTARIA Nº 004/2022.
SÚMULA: Nomeia Pregoeiro Oficial do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, para 
realização de licitação na modalidade Pregão Presencial, para aquisição de bens e 
serviços comuns e dá outras providências.
JAIR PEREZ, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Nomear como Pregoeiro Oficial do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, 
Estado do Paraná, o senhor ABEL DOMINGUES DE SOUZA (mat. 004), para atuar 
como tal nos procedimentos licitatórios sob a modalidade Pregão Presencial a serem 
realizados pela Câmara Municipal de Tapejara.
Art. 2º - Ficam nomeados para comporem a equipe de apoio ao Pregoeiro Oficial, os 
seguintes servidores: MARIA CHRISTINA GREGO (mat. 005); e - EDNA PASSONI 
ALPINO, (mat. 002)
Art. 3º - O prazo de mandato Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio será de 
01.01.2022 a 31.12.2022.
Art. 4º - Os serviços prestados pelo Pregoeiro Oficial e pela Equipe de Apoio será 
considerados relevante interesse público, sendo indevida remuneração aos mesmos 
pela Câmara Municipal de Tapejara.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 05 de janeiro de 2022.
JAIR PEREZ       
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente      
1º Secretária

PORTARIA Nº 005/2022.
SÚMULA: Designa servidor para atuar como Fiscal de contratos administrativos do 
Poder Legislativo de Tapejara-PR e prevê outras providências.
JAIR PEREZ, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Designar a servidora abaixo nominada para atuar como Fiscal de contratos 
administrativos pactuados pelo Poder Legislativo de Tapejara-PR
MARIA CHRISTINA GREGO, portadora da RG. nº 4.131.172-0 e do CPF/MF 
556.816.389-87.
Art. 2º - A gestão dos contratos será feita pela Comissão Especial Permanente para 
recebimento e conferência de bens e/ou serviços do Poder Legislativo Municipal de 
Tapejara-PR, designada pela Portaria 003/2022.
Art. 3º - Findas as obrigações decorrente do contrato administrativo, é facultado 
ao fiscal, em conjunto ou separadamente, formalizar relatório sobre a execução do 
contrato, sugerindo alterações nos futuros instrumentos, visando maior eficiência nas 
contratações da Administração Pública.
Art. 4º - Para fins desta Portaria, o fiscal deverá observar as disposições na Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.
Art. 5º - O servidor designado responderá civil, penal e administrativamente, em 
especial com incurso nas penalidades da Lei 8.666/93 pelos seus atos no exercício 
das atribuições fixadas nesta Portaria.
Art. 6º - Os casos omissos serão decididos pela autoridade superior.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 05 de janeiro de 2022.
JAIR PEREZ       
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente      
1º Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3827/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora LAYLA VERENA 
BOZZANO DA SILVA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
065.752.309-70 e carteira de identidade RG sob nº 10.227.808-9 SSP-PR, com 
matricula 3334, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 17 
(dezessete) de janeiro a 05 (cinco) de fevereiro de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3828/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora SILVANA MARIA DA 
SILVA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 070.442.229-86 e carteira 
de identidade RG sob nº 9.800.203-0 SSP-PR, com matricula 3254, correspondente 
ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 17 (dezessete) de janeiro a 05 
(cinco) de fevereiro de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3829/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor DAVID WILLIAN DA SILVA, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 080.590.019-57 e carteira de identidade 
RG sob nº 10.267.129-5 SSP-PR, com matricula 3271, correspondente ao período aquisitivo 
2018/2019, usufruindo-as de 17 (dezessete) de janeiro a 05 (cinco) de fevereiro de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3830/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor JUAREZ PEREIRA DA SILVA, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 940.124.799-91 e carteira de identidade 
RG sob nº 3.804.724-8 SSP-PR, com matricula 639, correspondente ao período aquisitivo 
2020/2021, usufruindo-as de 17 (dezessete) de janeiro a 05 (cinco) de fevereiro de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3831/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MARIA APARECIDA 
LAURINDO DE OLIVEIRA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
826.052.039-72 e carteira de identidade RG sob nº 6.271.761-0 SSP-PR, com 
matricula 3151, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 17 
(dezessete) de janeiro a 05 (cinco) de fevereiro de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3832/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor CARLOS FRANCISCO 
DA SILVA, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 063.563.909-21 
e carteira de identidade RG sob nº 10.183.553-7 SSP-PR, com matricula 3213, 
correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 17 (dezessete) de 
janeiro a 15 (quinze) de fevereiro de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, e contratação de empresa para o fornecimento de 
tampas (lajes) para carneiras para serem utilizadas no Cemitério Municipal de Pérola, 
Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 27/01/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e 
cinquenta reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 14 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº002/2022
Regulamenta Cobrança de Preço Público
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 113 § único da Lei Orgânica Municipal e artigo 189 
§ 5º da Lei Municipal nº 61/2012.
DECRETA:
Art. 1º –  Ficam estabelecidos como serviços prestados diretamente aos 
interessados as atividades constantes do presente decreto sujeito ao pagamento de 
preço público conforme estabelece o artigo 113 parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município de Perobal e artigo 189 § 5º da Lei Municipal nº 061/2012 (Código Tributário 
Municipal).
Art. 2º.  Os interessados deverão requerer os serviços junto à Secretaria 
competente para a prestação dos serviços solicitados.
Art. 3º. A programação e a prestação dos serviços solicitados serão efetuadas 
pela secretaria competente de acordo com a disponibilidade de equipamentos e 
calendário de atendimento ao público.
Art.4º.  Após efetuar o requerimento do serviço, o interessado deverá retirar 
junto à Divisão de Tributação e Cadastro o boleto bancário destinado ao pagamento 
da prestação de serviço.
Art. 5º.  A solicitação do interessado somente será atendida após pagamento do 
boleto bancário diretamente nos estabelecimentos autorizados.
Art. 6º. Ficam estabelecidas as atividades e os valores dos serviços prestados 
a seguir:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS UNIDADE VALOR
Serviço de roçagem M² R$ 1,70
Serviço de Capina M² R$ 2,30
Transporte de terra/perímetro urbano Viagem R$ 90,00
Retirada de entulhos/perímetro urbano Viagem R$ 90,00
Motoniveladora ou Patrola Hora R$ 210,00
Pá Carregadeira Hora R$ 180,00
Retroescavadeira Hora  R$ 180,00
Escavadeira Hidráulica Hora  R$ 270,00
Transporte Escavadeira Hidráulica  Por Km R$ 4,00
Trator 4x4 Hora  R$ 150,00
Trator 4x2  Hora  R$ 110,00
Transporte Rodoviário em geral Por km R$ 3,80
Emissão de Habite-se Unidade R$ 92,00
Emissão certidão construção Unidade R$ 76,00
Guia de sepultamento Unidade R$ 76,00
Exumação de restos mortais Unidade R$ 145,00
Aquisição de terreno à titulo perpétuo (cemitério) Unidade R $ 
580,00
Meu Campinho Hora R$ 36,00
Locação - Salão Comunitário - Conj. habitacional 29 de Dezembro - Cobrança esta, 
não inclusa a taxa de limpeza. Diária R$ 95,00
Locação - Salão Comunitário - Distrito do Cedro - Cobrança esta, não inclusa a taxa 
de limpeza. Diária R$ 85,00
Art. 7º. Os valores constantes do artigo anterior serão atualizados sempre que 
ocorrer elevação dos custos para a prestação dos serviços.
Art. 8º.  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto 
nº 001/2021, de 22 de Janeiro de 2021. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 06 de Janeiro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE VALOR Nº 01/2022
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, inscrita no CNPJ Nº 00.338.899/0001-57, com sede na Av. Marília, 1890, centro, Mariluz/PR 
- CEP – 55700-000, por meio sua Comissão de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, nos termos do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇAO  Dia 19/01/2022, as 17:00 horas
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO  Horário de Brasília
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: camaramlz@hotmail.com
1.0 – DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
completa de equipamentos e sistema de transmissão, em tempo real e gravação/armazenamento de vídeo em HD, das sessões 
da Câmara Municipal de Mariluz, compatível com Youtube e Facebook, com assistência remota quando necessário, aos servidores 
do Legislativo que operarão tais equipamentos, com a gravação das sessões na íntegra, sem interrupções ou cortes, por 
equipamentos modernos e de qualidade de imagem em alta definição (Full HD) e inserção digital de legendas com o nome dos 
Vereadores no vídeo (inclusive nas transmissões ao vivo).
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA.
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Poder Legislativo Municipal de Mariluz/PP, para exercício de 2022, na classificação abaixo:
Fonte: 001
Projeto Atividade: 04.1220.0212.212.0000
Elemento de Despesas: 33.90.39.99
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:
3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), pelo período de 12 (doze meses).
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação, 
e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: camaramlz@hotmail.com, preferencialmente, fazendo 
referência à presente DISPENSA.
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/01/2022 às 17:00h
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-
se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 
acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem 
fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – MEI;
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União;
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);
4.3 Proposta de Preço/Cotação:
4.3.1  A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
4.3.2  As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-
se pela desclassificação.
4.3.3  Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor 
estipulado pela administração.
5.0 – DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de 
habilitação;
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
6.1. Poderá a Câmara Municipal de Mariluz revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único 
do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Município.
Câmara de Mariluz, 13 de janeiro de 2022.
Moacir Proença
Presidente da Comissão de Licitação

ANEXO I
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO:
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação completa de equipamentos e sistema 
de transmissão, em tempo real e gravação/armazenamento de vídeo em HD, das sessões da Câmara Municipal de Mariluz, 
compatível com Youtube e Facebook, com assistência remota quando necessário, aos servidores do Legislativo que operarão 
tais equipamentos, com a gravação das sessões na íntegra, sem interrupções ou cortes, por equipamentos modernos e de 
qualidade de imagem em alta definição (Full HD) e inserção digital de legendas com o nome dos Vereadores no vídeo (inclusive 
nas transmissões ao vivo).
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1 A transmissão online das sessões da Câmara Municipal tem como finalidade dar ampla publicidade aos eventos ocorridos no 
âmbito do Poder Legislativo, garantindo-se não só a publicidade dos atos, mas, também, o direito ao acesso à informação que 
os munícipes detêm.
3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 A empresa contratada deverá disponibilizar o seguinte:
a) sinal de áudio e de vídeo, com identificação dos processos e pessoas através de gerador de caracteres, para fins de 
transmissão pela internet;
b) servidor de vídeo com capacidade de HARWARE para transmissão ao vivo para até duas redes sociais simultâneas e 
gravação local FullHD;
c) saída para retorno do vídeo em telão ou tv com conexão HDMI FullHD; 4) Backup das imagens com gravação local de até 
um ano de sessões;
d) software para transmissão ao vivo com sincronização automática via API com Facebook e Youtube sem o uso de Chaves de 
transmissão RTMP;
e) software que permite e automatiza a inserção digital de legenda com nomes dos vereadores no vídeo ao vivo;
f) cronômetro digital presente no retorno do vídeo com o tempo das falas dos vereadores;
g) disponibilizar profissional para prestar assistência remota, quando necessário, aos servidores que operarão tais 
equipamentos durante as sessões;
h) câmeras, equipamentos e sistema modernos, necessários para filmagens e transmissão das sessões, que permita focar 
cada vereador no uso da palavra.
3. CRONOGRAMA DE EVENTOS
3.1 O cronograma do objeto desta licitação, será estabelecido conforme a agenda parlamentar desta Casa Legislativa, tendo como 
base o quantitativo de 01 (uma) sessão ordinária por semana. Ressalta-se que caberá também realizar cobertura de sessões 
solenes, extraordinárias da casa de leis e demais registros do Legislativo que se façam necessários, não possuindo quantitativo 
fixo de realização, devendo a prestadora de serviço estar apta a efetivar o trabalho em tantas sessões/eventos quantos forem 
necessários.
4. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA
4.1 Trata-se de certame realizado com base no disposto no art.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, que permite a dispensa 
de licitação para contratações para serviços que não excedam ao limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Não havendo 
impedimento legal para a contratação mediante dispensa, e considerando que a contratação direta é mais célere e econômica para 
a Administração, optou-se pela realização nos moldes do art. 75, II, da nova lei de licitações, o que possibilitará ampla concorrência, 
devido à obrigatoriedade de publicação de aviso em site oficial por pelo menos 03 (três) dias úteis, fato que oportunizará ampla 
concorrência, prestigiando a contratação mais vantajosa para a Câmara Municipal.
5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, limitando-se 
aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual 
período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.
6. RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR
6.1 São razões da escolha do fornecedor: a apresentação de toda a documentação referente à habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, bem como a oferta do menor preço global dentre aqueles que participarão do certame, o que caracteriza a 
proposta mais vantajosa à Câmara Municipal.
7. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
7.1 O valor estimado total da contratação em R$ 12.000,00 (doze mil) para o período de 12 (doze) meses foi obtido mediante 
pesquisas de preços extraídas das contratações efetivadas por outras Câmaras Municipais da região, conforme instrui o presente 
procedimento, assim, demonstrando-se que valor está adequado ao praticado no mercado.
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte à contratação, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não 
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.
8.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou encargos 
sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, 
cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado.
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Poder Legislativo Municipal de Mariluz/PP, para exercício de 2022, na classificação: Fonte: 001, Projeto Atividade: 
04.1220.0212.212.0000, Elemento de Despesas: 33.90.39.99
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, às suas dependências para execução de 
serviços referente ao objeto do pretenso contrato, quando necessário;
10.2 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, com relação ao objeto do 
contrato;
10.3 Exigir o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção dos serviços ora pactuados;
10.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
10.5 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos.
10.6 Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do 
objeto, fixando prazo para a sua correção.
10.7 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 
contratuais.
10.8 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto.
10.9 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em execução, colocados 
à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e o presente instrumento 
contratual.
10.10 Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Filmagem integral das sessões da Câmara Municipal de Mariluz, com indicação da identidade visual da transmissão, incluindo 
legendas, com nome dos vereadores;
11.2 Fornecimento de plataforma, software, equipamentos e sistema que possibilitem a transmissão em tempo real e gravação/
armazenamento de vídeo em HD, das sessões da Câmara Municipal de Mariluz, compatível com Youtube e Facebook;
11.3 Gravação/armazenamento de vídeo em HD, das sessões da Câmara Municipal de Mariluz, na íntegra, sem interrupções ou 
cortes;
11.4 Prestar orientações e assistência remota quando necessário, aos servidores do Legislativo que operarão os equipamentos;
11.5 Não transferir a outro, em todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência da Câmara Municipal;
11.6 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes 
criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
11.7 Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda 
e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para 
a correção, evitando repetição dos fatos.
11.8 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização 
por parte da CONTRATANTE.
11.9 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
11.10 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, 
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas 
às disposições da legislação trabalhista vigente.
11.11 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo 
orientar os empregados nesse sentido.
11.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.13 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
11.14 Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
11.15 A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o 
gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
11.16 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado;
12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante do Poder Legislativo Municipal, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
12.2 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial, anotações ou meios 
eletrônicos;
13. DAS SANÇÕES
13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 
previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Moacir Proença
Presidente da Comissão de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
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ANEXO II 

 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 
 
DISPENSA DE VALOR Nº 01/2022  
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO COMPLETA DE PLATAFORMA, EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO, EM TEMPO REAL E GRAVAÇÃO/ARMAZENAMENTO DE VÍDEO EM HD, 
DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, COMPATÍVEL COM YOUTUBE E 
FACEBOOK. 

 
PROPOSTA 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO/PRODUTO 
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 

1 

Contratação de empresa 
especializada na prestação de 
serviços de locação completa de 
plataforma, equipamentos e 
sistema de transmissão, em tempo 
real e gravação/armazenamento de 
vídeo em hd, das sessões da 
Câmara Municipal de Mariluz, 
compatível com Youtube e 
Facebook. 

 
 

Mês 

 
 

12 

 
 
 

 
 
 

TOTAL  
 
Valor Global da Proposta;  
Validade da Proposta 60 dias;  
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 
da Empresa contratada; 
Razão social:............................. Nº do CNPJ:........................... 
Endereço:...................................................................................  
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ 
         ESTADO DO PARANÁ 
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    Mariluz-PR, ______ de ____________ de 2022. 
___________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF:  
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 051/2021
Dispõe sobre homologação de resultados de avaliação individual de desempenho funcional, dos servidores efetivos 
da Câmara Municipal de Tapejara-PR.
Os membros da MESA EXECUTIVA da Câmara Municipal de Tapejara-PR, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por norma jurídica legalmente criada e em razão do Presidente da Câmara ter atuado como Membro de 
Banca Examinadora, bem como, não ter ocorrido imposição de recurso administrativo contra atos do Procedimento, 
das avaliações individuais e Notas atribuídas aos servidores públicos do Poder LEGISLATIVO do Município de 
TAPEJARA-PR, pertinente ao segundo semestre de 2021.
TORNAM PÚBLICO
I – Em cumprimento ao previsto no artigo 17 e seu parágrafo único, bem como, o previsto no art. 23 e seu parágrafo 
único, tanto quanto, o previsto nos artigos 25, 33, 36 e 37 e ainda, em especial, o previsto no artigo 60, da norma 
jurídica RESOLUÇÃO n° 005, de 2014 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e vencimento dos servidores do 
Poder Legislativo do Município de Tapejara-PR e o dever de publicação dos atos administrativos, ficam divulgadas 
as notas individuais atribuídas, por partes dos Membros das Comissões Avaliadoras nomeados nos §§ 1°, 2° e 3°, da 
PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2021, aos servidores abaixo relacionados:
NOME Cargo Nota total obtida pelo Servidor. MÉDIA das 
NOTAS obtidas
Luciano César Lunardelli Advogado 127,80 9,78
Abel Domingues de Souza Técnico em Contabilidade 124,90 9,60
Maria Christina Grego Auxiliar Administrativo 124,00 9,53
Edna Passoni Alpino Zeladora 119,60 9,20
de 0 (zero) até 10 (dez) pontos de média.
II – Ficam homologados os resultados das avaliações de desempenhos individuais de cada um dos servidores 
públicos efetivos lotados no Poder Legislativo do Município de Tapejara-PR, acima divulgados.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 29 de dezembro de 2021.
JAIR PEREZ   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
   Presidente   1º Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
2° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 67/2017 - ID Nº. 1709
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017
Quinto Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ELETROCARDIOGRÁFICOS A DISTÂNCIA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 17 de Abril de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de Dezembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 39/2017 - ID Nº. 1681
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017
Sexto Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS 
JIU JITSU PARA CRIANÇAS CARENTES ATENDIDAS PELO CRAS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor DOUGLAS FRANCO HARA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 13 de Março de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), passando o valor total do contrato para a quantia de 
R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de Dezembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
DOUGLAS FRANCO HARA
DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2021
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 05/2021, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST, EM UM TRECHO DA RUA PIRAQUARA.
2. ADJUDICAR a favor da empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 06.129.907/0002-12 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 86.192,31 (oitenta e seis mil cento 
e noventa e dois reais e trinta e um centavos).
Tapira, 10 de Dezembro de 2021.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 122/2021
ID: 2280
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - FILIAL
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2021
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST, 
EM UM TRECHO DA RUA PIRAQUARA
VALOR – R$ 86.192,31 (oitenta e seis mil cento e noventa e dois reais e trinta e um centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias
VIGÊNCIA – 10 de Dezembro de 2021 a 10 de Junho de 2022
Tapira, 10 de Dezembro de 2021

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 18/2022 
 
 

Revoga Licença Maternidade da Servidora  
HERIDI KARINE MOREIRA SPIGUEL 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar, a partir de 11 de janeiro de 2022, a Portaria nº 445/2021 de 13 

de dezembro de 2021, que concedera Licença Maternidade à servidora HERIDI KARINE MOREIRA 

SPIGUEL, portadora Cédula de Identidade RG nº. 8.636.843-9, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 

049.004.859-50, admitida em 13 de dezembro de 2021, ocupante do emprego público de provimento 

efetivo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, lotada na Base Descentralizada 

situada no Município de Goioerê, Estado do Paraná. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 11 de janeiro de 2022. 

 

Umuarama/PR, 14 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021
A Pregoeira do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS E DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, com Sessão de Abertura 
agendada para o DIA 17/01/2022, as 08H30MIN, está SUSPENSA, em decorrência de motivos de força maior.
Comunica-se, ainda, que o certame será retomado, com agendamento de nova Sessão de Abertura em momento 
posterior, a ser cientificado aos interessados através de Aviso de Licitação.
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 
87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência 
no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 14 de janeiro de 2022.
Juliana C. S. Tamura Bispo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2021
A Pregoeira do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021 que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PSICOTRÓPICOS DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, com Sessão de Abertura agendada para o DIA 18/01/2022, as 08H30MIN, está SUSPENSA, 
em decorrência de motivos de força maior.
Comunica-se, ainda, que o certame será retomado, com agendamento de nova Sessão de Abertura em momento 
posterior, a ser cientificado aos interessados através de Aviso de Licitação.
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 
87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência 
no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 14 de janeiro de 2022.
Juliana C. S. Tamura Bispo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2361/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 356.794,69 (Trezentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e noventa e quatro reais 
e sessenta e nove centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 
de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de 
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2021), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 001 12.361.1400.2026 3103 Manut Ativ de Ens Fundamental 4.4.90.51 98.297,63
000 10 001 12.361.1400.2026 3104 Manut Ativ de Ens Fundamental 4.4.90.51 258.497,06
TOTAL R$ 356.794,69
Nomenclaturas das Fontes: 3103 – Educação 10% - Ex anterior; 3104 – Educação 25% - Ex anterior.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 -  Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro 
verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 14 de janeiro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2362/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 442.025,70 (Quatrocentos e quarenta e dois mil, vinte e cinco reais e setenta 
centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), 
Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 
(Lei Orçamentária Anual 2021), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021  328 Manut. do Fundo Municipal  de Saúde  3.3.90.30 R$ 30.673,80
000 08 001 10.301.1500.2021  328 Manut. do Fundo Municipal  de Saúde  3.3.90.39 R$ 69.326,20
000 10 001 12.361.1400.2026 124 Manut. das Atividades de Ensino Fundamental  4.4.90.52 R$ 247.950,00
000 10 001 12.361.1400.2026 125 Manut. das Atividades de Ensino Fundamental  4.4.90.52 R$ 70.092,08
000 10 001 12.361.1400.2026 126 Manut. das Atividades de Ensino Fundamental  4.4.90.52 R$ 23.983,62
TOTAL R$ 442.025,70
Nomenclaturas das Fontes: 124 - ONIBUS ESCOLAR - ORE 3 - PAR 202001318-4; 125 - CONDICIONADORES DE 
AR - PAR 202004025-5; 126 - EQUIPAMENTOS DE COZINHA - PAR 202003279-5. 328 – EDUACAÇÃO EM SAÚDE 
AMBIENTAL (FUNASA)
Nomenclatura das Categorias Econômicas:3.3.90.30 – Material de Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros 
PJ;  4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 14 de janeiro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 04/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2362 de 14 de janeiro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
442.025,70 (Quatrocentos e quarenta e dois mil, vinte e cinco reais e setenta centavos), para suporte de dotação 
orçamentária.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021  328 Manut. do Fundo Municipal  de Saúde  3.3.90.30 R$ 30.673,80
000 08 001 10.301.1500.2021  328 Manut. do Fundo Municipal  de Saúde  3.3.90.39 R$ 69.326,20
000 10 001 12.361.1400.2026 124 Manut. das Atividades de Ensino Fundamental  4.4.90.52 R$ 247.950,00
000 10 001 12.361.1400.2026 125 Manut. das Atividades de Ensino Fundamental  4.4.90.52 R$ 70.092,08
000 10 001 12.361.1400.2026 126 Manut. das Atividades de Ensino Fundamental  4.4.90.52 R$ 23.983,62
TOTAL R$ 442.025,70
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 14 de janeiro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 05/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2361 de 14 de janeiro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
356.794,69 (Trezentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove centavos), para 
suporte de dotação orçamentária.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 001 12.361.1400.2026 3103 Manut Ativ de Ens Fundamental 4.4.90.51 98.297,63
000 10 001 12.361.1400.2026 3104 Manut Ativ de Ens Fundamental 4.4.90.51 258.497,06
TOTAL R$ 356.794,69
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro 
verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 14 de janeiro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.21-
0005568 em face do fornecedor   GRAZIELLE MATOS LTDA,  inscrito no CNPJ sob n°32.478.475/0001-84, atualmente 
em local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, 
em 11/02/2022 às 11h30min, na sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição ou instrumento 
de mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido 
processo administrativo no prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, 
indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões 
de fato e de direito que fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, a apresentação de 
documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de 
venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e 
com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza crime de desobediência, 
na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto 
Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 14 de janeiro de 2022.
Deybson Bitencourt Barbosa
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 070/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado o valor mensal do presente contrato em até R$ 271.816,74 (duzentos e setenta e 
um mil oitocentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos), alterando o valor mensal de até R$ 368.486,87 
(trezentos e sessenta e oito mil quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos) para até R$ 640.303,61 
(seiscentos e quarenta mil trezentos e três reais e sessenta e um centavos), perfazendo o valor total em até R$ 
1.359.083,70 ( hum milhão trezentos e cinquenta e nove mil e oitenta e três reais e setenta centavos) referente a 
5(cinco) meses restantes do contrato, passando e atualizando o valor total do contrato R$ 6.476.097,72 (seis milhões 
e quatrocentos e setenta e seis mil e noventa e sete reais e setenta e dois centavos), para R$ 7.835.181,42 (sete 
milhões oitocentos e trinta e cinco mil cento e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.2.281. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 53 - F: 1019 - COVID
Cláusula Terceira: Fica alterado o Gestor do presente contrato para a Sra. SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI 
ROSA, inscrita no CPF sob n° 026.448.319-70, Diretora da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-PR e fica 
alterado a fiscal do contrato para a Sra. DAIANE CORTÊZ RAIMONDI,  inscrita no CPF sob n° 059.845.939-12, 
Enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-PR.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 14/01/2022.
Umuarama, 14 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n° 005/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de extensões de rede elétrica na Rua 
Guaporé, Rua Genivaldo José dos Santos, Rua Cezare Pozzobom e Rua Lázaro Bom, no Município de Umuarama-
PR, conforme indicações dos croquis básicos em anexo, também a substituição de um total de 575 Luminárias 
Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED em diversas vias, indicadas em projeto, todas no município de 
Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora 
deverá basear nos croquis básicos, para elaboração dos projetos executivos de extensões de redes elétricas, bem 
como submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL.
Valor: R$ 1.200.931,25 (um milhão, duzentos mil, novecentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: 11/01/2022 a 11/09/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/09/1174 e 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 042/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 026/2022 
em 07 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, que 
integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 14 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 332/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência (suporte técnico) do presente contrato para até 01 de janeiro de 
2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 7.666,00 (sete mil seiscentos e sessenta 
e seis reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 91.992,00 (noventa e um mil novecentos e noventa e dois reais), 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 5.549.250,00 (cinco milhões, 
quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais), para R$ 5.641.242 ,00 (cinco milhões seiscentos e 
quarenta e um mil duzentos e quarenta e dois reais).
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS Valor Mensal Meses Valor Total
12 Suporte Técnico, manutenção e atualizações tecnológicas do Sistema de Informações Geográficas 
(SIG)  R$ 7.666,00 12 R$ 91.992,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
07.001.04.129.0002.1.301. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 117 – F: 85
07.001.04.129.0002.1.301. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 118 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/12/2021

Termo Aditivo 002 ao Contrato 158/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MAX CESTAS.COM LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado a Marca/Modelo dos itens 01 e 02, passando de PADRÃO DE MINAS para CAFÉ 
PELÉ.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/01/2022.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 352/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOSE ANTONIO AGUILAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de dezembro de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato para R$ 520,16 (quinhentos e vinte reais 
e dezesseis centavos), atualizado pelo índice IPCA do período (10,67%), perfazendo o valor deste termo em R$ 
6.241,92 (seis mil duzentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos). Passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 5.640,00 (cinco mil e seiscentos e quarenta reais), para R$ 11.881,92 (onze mil oitocentos e oitenta e 
um reais e noventa e dois centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.36.00.00.00 – D: 84 – F: 1000
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. Jessica Domingas Miranda do 
Nascimento, inscrita no CPF sob n° 081.416.939-21.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2021.

Termo Aditivo 004 ao Contrato 231/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: N. DE SOUZA PRETAÇÃO DE SERVIÇOS E TRANSPORTE - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de dezembro de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor  mensal  do presente contrato para  R$ 6.252,07(seis mil e duzentos e  
cinquenta e dois reais e sete centavos),  atualizado pelo índice IPCA do período (6,898960%), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 75.024,84 (setenta e cinco mil e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos), conforme 
descrição no anexo I. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 230.225,86 (duzentos e trinta mil 
duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos), para até R$ 305.250,70 (trezentos e cinco mil e duzentos e 
cinquenta reais e setenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
07.001.04.129.0002.2.017. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 131 – F: 510
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/12/2021.

Termo Aditivo 003 ao Contrato 262/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/12/2021.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 002 ao Contrato 359/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de março de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2021.
Umuarama, 14 de janeiro de 2022
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 013/2022
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 283/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 024/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI - EPP, CNPJ nº 33.835.845/0001-56
Objeto do Contrato: contratação de empresa, através de procedimento licitatório na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, tipo menor preço global, em regime de empreitada, para execução de Infraestrutura Urbana na Rua 
Renildo Gonçalves Pinto, Rua Arminio Silvio Fritz, Rua Octavio Bachega, Rua Vereador Samuel Benk, e Estrada 
das Araras, deste Município, com obras de pavimentação em pedra irregular, meio fio com sarjeta in loco, passeio 
com acessibilidade, sinalização viária e arborização, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e demais 
documentações técnicas.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de EXECUÇÃO do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 283/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 5 (cinco) meses, encerrando-se, portanto, em 14 de junho de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 14 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 036/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Murilo Aparecido Calzavara Bordin, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Murilo Aparecido Calzavara Bordin, brasileiro, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 10.281.847-4, relativas ao período aquisitivo 08/06/2020 à 07/06/2021, por 15 (quinze) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 17 de Janeiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao quatorze dias do mês de Janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 14/02/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACZ0294 279350T000040834 20/12/2021 55417
AHS1399 279350T000044311 20/12/2021 55414
AIE9003 279350T000045262 22/12/2021 55417
AJM4561 279350T000045246 22/12/2021 76332
AKB1I18 279350T000045240 22/12/2021 55417
AKD1G85 279350T000045266 22/12/2021 55411
AKI9H59 279350T000045243 22/12/2021 76251
AKJ7707 279350T000040825 20/12/2021 55417
AKT9582 279350T000045234 21/12/2021 55414
ALY9208 279350T000045239 22/12/2021 55417
AMR3330 279350T000045265 22/12/2021 76331
AND2745 279350T000045244 22/12/2021 55411
ANK2A45 279350T000045251 22/12/2021 55417
ANZ8231 279350T000045261 22/12/2021 76332
AOB4222 279350T000040831 20/12/2021 76332
AOE2A27 279350T000045259 22/12/2021 54870
APV6B49 279350T000044304 20/12/2021 76331
APZ0441 279350T000045245 22/12/2021 55411
AQC8802 279350T000045269 23/12/2021 55417
AQI4C03 279350T000045260 22/12/2021 55411
ARC9J61 279350T000045263 22/12/2021 76331
ARI7I51 279350T000040827 20/12/2021 55417
ARM1357 279350T000046661 23/12/2021 61220
ASH5174 279350T000045272 23/12/2021 76331
ASX3595 279350T000045237 22/12/2021 55411
ATT6A73 279350T000040838 24/12/2021 76331
AUF8727 279350T000044313 20/12/2021 55417
AUM3791 279350T000045250 22/12/2021 55417
AUR8211 279350T000044301 20/12/2021 55417
AVJ0923 279350T000045255 22/12/2021 55417
AWJ3928 279350T000045233 20/12/2021 54600
AWQ4726 279350T000045264 22/12/2021 76331
AWV2461 279350T000045258 22/12/2021 55411
AXI2120 279350T000044303 20/12/2021 76332
AXS9D87 279350T000044310 20/12/2021 55417
AZG3H87 279350T000044314 20/12/2021 55417
AZH2940 279350T000044315 20/12/2021 55414
AZR9796 279350T000045271 23/12/2021 76331
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AZT3084 279350T000045270 23/12/2021 55417
AZZ3A41 279350T000045247 22/12/2021 55417
BBE6I56 279350T000044309 20/12/2021 76331
BBR3A52 279350T000045235 22/12/2021 57380
BBS1239 279350T000044317 23/12/2021 54600
BCG9B46 279350T000045241 22/12/2021 55414
BCM2130 279350T000045253 22/12/2021 55414
BCQ2H32 279350T000044308 20/12/2021 55414
BDF0517 279350T000044302 20/12/2021 55417
BDS3F02 279350T000045252 22/12/2021 55414
BEB2A08 279350T000040829 20/12/2021 55417
BED7F23 279350T000049128 18/12/2021 55414
BED8I07 279350T000040836 22/12/2021 55411
BEL8H07 279350T000046662 23/12/2021 61220
BEP7J07 279350T000045236 22/12/2021 55411
CGS2055 279350T000045248 22/12/2021 55417
DJE9934 279350T000046660 23/12/2021 61300
EDZ4655 279350T000043401 23/12/2021 54600
EJC2F76 279350T000045242 22/12/2021 55417
EZK4161 279350T000049135 20/12/2021 54600
FBD1500 279350T000045257 22/12/2021 55417
FSS9A99 279350T000044312 20/12/2021 55414
FZS1676 279350T000040840 24/12/2021 76331
GAZ7607 279350T000045249 22/12/2021 55417
HSH0572 279350T000045238 22/12/2021 55417
IUP6246 279350T000045254 22/12/2021 55417
IXZ1E43 279350T000045267 23/12/2021 76332
JYB5656 279350T000049136 24/12/2021 54600
KAK1946 279350T000040826 20/12/2021 55417
LSA4D04 279350T000040828 20/12/2021 55417
NDC3804 279350T000040837 22/12/2021 55411
NPI9510 279350T000040830 20/12/2021 76252
PYR3014 279350T000040835 22/12/2021 55417
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/02/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6A98 279350S000126859 21/12/2021 60503
AAF1654 279350S000127241 18/12/2021 60503
AAS3910 279350S000126723 19/12/2021 60503
AAT4494 279350S000127478 22/12/2021 56732
AAT4494 279350S000126920 16/12/2021 60503
AAX0C99 279350S000127059 18/12/2021 60503
AAX1E00 279350S000127369 24/12/2021 56732
AAZ3D66 279350S000126728 15/12/2021 60503
ABA1687 279350S000126734 16/12/2021 56732
ABB1777 279350S000126776 17/12/2021 60503
ABG5808 279350S000127292 24/12/2021 60503
ABJ0816 279350S000127346 22/12/2021 60503
ABX5A82 279350S000127107 19/12/2021 60503
ABY3641 279350S000127458 22/12/2021 60503
ACE9029 279350S000127117 17/12/2021 60503
ACK1471 279350S000126897 21/12/2021 56732
ACK2788 279350S000127467 22/12/2021 60503
ACS3120 279350S000127193 18/12/2021 60503
ACS3120 279350S000127261 19/12/2021 60503
ACY0G69 279350S000127318 23/12/2021 56732
ADA3443 279350S000127316 23/12/2021 60503
ADE5I09 279350S000126668 17/12/2021 60503
ADF7G86 279350S000127072 19/12/2021 60503
ADF7G86 279350S000127163 17/12/2021 60503
ADJ4469 279350S000127232 16/12/2021 60503
ADO1456 279350S000126782 18/12/2021 56732
ADT8005 279350S000127139 19/12/2021 56732
AEE3586 279350S000126732 16/12/2021 60503
AEE3586 279350S000126736 17/12/2021 60503
AEJ8223 279350S000127088 18/12/2021 60503
AEL0B39 279350S000127240 17/12/2021 60503
AEO1374 279350S000126674 17/12/2021 60503
AFB8934 279350S000127219 16/12/2021 60503
AFD3173 279350S000127045 21/12/2021 60503
AFF0E55 279350S000127214 16/12/2021 60503
AFG5593 279350S000127142 16/12/2021 56732
AFH4146 279350S000126892 20/12/2021 60503
AFI0343 279350S000126823 20/12/2021 60503
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AFI1545 279350S000127160 17/12/2021 60503
AFQ7533 279350S000127395 23/12/2021 60503
AFR4041 279350S000127120 17/12/2021 56732
AFR5H40 279350S000126900 21/12/2021 60503
AFR7D07 279350S000126926 16/12/2021 60503
AFU2379 279350S000126917 15/12/2021 60503
AFU2379 279350S000126921 16/12/2021 60503
AFV1160 279350S000126945 18/12/2021 56732
AFW2D61 279350S000126699 19/12/2021 60503
AFW9973 279350S000127386 23/12/2021 60503
AFZ3158 279350S000127180 16/12/2021 60503
AGB7265 279350S000126832 20/12/2021 60503
AGF2235 279350S000127303 22/12/2021 60503
AGM1209 279350S000126844 20/12/2021 60503
AGO3940 279350S000127071 19/12/2021 60503
AGV5844 279350S000127432 22/12/2021 60503
AGV7874 279350S000126763 16/12/2021 60503
AGW2F73 279350S000127148 16/12/2021 60503
AGX9845 279350S000126953 21/12/2021 60503
AHC2J15 279350S000127297 22/12/2021 60503
AHD3944 279350S000126904 21/12/2021 60503
AHJ8234 279350S000127019 20/12/2021 60503
AHN1572 279350S000126908 20/12/2021 60503
AHP9898 279350S000126662 17/12/2021 60503
AHQ0D24 279350S000127360 23/12/2021 60503
AHR0245 279350S000126820 20/12/2021 60503
AHT3A29 279350S000127215 16/12/2021 56732
AHW3D38 279350S000126745 18/12/2021 56732
AIE2100 279350S000126991 15/12/2021 60503
AIG1914 279350S000127194 19/12/2021 60503
AIG3941 279350S000127315 23/12/2021 60503
AIP5G69 279350S000126713 18/12/2021 60503
AIV6F88 279350S000127000 21/12/2021 60503
AIW2C44 279350S000127475 22/12/2021 60503
AIZ3246 279350S000126788 19/12/2021 56732
AJF5291 279350S000126959 21/12/2021 60503
AJG2604 279350S000127440 22/12/2021 56732
AJH4B99 279350S000126679 18/12/2021 60503
AJJ2787 279350S000127377 24/12/2021 60503
AJM3325 279350S000127430 22/12/2021 60503
AJM3325 279350S000126775 17/12/2021 60503
AJN0628 279350S000126989 15/12/2021 60503
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AJN6211 279350S000127036 21/12/2021 60503
AJO4253 279350S000126978 19/12/2021 60503
AJS1425 279350S000127237 17/12/2021 60503
AJV7188 279350S000127406 22/12/2021 60503
AJW2614 279350S000126724 15/12/2021 56732
AJW6D32 279350S000126855 21/12/2021 60503
AJY3531 279350S000126923 16/12/2021 60503
AJY4493 279350S000127014 16/12/2021 60503
AJY8930 279350S000127415 24/12/2021 56732
AKA6706 279350S000126947 20/12/2021 60503
AKC8291 279350S000126886 21/12/2021 60503
AKD7I98 279350S000126711 17/12/2021 60503
AKD8043 279350S000126719 19/12/2021 60503
AKH7821 279350S000127096 21/12/2021 60503
AKI6A84 279350S000127275 23/12/2021 56732
AKK2362 279350S000126680 18/12/2021 60503
AKL2054 279350S000126890 20/12/2021 60503
AKL2054 279350S000126885 21/12/2021 60503
AKN4955 279350S000126906 20/12/2021 60503
AKN5706 279350S000126967 19/12/2021 60503
AKO4885 279350S000127136 19/12/2021 60503
AKO6F89 279350S000127443 22/12/2021 60503
AKT2996 279350S000126748 18/12/2021 60503
AKX2167 116100E008455950 25/12/2021 60501
AKX3398 279350S000127115 17/12/2021 60503
AKY2634 279350S000127434 22/12/2021 60503
AKY2634 279350S000127101 19/12/2021 60503
AKY2634 279350S000127104 19/12/2021 60503
ALA3415 279350S000127164 18/12/2021 60503
ALA3415 279350S000127373 24/12/2021 60503
ALA3415 279350S000126725 15/12/2021 60503
ALA3415 279350S000127208 22/12/2021 60503
ALA3415 279350S000127426 18/12/2021 60503
ALA3415 279350S000127431 22/12/2021 60503
ALC5735 279350S000127365 24/12/2021 60503
ALC9F63 279350S000126973 20/12/2021 60503
ALF6229 279350S000126964 18/12/2021 60503
ALJ2724 279350S000126700 19/12/2021 60503
ALJ7F92 279350S000127182 16/12/2021 60503
ALJ8322 279350S000127030 21/12/2021 60503
ALN4367 279350S000127456 22/12/2021 56732
ALQ0135 279350S000126810 18/12/2021 60503
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ALU4G24 279350S000127293 24/12/2021 56732
ALV4837 279350S000127108 19/12/2021 60503
ALV4837 279350S000127091 18/12/2021 60503
ALV4837 279350S000126778 18/12/2021 60503
ALV4837 279350S000127084 16/12/2021 60503
ALV4837 279350S000126812 19/12/2021 60503
ALV4837 279350S000126819 20/12/2021 60503
ALV4837 279350S000126805 17/12/2021 60503
ALV4837 279350S000127459 22/12/2021 60503
ALV4837 279350S000127106 19/12/2021 60503
ALV4837 279350S000127103 19/12/2021 60503
AMB5610 279350S000127179 19/12/2021 60503
AMC0H42 279350S000127020 20/12/2021 60503
AMC4264 279350S000126664 17/12/2021 60503
AMC4264 279350S000127153 17/12/2021 60503
AMC4264 279350S000127170 18/12/2021 60503
AMC4264 279350S000127196 17/12/2021 60503
AMC4264 279350S000126808 18/12/2021 60503
AMC4264 279350S000127010 16/12/2021 60503
AMD7761 279350S000126703 15/12/2021 60503
AME3368 279350S000127451 22/12/2021 60503
AMF8496 279350S000126939 17/12/2021 60503
AMF9B67 279350S000126786 18/12/2021 60503
AMF9B67 279350S000126735 16/12/2021 60503
AMF9B67 279350S000127383 23/12/2021 60503
AMF9B67 279350S000126742 17/12/2021 60503
AMF9B67 279350S000127404 24/12/2021 60503
AMG8056 279350S000126925 16/12/2021 56732
AMJ7764 279350S000126772 17/12/2021 60503
AMN9094 279350S000126931 17/12/2021 60503
AMP9722 279350S000126867 20/12/2021 60503
AMQ9275 279350S000126875 21/12/2021 60503
AMQ9275 279350S000127132 19/12/2021 60503
AMR4664 279350S000127109 16/12/2021 60503
AMR4664 279350S000126881 20/12/2021 60503
AMR4664 279350S000126797 16/12/2021 60503
AMR4664 279350S000126833 20/12/2021 60503
AMR4664 279350S000126934 17/12/2021 60503
AMR6519 279350S000127089 18/12/2021 60503
AMR8H46 279350S000126809 18/12/2021 60503
AMV6774 279350S000127220 16/12/2021 60503
AMX8166 279350S000126972 19/12/2021 60503
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AMZ3180 279350S000127126 18/12/2021 60503
AMZ4029 279350S000126841 21/12/2021 60503
ANC7262 279350S000126938 17/12/2021 60503
ANC7262 279350S000127007 16/12/2021 60503
ANC7262 279350S000127080 16/12/2021 60503
ANE4250 279350S000126807 18/12/2021 60503
ANF9847 279350S000126747 18/12/2021 60503
ANI8835 279350S000127127 18/12/2021 60503
ANL7282 279350S000127465 22/12/2021 60503
ANP0426 279350S000127306 22/12/2021 60503
ANP8263 279350S000127141 19/12/2021 60503
ANR8B88 279350S000126761 16/12/2021 60503
ANT6341 279350S000126937 17/12/2021 60503
ANW4560 279350S000126779 18/12/2021 60503
ANX6187 279350S000127178 19/12/2021 60503
AOA1377 279350S000126839 21/12/2021 60503
AOA9529 279350S000127450 22/12/2021 60503
AOB6939 279350S000126982 15/12/2021 60503
AOB6939 279350S000127025 21/12/2021 60503
AOB6939 279350S000127366 24/12/2021 60503
AOE8H01 279350S000127263 23/12/2021 60503
AOH6425 279350S000127189 18/12/2021 60503
AOJ9975 279350S000126685 18/12/2021 60503
AOK9J28 279350S000127350 22/12/2021 60503
AOL4810 279350S000126933 17/12/2021 60503
AON3471 279350S000127034 17/12/2021 60503
AOO5018 279350S000126887 21/12/2021 60503
AOO9330 279350S000127364 24/12/2021 60503
AOP4J49 279350S000127082 16/12/2021 60503
AOP7410 279350S000126869 21/12/2021 60503
AOQ7A87 279350S000127129 18/12/2021 60503
AOR7240 279350S000126846 20/12/2021 60503
AOR7807 279350S000127040 17/12/2021 60503
AOU5883 279350S000126795 15/12/2021 60503
AOU5883 279350S000127204 22/12/2021 60503
AOW6210 279350S000127054 21/12/2021 60503
AOX0486 279350S000127058 20/12/2021 60503
AOX0486 279350S000127256 19/12/2021 56732
APD8438 279350S000126682 18/12/2021 60503
APE7672 279350S000126913 15/12/2021 60503
APL1381 279350S000127079 16/12/2021 60503
APL6208 279350S000127309 22/12/2021 60503
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APN8241 279350S000127361 23/12/2021 60503
APQ1B17 279350S000127392 24/12/2021 60503
APU3418 279350S000127276 24/12/2021 60503
APW0E88 279350S000126729 15/12/2021 60503
APW9E87 279350S000127281 24/12/2021 60503
APX3044 279350S000127321 23/12/2021 60503
APX6430 279350S000127453 22/12/2021 60503
APX6430 279350S000127187 17/12/2021 60503
APX6430 279350S000127138 19/12/2021 60503
APX6430 279350S000127470 22/12/2021 60503
APX8429 279350S000126787 19/12/2021 60503
APZ4F42 279350S000127078 20/12/2021 60503
APZ8115 279350S000126792 15/12/2021 60503
APZ8115 279350S000126799 17/12/2021 60503
AQE1235 279350S000127016 20/12/2021 60503
AQG2910 279350S000127375 24/12/2021 60503
AQH0I06 279350S000127077 19/12/2021 60503
AQH4350 279350S000126764 16/12/2021 60503
AQH7152 279350S000127344 22/12/2021 60503
AQH8211 279350S000126851 20/12/2021 60503
AQH8211 279350S000127176 19/12/2021 60503
AQK8445 279350S000126825 21/12/2021 60503
AQN3959 279350S000127389 24/12/2021 60503
AQP0C22 279350S000126717 18/12/2021 60503
AQP2739 279350S000127227 16/12/2021 60503
AQP2739 279350S000126955 21/12/2021 60503
AQP2739 279350S000127312 23/12/2021 60503
AQQ2644 279350S000126658 16/12/2021 60503
AQQ3355 279350S000126958 21/12/2021 60503
AQT0591 279350S000126956 21/12/2021 60503
AQV2762 279350S000127042 17/12/2021 60503
AQV2952 279350S000127090 21/12/2021 60503
AQW7145 279350S000127379 24/12/2021 60503
AQX0B09 279350S000127416 24/12/2021 60503
AQX2B11 279350S000126996 15/12/2021 60503
AQY7184 279350S000127331 24/12/2021 60503
AQZ1532 279350S000126720 19/12/2021 60503
AQZ9221 279350S000126864 20/12/2021 60503
ARC9J61 279350S000127064 20/12/2021 60503
ARF2668 279350S000127130 19/12/2021 56732
ARG9156 279350S000126780 18/12/2021 60503
ARH2A60 279350S000127482 22/12/2021 60503
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ARH5557 279350S000126784 18/12/2021 60503
ARI7E68 279350S000126672 17/12/2021 60503
ARJ2877 279350S000127234 17/12/2021 60503
ARJ8808 279350S000127085 20/12/2021 60503
ARK3890 279350S000127244 18/12/2021 60503
ARM8645 279350S000127146 16/12/2021 60503
ARN0612 279350S000127410 23/12/2021 60503
ARP2557 279350S000127133 19/12/2021 60503
ARP2557 279350S000126883 20/12/2021 60503
ART5035 279350S000126942 18/12/2021 60503
ARX1660 279350S000126756 15/12/2021 60503
ARZ2374 279350S000126946 18/12/2021 60503
ARZ2374 279350S000126781 18/12/2021 60503
ASA4126 279350S000126962 18/12/2021 60503
ASA5218 279350S000126670 17/12/2021 60503
ASB1C28 279350S000127480 22/12/2021 60503
ASB4C78 279350S000127169 18/12/2021 56732
ASC0283 279350S000126691 19/12/2021 60503
ASD4178 279350S000127009 16/12/2021 60503
ASD9F55 279350S000126777 18/12/2021 60503
ASD9F55 279350S000127423 24/12/2021 60503
ASE5717 279350S000127032 16/12/2021 60503
ASF5G40 279350S000126667 17/12/2021 60503
ASF9789 279350S000127468 22/12/2021 60503
ASI8233 279350S000126980 20/12/2021 60503
ASL4A22 279350S000126760 16/12/2021 60503
ASO3258 279350S000127474 22/12/2021 56732
ASP2928 279350S000127066 18/12/2021 60503
ASP5954 279350S000126714 18/12/2021 60503
AST9530 279350S000127198 22/12/2021 60503
ASV3606 279350S000126681 18/12/2021 60503
ASX3H89 279350S000127099 21/12/2021 60503
ASY8823 279350S000126916 15/12/2021 60503
ASZ5875 279350S000126804 17/12/2021 56732
ASZ5952 279350S000126838 21/12/2021 60503
ASZ5J85 279350S000127186 17/12/2021 60503
ASZ7F00 279350S000127278 24/12/2021 60503
ASZ9H44 279350S000127207 22/12/2021 60503
ATA3963 279350S000127047 17/12/2021 60503
ATA4334 279350S000126847 20/12/2021 60503
ATB5G08 279350S000127145 16/12/2021 60503
ATB8799 279350S000126948 18/12/2021 60503
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ATD6A08 279350S000127052 18/12/2021 60503
ATG7327 116100E008630824 24/12/2021 53800
ATJ8727 279350S000127394 22/12/2021 56732
ATR0647 279350S000127317 23/12/2021 60503
ATR7970 279350S000127464 22/12/2021 60503
ATU9I70 279350S000127173 18/12/2021 56732
ATV5E77 279350S000127462 22/12/2021 60503
ATW2430 279350S000126854 21/12/2021 60503
ATY0D23 279350S000126791 15/12/2021 60503
ATY6E64 279350S000126828 20/12/2021 56732
AUA2177 279350S000126990 21/12/2021 60503
AUA7275 279350S000127183 16/12/2021 60503
AUB0C86 279350S000126701 19/12/2021 60503
AUD7838 279350S000126829 20/12/2021 60503
AUH5756 279350S000126961 21/12/2021 60503
AUH9721 279350S000127390 24/12/2021 60503
AUI2651 279350S000127131 19/12/2021 60503
AUJ6557 279350S000127147 16/12/2021 60503
AUJ8I49 279350S000127264 23/12/2021 60503
AUM6232 279350S000126969 20/12/2021 60503
AUO1H29 279350S000127005 21/12/2021 60503
AUO9D00 279350S000126798 17/12/2021 60503
AUP9849 279350S000127083 20/12/2021 60503
AUQ9986 279350S000127038 17/12/2021 60503
AUR3620 279350S000127367 24/12/2021 60503
AUS2663 279350S000126896 21/12/2021 56732
AUT2H69 279350S000127097 21/12/2021 60503
AUT9396 279350S000126905 20/12/2021 60503
AUV6262 279350S000127035 17/12/2021 60503
AUV7409 279350S000126884 20/12/2021 60503
AUX6734 279350S000127221 16/12/2021 60503
AUX7D47 279350S000126676 18/12/2021 60503
AUY9B03 279350S000127048 20/12/2021 60503
AVB0706 279350S000127191 18/12/2021 60503
AVG1654 279350S000126826 21/12/2021 60503
AVM8980 279350S000127302 22/12/2021 56732
AVO5F53 279350S000127081 20/12/2021 60503
AVP4882 279350S000127156 17/12/2021 60503
AVP7I12 279350S000126888 21/12/2021 56732
AVS4H71 279350S000126932 17/12/2021 56732
AVT3395 279350S000127301 22/12/2021 60503
AVT3395 279350S000127300 22/12/2021 60503
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AVV6015 279350S000127151 16/12/2021 60503
AVZ4618 279350S000127348 22/12/2021 60503
AVZ6896 279350S000126843 21/12/2021 60503
AWA6222 279350S000127308 22/12/2021 60503
AWA9131 279350S000127472 22/12/2021 56732
AWB5G51 279350S000127158 17/12/2021 60503
AWE0247 279350S000127251 18/12/2021 60503
AWE1441 279350S000127393 22/12/2021 56732
AWF3108 279350S000127280 24/12/2021 60503
AWG0F77 279350S000126891 20/12/2021 56732
AWG4910 279350S000127162 17/12/2021 60503
AWK4A13 279350S000127211 22/12/2021 60503
AWK6B39 279350S000127086 17/12/2021 56732
AWR5691 279350S000126731 16/12/2021 56732
AWR7455 279350S000127226 16/12/2021 60503
AWR9C30 279350S000127188 18/12/2021 56732
AWS3813 279350S000126880 20/12/2021 56732
AWW4834 279350S000127225 16/12/2021 60503
AWX0C85 279350S000127328 24/12/2021 60503
AWX9046 279350S000127114 17/12/2021 56732
AWY3034 279350S000126655 16/12/2021 60503
AXC7731 279350S000127272 23/12/2021 60503
AXE3160 279350S000126873 21/12/2021 60503
AXE3424 279350S000126872 21/12/2021 60503
AXE8H13 279350S000127372 24/12/2021 60503
AXG6330 279350S000127008 21/12/2021 60503
AXI7G34 279350S000126671 17/12/2021 60503
AXJ8754 279350S000126665 17/12/2021 60503
AXK6964 279350S000127123 17/12/2021 60503
AXK6964 279350S000127435 22/12/2021 60503
AXL7G60 279350S000127460 22/12/2021 60503
AXN2288 279350S000127313 23/12/2021 60503
AXN3503 279350S000126817 19/12/2021 60503
AXS3889 279350S000127062 20/12/2021 60503
AXS3897 279350S000127248 18/12/2021 60503
AXU3054 279350S000127441 22/12/2021 60503
AXW6322 279350S000127128 18/12/2021 60503
AXZ0I92 279350S000126746 18/12/2021 60503
AYG3A64 279350S000126963 21/12/2021 60503
AYG3H67 279350S000127228 16/12/2021 60503
AYI9429 279350S000127420 24/12/2021 60503
AYK2076 279350S000126824 21/12/2021 60503
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AYK2H02 279350S000126762 16/12/2021 60503
AYM1C42 279350S000126766 16/12/2021 60503
AYQ4209 279350S000127417 24/12/2021 56732
AYQ7C11 279350S000126987 15/12/2021 60503
AYS2365 279350S000126710 17/12/2021 60503
AYY1G53 279350S000127068 21/12/2021 60503
AZA7F71 279350S000126783 18/12/2021 60503
AZC6285 279350S000127150 16/12/2021 60503
AZD2554 279350S000127238 17/12/2021 60503
AZF2359 279350S000127236 17/12/2021 56732
AZG1607 279350S000127322 23/12/2021 60503
AZJ8E71 279350S000126941 17/12/2021 60503
AZK2523 279350S000127135 19/12/2021 56732
AZM5168 279350S000127057 18/12/2021 60503
AZP3F39 279350S000127184 16/12/2021 56732
AZR0468 279350S000126876 21/12/2021 60503
AZR0G22 279350S000126669 17/12/2021 60503
AZR4391 279350S000127074 19/12/2021 60503
AZR9796 279350S000127043 17/12/2021 60503
AZT4827 279350S000127454 22/12/2021 60503
AZU9793 279350S000127024 21/12/2021 60503
AZX0D71 279350S000127273 23/12/2021 56732
AZY8512 279350S000126983 15/12/2021 60503
BAE0F62 279350S000126707 15/12/2021 56732
BAF3I50 279350S000127165 18/12/2021 60503
BAF7584 279350S000127422 24/12/2021 60503
BAF8I10 279350S000127229 16/12/2021 60503
BAI1296 279350S000126794 15/12/2021 56732
BAI7I02 279350S000127387 23/12/2021 56732
BAI9F98 279350S000126919 15/12/2021 60503
BAJ3015 279350S000126901 21/12/2021 56732
BAJ6D85 279350S000127167 18/12/2021 60503
BAL5747 279350S000126915 15/12/2021 60503
BAO8471 279350S000126928 16/12/2021 60503
BAP3233 279350S000126837 20/12/2021 60503
BAQ4F42 279350S000126690 19/12/2021 60503
BAQ5260 279350S000127023 21/12/2021 60503
BAR9486 279350S000126744 18/12/2021 56732
BAU6G88 279350S000127022 21/12/2021 56732
BAV1400 279350S000127374 24/12/2021 60503
BAV2953 279350S000126845 20/12/2021 60503
BAW4457 279350S000126712 17/12/2021 60503
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BAW8437 279350S000126750 18/12/2021 60503
BBD8113 279350S000127311 23/12/2021 56732
BBD8266 279350S000127250 18/12/2021 60503
BBE7307 279350S000126861 21/12/2021 60503
BBE9732 279350S000126930 17/12/2021 60503
BBH7F95 279350S000127376 24/12/2021 60503
BBL3339 279350S000127076 19/12/2021 60503
BBM4858 279350S000127289 24/12/2021 60503
BBN7346 279350S000127046 17/12/2021 60503
BBN8H95 279350S000126995 21/12/2021 60503
BBO8C24 279350S000127015 20/12/2021 60503
BBP6A22 279350S000126697 19/12/2021 60503
BBQ3438 279350S000127037 17/12/2021 56732
BBQ8394 279350S000127006 21/12/2021 60503
BBS5323 279350S000127299 22/12/2021 60503
BBS5E19 279350S000126848 20/12/2021 60503
BBS8368 279350S000126705 15/12/2021 60503
BBT9158 279350S000127149 16/12/2021 56732
BBU2570 279350S000127362 24/12/2021 60503
BBU3D40 279350S000127461 22/12/2021 60503
BBW6272 279350S000127445 22/12/2021 60503
BCA0943 279350S000127002 21/12/2021 56732
BCE1756 279350S000126730 16/12/2021 60503
BCF1E11 279350S000127113 16/12/2021 56732
BCF5H79 279350S000126769 16/12/2021 60503
BCG5574 279350S000126666 17/12/2021 60503
BCG9717 279350S000126960 21/12/2021 60503
BCI4060 279350S000126715 18/12/2021 60503
BCI5299 279350S000126831 20/12/2021 60503
BCJ0B92 279350S000126863 21/12/2021 60503
BCJ0F99 279350S000127087 17/12/2021 60503
BCJ8453 279350S000127260 19/12/2021 60503
BCK0D19 279350S000126678 18/12/2021 60503
BCM4334 279350S000127065 20/12/2021 60503
BCO9134 279350S000127471 22/12/2021 60503
BCP4C14 279350S000127018 20/12/2021 60503
BCR4J21 279350S000126910 21/12/2021 60503
BCR7H45 279350S000126871 21/12/2021 56732
BCS7H79 279350S000127414 24/12/2021 56732
BCU8E24 279350S000127380 22/12/2021 56732
BCV8B63 279350S000127166 18/12/2021 56732
BCX8I26 279350S000127257 19/12/2021 56732
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BDA1F74 279350S000127033 21/12/2021 60503
BDA6H90 279350S000127271 23/12/2021 60503
BDC3B98 279350S000127177 19/12/2021 60503
BDC7I25 279350S000127262 19/12/2021 56732
BDD9I26 279350S000126879 20/12/2021 60503
BDE5B21 279350S000126965 21/12/2021 60503
BDG7G45 279350S000126992 21/12/2021 60503
BDI0I91 279350S000126765 16/12/2021 56732
BDI1911 279350S000127304 22/12/2021 56732
BDJ9J58 279350S000126857 21/12/2021 56732
BDP8A52 279350S000126903 21/12/2021 60503
BDQ3H60 279350S000126698 19/12/2021 60503
BDS2I54 279350S000126985 20/12/2021 60503
BDS3F02 279350S000127118 17/12/2021 60503
BDS6J02 279350S000126830 20/12/2021 60503
BDT7C85 279350S000127408 23/12/2021 60503
BDU3E09 279350S000126743 18/12/2021 60503
BDU7C86 279350S000127296 22/12/2021 60503
BDU9F58 279350S000127314 23/12/2021 60503
BDW1E38 279350S000127405 24/12/2021 60503
BDW6A72 279350S000126753 19/12/2021 60503
BDW8C42 279350S000127288 24/12/2021 56732
BDW8G32 279350S000127338 22/12/2021 60503
BDX1G49 279350S000127384 23/12/2021 60503
BDX2A36 279350S000127267 23/12/2021 56732
BDY4D78 279350S000127098 21/12/2021 60503
BDY9E11 279350S000127326 23/12/2021 56732
BDZ7B44 279350S000127201 22/12/2021 60503
BEA8G67 279350S000126694 19/12/2021 60503
BEB1E76 279350S000126774 17/12/2021 60503
BED4F08 279350S000127105 19/12/2021 60503
BED4F08 279350S000127447 22/12/2021 60503
BED4F08 279350S000126971 19/12/2021 60503
BED4F08 279350S000127199 22/12/2021 60503
BEI1F22 279350S000127378 24/12/2021 60503
BEI3D56 279350S000127140 19/12/2021 60503
BEK4D90 279350S000127290 24/12/2021 60503
BEL5I38 279350S000127438 22/12/2021 56732
BEL9A56 279350S000127239 17/12/2021 56732
BEQ9I35 279350S000126986 15/12/2021 60503
BET3086 279350S000127463 22/12/2021 60503
BET3A64 279350S000127424 24/12/2021 60503
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BET5G52 279350S000126813 19/12/2021 60503
BEW4H68 279350S000127206 22/12/2021 56732
BEW6F34 279350S000126796 15/12/2021 60503
BHN9990 279350S000127049 17/12/2021 60503
BIS3341 279350S000127017 20/12/2021 60503
BLX6568 279350S000127144 16/12/2021 56732
BNU6809 279350S000126935 17/12/2021 60503
BOY2310 279350S000127190 18/12/2021 60503
BOY2310 279350S000126954 18/12/2021 56732
BRD5901 279350S000126856 21/12/2021 60503
BYF2J16 279350S000126754 15/12/2021 60503
CAP1F50 279350S000127063 18/12/2021 60503
CCE9626 279350S000126768 16/12/2021 60503
CDM9314 279350S000127481 22/12/2021 60503
CGU4789 279350S000126739 17/12/2021 56732
CHF4518 279350S000127041 21/12/2021 56732
CHH6305 279350S000127100 19/12/2021 60503
CIM7312 279350S000127287 24/12/2021 60503
CJS2094 279350S000127294 24/12/2021 60503
CKX4488 279350S000126757 15/12/2021 60503
CLG5418 279350S000127125 18/12/2021 60503
CMN4496 279350S000127385 23/12/2021 60503
CNR9C34 279350S000126773 17/12/2021 60503
CNS9595 279350S000127181 16/12/2021 56732
CQS5F06 279350S000126704 15/12/2021 60503
CRI0F64 279350S000127121 17/12/2021 60503
CRJ2158 279350S000127396 23/12/2021 56732
CVJ8907 279350S000126696 19/12/2021 56732
CXB9143 279350S000127245 18/12/2021 56732
CXD8D86 279350S000126683 18/12/2021 60503
CXM5600 279350S000126929 16/12/2021 60503
CYR5972 279350S000126659 16/12/2021 60503
CYU7853 279350S000126918 15/12/2021 60503
CZZ3F86 279350S000127368 24/12/2021 60503
CZZ9792 279350S000127116 17/12/2021 60503
DAU4208 279350S000126860 21/12/2021 60503
DAU8255 279350S000127134 19/12/2021 60503
DAU8255 279350S000127399 23/12/2021 60503
DBK7961 279350S000126988 15/12/2021 60503
DBQ8426 279350S000127284 24/12/2021 60503
DBT9521 279350S000126907 20/12/2021 60503
DBT9521 279350S000126912 20/12/2021 60503
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DES3719 279350S000127050 20/12/2021 60503
DFK5A84 279350S000126850 20/12/2021 60503
DGD6C21 279350S000126737 17/12/2021 56732
DGF0904 279350S000126882 20/12/2021 60503
DHG3281 279350S000126689 18/12/2021 60503
DHK6I45 279350S000127029 16/12/2021 60503
DHR5664 279350S000127246 18/12/2021 60503
DIU7D75 279350S000126656 16/12/2021 60503
DIX2875 279350S000127122 17/12/2021 60503
DKD7806 279350S000127446 22/12/2021 60503
DLC8E98 279350S000127044 21/12/2021 60503
DLM6300 279350S000127354 23/12/2021 60503
DLM6465 279350S000127111 16/12/2021 60503
DNT9514 279350S000126865 20/12/2021 56732
DPQ7230 279350S000127332 24/12/2021 60503
DQS8H86 279350S000126952 21/12/2021 60503
DQU6601 279350S000127274 23/12/2021 60503
DQU6601 279350S000127270 23/12/2021 60503
DSA7768 279350S000127168 18/12/2021 56732
DSH0J96 279350S000127060 20/12/2021 56732
DTZ1406 279350S000127197 22/12/2021 60503
DXR4173 279350S000127268 23/12/2021 60503
DZI5H73 279350S000127452 22/12/2021 60503
ECV6J43 279350S000127285 24/12/2021 60503
EDY0E25 279350S000127295 22/12/2021 60503
EEP4193 279350S000127469 22/12/2021 60503
EES9716 279350S000126803 17/12/2021 56732
EES9G41 279350S000127259 19/12/2021 60503
EIS7789 116100E008630825 24/12/2021 53800
EML1432 279350S000126999 21/12/2021 60503
EML1432 279350S000126977 19/12/2021 60503
EMO6D45 279350S000127323 23/12/2021 60503
EMP3960 279350S000127209 22/12/2021 60503
ENQ0F42 279350S000127093 18/12/2021 60503
ENW2H88 279350S000126968 21/12/2021 60503
ENX1630 279350S000127320 23/12/2021 60503
EPY5C67 279350S000126927 16/12/2021 60503
EQA6433 279350S000127355 23/12/2021 60503
EQC1376 279350S000127413 24/12/2021 56732
EQI6067 279350S000127442 22/12/2021 56732
ERG9B73 279350S000127026 21/12/2021 60503
ESK3C05 279350S000127436 22/12/2021 60503
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EVQ4E00 279350S000126802 17/12/2021 60503
EWI1323 279350S000127154 17/12/2021 60503
EWI1323 279350S000127398 23/12/2021 60503
EWI1323 279350S000127258 19/12/2021 60503
EWI1323 279350S000126902 21/12/2021 60503
EWM9185 279350S000126789 19/12/2021 60503
EXV2837 279350S000127003 21/12/2021 60503
EYE7049 279350S000127217 16/12/2021 60503
EZV4G86 279350S000127305 22/12/2021 60503
FAW3I35 279350S000126936 17/12/2021 60503
FDW2016 279350S000127457 22/12/2021 60503
FER1H15 279350S000127233 17/12/2021 56732
FFK7A07 279350S000127428 19/12/2021 60503
FFP6J34 279350S000126981 20/12/2021 60503
FLI1F34 279350S000127342 22/12/2021 60503
FMQ5C94 279350S000126686 18/12/2021 60503
FNN9H16 279350S000126708 16/12/2021 60503
FPW6H66 279350S000127159 17/12/2021 56732
FQZ8B87 279350S000126822 20/12/2021 60503
FUM3J89 279350S000126741 17/12/2021 56732
FWA6E74 279350S000126842 21/12/2021 60503
FXQ6H40 279350S000126770 16/12/2021 60503
FXR4C03 279350S000126836 20/12/2021 60503
GBI9E91 279350S000126898 21/12/2021 60503
GBI9E91 279350S000127242 18/12/2021 56732
GCP8E15 279350S000127421 24/12/2021 56732
GCY4B63 279350S000127473 22/12/2021 56732
GFG7B56 279350S000126654 16/12/2021 56732
GGK1210 279350S000127253 19/12/2021 60503
GHU0288 279350S000127409 23/12/2021 56732
GJT9903 279350S000127439 22/12/2021 60503
GLQ3216 279350S000126677 18/12/2021 60503
GZQ2164 279350S000126661 17/12/2021 60503
HIC8H46 279350S000126811 19/12/2021 56732
HIC8H46 279350S000126976 19/12/2021 56732
HKN0658 279350S000127291 24/12/2021 60503
HKO1150 279350S000127345 22/12/2021 60503
HKZ4249 279350S000127061 18/12/2021 60503
HMS8C03 279350S000127027 21/12/2021 60503
HPG7A25 279350S000127247 18/12/2021 60503
HQA9579 279350S000127381 22/12/2021 60503
HRO1D62 279350S000127051 20/12/2021 60503
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HRU0E99 279350S000127254 19/12/2021 56732
HSF8869 279350S000127336 22/12/2021 60503
HSJ3A13 279350S000127359 23/12/2021 60503
HSK3606 279350S000127110 16/12/2021 60503
HSO1537 279350S000127357 23/12/2021 60503
HTA6592 279350S000127216 16/12/2021 60503
HTC8296 279350S000127004 16/12/2021 60503
HTF0205 279350S000127425 24/12/2021 56732
HTN5369 279350S000126827 20/12/2021 56732
HTO4I10 279350S000127330 24/12/2021 60503
HYZ0H01 279350S000126790 19/12/2021 60503
IGI9739 279350S000127412 23/12/2021 60503
IKT9G26 279350S000127427 18/12/2021 60503
ILS4F62 279350S000127073 19/12/2021 60503
INN4669 279350S000127352 22/12/2021 60503
IOH6I79 279350S000126785 18/12/2021 56732
IOQ8308 279350S000126821 20/12/2021 60503
IOR0183 279350S000126966 19/12/2021 60503
IPE2317 279350S000127325 23/12/2021 60503
IRM9H46 279350S000127483 22/12/2021 56732
IVP1H25 279350S000126706 15/12/2021 56732
IXB6A95 279350S000126957 21/12/2021 60503
JAI7000 279350S000127075 19/12/2021 56732
JHZ1G80 279350S000126718 18/12/2021 60503
JIU7421 279350S000126800 17/12/2021 60503
JJK4H10 279350S000126721 19/12/2021 60503
JKE6F04 279350S000127212 22/12/2021 60503
JWT4293 279350S000127119 17/12/2021 60503
JXQ1D59 279350S000127319 23/12/2021 60503
JYB1494 279350S000126835 20/12/2021 60503
JYN3501 279350S000126949 18/12/2021 56732
JZM6B94 279350S000126974 20/12/2021 56732
JZQ9578 279350S000127335 22/12/2021 60503
KAL1697 279350S000127195 19/12/2021 60503
KAP6123 279350S000127407 22/12/2021 60503
KDY6E52 279350S000127429 19/12/2021 60503
KEL9246 279350S000127203 22/12/2021 60503
KNR8627 279350S000126709 17/12/2021 60503
KWC3G35 279350S000127210 22/12/2021 60503
KXV0758 279350S000127339 22/12/2021 60503
LBQ8E23 279350S000126997 21/12/2021 60503
LCK8A58 279350S000126751 19/12/2021 60503
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LCK8A58 279350S000126749 18/12/2021 60503
LCK8A58 279350S000127067 21/12/2021 60503
LCK8A58 279350S000127402 24/12/2021 60503
LLH5213 279350S000127298 22/12/2021 56732
LOG0572 279350S000126852 20/12/2021 60503
LPI0B94 279350S000127388 24/12/2021 60503
LPU5H12 279350S000126663 17/12/2021 60503
LUK5H99 279350S000126688 18/12/2021 56732
LWT9B99 279350S000127329 24/12/2021 56732
LZA7499 279350S000126889 21/12/2021 60503
MAC8815 279350S000126675 17/12/2021 60503
MAE2I78 279350S000126834 20/12/2021 60503
MAS8I76 279350S000127200 22/12/2021 60503
MCF5D13 279350S000126693 19/12/2021 60503
MCO6147 279350S000127269 23/12/2021 60503
MCP5I27 279350S000127324 23/12/2021 60503
MCW6231 279350S000126849 20/12/2021 60503
MDG3754 279350S000127174 19/12/2021 60503
MDL4I02 279350S000127137 19/12/2021 60503
MDL4I02 279350S000127448 22/12/2021 60503
MDU7806 279350S000126994 21/12/2021 60503
MDU7806 279350S000127185 17/12/2021 60503
MDU7806 279350S000126752 19/12/2021 60503
MEL9117 279350S000127418 24/12/2021 60503
MGA7334 279350S000127266 23/12/2021 60503
MGA7334 279350S000127202 22/12/2021 60503
MHC2J03 279350S000127255 19/12/2021 56732
MHF7F92 279350S000126951 21/12/2021 60503
MHL4503 279350S000127039 21/12/2021 60503
MHR1C32 279350S000127356 23/12/2021 60503
MIA6171 279350S000126815 19/12/2021 56732
MIR2340 279350S000126684 18/12/2021 60503
MIZ3H50 279350S000127222 16/12/2021 60503
MKJ3103 279350S000127028 21/12/2021 60503
MPR3735 279350S000127012 16/12/2021 60503
MSS1044 279350S000127444 22/12/2021 60503
MWH4F49 279350S000127310 23/12/2021 60503
NDR9C39 279350S000127092 18/12/2021 56732
NFR8G14 279350S000127279 24/12/2021 60503
NJK0003 279350S000127013 16/12/2021 60503
NJO5C72 279350S000127466 22/12/2021 60503
NKE9428 279350S000126801 17/12/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/01/2022 15:19 Desenvolvido pela Celepar Página: 17 de 19

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

NLD7D50 279350S000127337 22/12/2021 60503
NMN9D90 279350S000126924 16/12/2021 56732
NOJ9484 279350S000127349 22/12/2021 60503
NQE8660 279350S000126660 17/12/2021 60503
NRF3144 279350S000127249 18/12/2021 56732
NRK2E07 279350S000126818 19/12/2021 60503
NRR6800 279350S000126950 18/12/2021 60503
NRS4553 279350S000127155 17/12/2021 56732
NRV2705 279350S000126692 19/12/2021 60503
NRX2082 279350S000126727 15/12/2021 60503
NTL2717 279350S000126870 21/12/2021 60503
NTL2717 279350S000127455 22/12/2021 60503
NWZ6716 279350S000127235 17/12/2021 60503
NYG3322 279350S000126943 20/12/2021 60503
NYZ8646 279350S000127363 24/12/2021 60503
NZE4E77 279350S000126733 16/12/2021 60503
OAH5396 279350S000126806 17/12/2021 56732
OBR0J77 279350S000127283 24/12/2021 56732
OCH5D08 279350S000126687 18/12/2021 60503
OHE7F45 279350S000126853 21/12/2021 60503
OHS3863 279350S000127172 18/12/2021 60503
OJV1306 279350S000126998 15/12/2021 56732
OMR6G46 279350S000127327 24/12/2021 60503
OMU0J70 279350S000126767 16/12/2021 60503
OOK2485 279350S000127411 23/12/2021 60503
OOO7H44 116100E008455824 24/12/2021 54790
OPQ6974 279350S000127353 22/12/2021 60503
PAM0945 279350S000127213 22/12/2021 60503
PAS2A09 279350S000126862 21/12/2021 60503
PCG1I02 279350S000127343 22/12/2021 60503
PDB1A05 279350S000127400 24/12/2021 56732
PNQ4C49 279350S000127243 18/12/2021 60503
PWJ6075 279350S000127056 21/12/2021 60503
PWK2757 279350S000126759 16/12/2021 56732
PWK5F81 279350S000126858 21/12/2021 60503
PWW3791 279350S000127333 24/12/2021 60503
PWW3791 279350S000127252 18/12/2021 60503
PYR0J86 279350S000127347 22/12/2021 60503
PZM1E77 279350S000127476 22/12/2021 56732
QAW8B58 279350S000126970 19/12/2021 56732
QBS8G50 279350S000127351 22/12/2021 60503
QCQ1397 279350S000127391 24/12/2021 56732
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QCU7509 279350S000127382 23/12/2021 60503
QHG4876 279350S000126673 17/12/2021 60503
QHO3255 279350S000127124 18/12/2021 60503
QHO3255 279350S000126975 20/12/2021 60503
QHT7861 279350S000126878 20/12/2021 60503
QIA4848 279350S000127397 23/12/2021 60503
QMT1D66 279350S000126755 15/12/2021 60503
QOW0A70 279350S000127011 21/12/2021 60503
QQJ2D80 279350S000127224 16/12/2021 60503
QUS5A50 279350S000127205 22/12/2021 60503
QXF2C33 279350S000127102 19/12/2021 60503
RFU0J12 279350S000127152 17/12/2021 56732
RHA4E98 279350S000127277 24/12/2021 60503
RHB4J24 279350S000127223 16/12/2021 60503
RHD6C10 279350S000126657 16/12/2021 60503
RHE1B37 279350S000126716 18/12/2021 60503
RHE9H42 279350S000126840 21/12/2021 56732
RHG1A67 279350S000126895 21/12/2021 60503
RHH3C27 279350S000127265 23/12/2021 56732
RHH8D43 279350S000127433 22/12/2021 56732
RHI2I53 279350S000126894 21/12/2021 56732
RHJ9G04 279350S000126793 15/12/2021 60503
RHK2A12 279350S000126909 20/12/2021 56732
RHL5H54 279350S000126944 20/12/2021 60503
RHM1H65 279350S000126911 20/12/2021 60503
RHO7I92 279350S000127069 21/12/2021 60503
RHP3C88 279350S000126740 17/12/2021 60503
RHT1D10 279350S000127403 24/12/2021 60503
RIQ3E39 279350S000127094 21/12/2021 56732
RKW8B02 279350S000126914 15/12/2021 60503
RNG8B07 279350S000126877 21/12/2021 60503
RNS1E62 279350S000127143 16/12/2021 56732
RNX8G15 279350S000126893 20/12/2021 56732
RSA2D63 279350S000127161 17/12/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/02/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AJT0E09 116100E008444978 26/12/2021 65300
BBG8316 116100E008722915 24/12/2021 60501
BBG8316 116100E008722914 24/12/2021 60501
BBG8316 116100E008722916 24/12/2021 60501
BBG8316 116100E008722917 24/12/2021 60501
CCO9H02 116100E008444977 26/12/2021 65300
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ACO0159 279350S000115622 03/09/2021 56732
AGO6020 279350S000115410 03/09/2021 56732
APD6C86 279350S000115430 03/09/2021 56732
API0906 279350S000115317 02/09/2021 56732
ARJ4207 279350S000115508 04/09/2021 56732 04139408790
ASH3H30 279350S000115414 03/09/2021 56732
ASS0G69 279350S000115403 03/09/2021 56732
ATQ3270 279350S000115488 04/09/2021 56732 00900521032
AYW2F43 279350S000115394 03/09/2021 56732
BEK7D67 279350S000115307 02/09/2021 56732
BOO6957 279350S000115482 04/09/2021 56732
CWZ9A92 279350S000115475 03/09/2021 56732
DBP7590 279350S000115585 03/09/2021 56732
FPP2A42 279350S000115272 02/09/2021 56732 04049264582
FUB1J12 279350S000115289 02/09/2021 56732
HIM4088 279350S000115312 02/09/2021 56732 07447387618
IRS7B09 279350S000115519 04/09/2021 56732 00542975705
JYU3G99 279350S000115495 03/09/2021 56732
LVD1309 279350S000115516 04/09/2021 56732
QBL3210 279350S000115368 03/09/2021 56732
RHB6I67 279350S000115405 03/09/2021 56732 07216883587
RHE3H23 279350S000115524 03/09/2021 56732 00375479550
RHI1G85 279350S000115271 02/09/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFL7H18 279350S000116042 06/09/2021 56732
AJU1217 279350S000116055 06/09/2021 56732
APY1B75 279350S000115920 06/09/2021 56732
ATT9F12 279350S000115660 06/09/2021 56732
AUW1118 279350S000115841 06/09/2021 56732 02068648678
AVN8E89 279350S000115672 04/09/2021 56732
AXT7933 279350S000115777 05/09/2021 56732
BAA4768 279350S000115843 06/09/2021 56732
BBX2340 279350S000115652 04/09/2021 56732
BCU9H17 279350S000116080 06/09/2021 56732
BEO2808 279350S000115847 06/09/2021 56732 01701202857
DMX3F41 279350S000116058 05/09/2021 56732
ERO8G72 279350S000115654 04/09/2021 56732 03246823150
EVG3I47 279350S000115782 05/09/2021 56732 00505857446
HRY7265 279350S000115675 04/09/2021 56732
KGG1402 279350S000116071 06/09/2021 56732
MKR7139 279350S000115882 05/09/2021 56732
OOS9F50 279350S000115846 06/09/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABW6B29 279350S000115812 07/09/2021 56732
AFO8222 279350S000115825 08/09/2021 56732
AJR0041 279350S000115815 08/09/2021 56732
AKP9143 279350S000115959 07/09/2021 56732
AOG9140 279350S000116172 07/09/2021 56732 01742355402
AYJ0201 279350S000115981 08/09/2021 56732
BAA5507 279350S000116093 07/09/2021 56732
BAS2077 279350S000116156 07/09/2021 56732 05913862352
BKF2847 279350S000116163 08/09/2021 56732
CQW6125 279350S000116197 09/09/2021 56732
DHH7479 279350S000115816 08/09/2021 56732 04712634287
DLF0G76 279350S000115951 07/09/2021 56732
JQR2E45 279350S000116279 07/09/2021 56732 00671576327
MHG0644 279350S000116372 08/09/2021 56732
MHT7593 279350S000116187 07/09/2021 56732
NCI9G48 279350S000115987 08/09/2021 56732
OOG7A60 279350S000116092 07/09/2021 56732
RHP1I10 279350S000115856 08/09/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAB6971 279350S000115444 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AAK6580 279350S000115491 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AAY3161 279350S000115267 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ABR7871 279350S000115380 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ACA7261 279350S000115393 03/09/2021 56732 R$ 130,16
ACK5203 279350S000115592 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ACN3757 279350S000115392 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ACN5521 279350S000115408 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ACS5J78 279350S000115361 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ACZ9888 279350S000115291 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ADC9992 279350S000115534 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ADE1337 279350S000115350 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ADG3541 279350S000115441 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AED3082 279350S000115621 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000115434 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000115463 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AEN3002 279350S000115338 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AFF3745 279350S000115376 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000115553 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AFQ0G14 279350S000115306 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AFQ4J62 279350S000115569 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350NIC0025763 25/12/2021 50020 R$ 16.140,85
AGB0526 279350S000115302 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AGF7879 279350S000115502 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AGN0A56 279350T000042490 03/09/2021 76332 R$ 293,47
AGY1678 279350S000115523 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AHF4934 279350S000115311 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AHL8810 279350S000115459 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AHM2635 279350S000115609 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AHN5907 279350T000041454 04/09/2021 76332 R$ 293,47
AHS1623 279350S000115314 02/09/2021 56732 R$ 130,16
AHW5150 279350T000042498 03/09/2021 76331 R$ 293,47
AHW7180 279350S000115566 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AIG9D38 279350S000115358 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AIK1790 279350S000115464 04/09/2021 56732 R$ 130,16
AIO6700 279350S000115409 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AIX2130 279350S000115529 04/09/2021 60503 R$ 293,47
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AJG4H47 279350S000115362 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AJH5595 279350S000115540 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AJK3164 279350S000115486 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AJM3325 279350S000115587 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AJS7495 279350S000115487 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AJS7513 279350S000115351 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AJV0B78 279350S000115450 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AJV4477 279350NIC0025739 25/12/2021 50020 R$ 293,47
AKA7B72 279350S000115313 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AKF0F04 279350S000115378 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AKK5502 279350S000115509 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AKL8551 279350S000115624 03/09/2021 56732 R$ 130,16
AKS3758 279350S000115484 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AKS3758 279350S000115421 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AKY5993 279350S000115386 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ALO0462 279350S000115479 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ALP5I84 279350S000115610 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ALP6595 279350S000115379 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ALS5E60 279350S000106859 08/07/2021 56732 R$ 130,16
ALV0592 279350S000115577 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ALZ3068 279350S000115449 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ALZ5580 279350T000042499 03/09/2021 54521 R$ 195,23
AMF7582 279350S000115301 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AMM4H96 279350T000042493 03/09/2021 55411 R$ 195,23
AMV0899 279350S000115452 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AMY1335 279350S000115388 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC2A92 279350NIC0025768 25/12/2021 50020 R$ 293,47
ANC6G51 279350S000115480 03/09/2021 56732 R$ 130,16
ANC7262 279350S000115571 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000115274 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000115456 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000115453 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ANF5734 279350S000115618 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ANH7821 279350S000115286 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ANQ1380 279350S000115470 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ANW0768 279350S000115420 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ANX0377 279350S000115290 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ANZ4470 279350S000115398 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AOA2B01 279350S000115371 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000115433 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000115427 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AOB5770 279350S000115633 03/09/2021 60503 R$ 293,47
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AOF2A04 279350S000115431 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH0542 279350S000115260 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000115278 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH8H27 279350NIC0025766 25/12/2021 50020 R$ 293,47
AOK5017 279350S000115269 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AOL1252 279350T000041455 04/09/2021 76331 R$ 293,47
AOP1763 279350S000115345 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AOT8776 279350T000042491 03/09/2021 55411 R$ 195,23
AOU1781 279350S000115287 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AOY5735 279350S000115507 04/09/2021 56732 R$ 130,16
APB4820 279350S000115505 04/09/2021 60503 R$ 293,47
APJ6723 279350S000115568 04/09/2021 60503 R$ 293,47
APJ7A86 279350S000115325 02/09/2021 60503 R$ 293,47
APN4176 279350S000115493 04/09/2021 60503 R$ 293,47
APT3C16 279350NIC0025735 25/12/2021 50020 R$ 293,47
APX6346 279350S000115604 03/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000115276 02/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000115437 04/09/2021 60503 R$ 293,47
APX8650 279350T000042487 03/09/2021 65640 R$ 293,47
AQC0320 279350S000115396 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AQD1754 279350S000115469 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI4263 279350S000115522 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000115527 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000115528 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AQM4910 279350S000115531 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AQN5158 279350S000115533 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AQO5561 279350S000115375 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP5337 279350S000115570 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP9138 279350S000115384 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AQU1971 279350S000115432 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ARA9952 279350S000115423 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB0744 279350S000115262 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB0744 279350S000115280 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB0744 279350S000115473 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ARD6769 279350S000115617 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ARE6121 279350S000115465 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ARH7173 279350S000107010 10/07/2021 56732 R$ 130,16
ARK4D34 279350S000115399 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ARM2D92 279350S000115310 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ARO5I67 279350S000115629 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ARP2C19 279350S000115353 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ARP4I14 279350S000115636 03/09/2021 60503 R$ 293,47
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ART5035 279350S000115284 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ASD3136 279350S000115439 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ASG3979 279350S000115337 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ASG6B40 279350NIC0025753 25/12/2021 50020 R$ 1.467,35
ASM6772 279350S000115383 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ASP7B19 279350S000115613 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ASW6316 279350NIC0025771 25/12/2021 50020 R$ 293,47
ASX2692 279350S000115504 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ASX8J87 279350S000115446 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ATJ5I21 279350T000042496 03/09/2021 76332 R$ 293,47
ATL5814 279350S000115298 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ATO6268 279350S000115330 02/09/2021 60503 R$ 293,47
ATO8H20 279350S000115557 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ATS8A07 279350S000115387 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ATT3397 279350NIC0025772 25/12/2021 50020 R$ 293,47
AUD3081 279350S000115282 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AUD6149 279350T000041457 04/09/2021 76331 R$ 293,47
AUE0A29 279350NIC0025738 25/12/2021 50020 R$ 130,16
AUI7264 279350S000115342 03/09/2021 56732 R$ 130,16
AUK5732 279350T000042502 03/09/2021 55680 R$ 195,23
AUK6391 279350S000115537 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AUO9621 279350S000115426 04/09/2021 56732 R$ 130,16
AUT6908 279350T000042503 03/09/2021 55680 R$ 195,23
AUU1287 279350S000115498 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000115404 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AUZ5A39 279350T000041456 04/09/2021 76331 R$ 293,47
AVE3313 279350S000115494 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AVF2675 279350NIC0025743 25/12/2021 50020 R$ 880,41
AVF8879 279350S000115331 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AVG0H58 279350S000115321 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AVG6869 279350S000115319 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AVO8B89 279350S000115381 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AVR3224 279350NIC0025748 25/12/2021 50020 R$ 1.760,82
AWD5458 279350S000115559 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AWF3179 279350S000107219 08/07/2021 56732 R$ 130,16
AWM4F44 279350S000115536 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AWQ4A62 279350S000115318 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AWW6411 279350S000115415 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AWZ5E00 279350NIC0025761 25/12/2021 50020 R$ 293,47
AXB3677 279350S000115481 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AXB4B76 279350S000115305 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AXD8G10 279350NIC0025747 25/12/2021 50020 R$ 586,94
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AXG5048 279350S000115457 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AXJ0D66 279350S000115417 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AXL8C92 279350S000115412 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AXN6101 279350S000115561 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AXO9115 279350S000115445 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AXP7F43 279350S000115591 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AXQ1B75 279350S000115315 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AXS4B16 279350S000115303 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AXV4B42 279350S000115530 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AXX8I89 279350S000115506 04/09/2021 56732 R$ 130,16
AXY3964 279350S000115397 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AXZ9E24 279350S000115625 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AYA8833 279350S000115428 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AYD1C84 279350S000115543 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AYD8I61 279350S000115328 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AYE9E63 279350S000115277 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AYF2325 279350NIC0025749 25/12/2021 50020 R$ 130,16
AYF2793 279350S000115364 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AYG7400 279350S000106868 08/07/2021 56732 R$ 130,16
AYI0J63 279350S000115367 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AYK5F50 279350S000115395 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AYL8769 279350S000115333 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AYQ2A05 279350S000115548 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AYS1580 279350T000046532 03/09/2021 51930 R$ 293,47
AYW9514 279350NIC0025760 25/12/2021 50020 R$ 293,47
AZB5606 279350S000115447 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AZC3329 279350S000115344 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AZD3023 279350S000115520 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AZE2B33 279350S000115285 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AZF9226 279350S000115477 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AZH9I15 279350S000115382 03/09/2021 56732 R$ 130,16
AZJ2342 279350S000115369 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AZK4265 279350S000115288 02/09/2021 56732 R$ 130,16
AZR6300 279350S000115478 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AZT1669 279350S000115297 02/09/2021 60503 R$ 293,47
AZY5108 279350S000115462 03/09/2021 60503 R$ 293,47
AZZ5196 279350S000115359 03/09/2021 56732 R$ 130,16
BAA8776 279350S000115513 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BAA8776 279350S000115635 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BAB7659 279350T000042511 04/09/2021 58350 R$ 195,23
BAK5J75 279350S000115391 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000115512 04/09/2021 60503 R$ 293,47
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BAL5747 279350S000115490 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BAO7E20 279350T000046533 03/09/2021 76332 R$ 293,47
BAR3178 279350NIC0025740 25/12/2021 50020 R$ 293,47
BAT4206 279350S000115517 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BAT7548 279350S000115335 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BAU8673 279350S000115256 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000115454 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000115275 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BAW6491 279350S000115270 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BBA1114 279350S000115365 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BBA7I98 279350S000115485 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BBD9C16 279350T000047116 04/09/2021 76331 R$ 293,47
BBF8924 279350T000042488 03/09/2021 55414 R$ 195,23
BBH2I12 279350NIC0025737 25/12/2021 50020 R$ 293,47
BBH9D37 279350S000115545 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BBI3616 279350S000115419 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BBI9757 279350S000115352 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BBL1003 279350S000115366 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BBM0858 279350S000115467 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BBN5451 279350S000115602 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BBR1G71 279350T000042489 03/09/2021 76331 R$ 293,47
BBR2652 279350S000115257 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BBW2586 279350T000042501 03/09/2021 57380 R$ 293,47
BBX9D51 279350NIC0025745 25/12/2021 50020 R$ 130,16
BBY4323 279350S000115489 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BBY4459 279350S000115299 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BCG2273 279350S000115541 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BCG5718 279350S000115343 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BCH0734 279350S000115503 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BCH2J77 279350S000115565 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BCH5344 279350S000115372 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BCI3133 279350S000115515 04/09/2021 56732 R$ 130,16
BCJ4084 279350S000115316 02/09/2021 56732 R$ 130,16
BCL4390 279350S000115492 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BCN5079 279350S000115327 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BCO9702 279350NIC0025762 25/12/2021 50020 R$ 293,47
BCQ6J80 279350S000115550 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BCR4J04 279350NIC0025746 25/12/2021 50020 R$ 586,94
BCS3J66 279350S000115373 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BCW7C81 279350S000115466 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BCW7C81 279350S000115390 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BDD7J41 279350S000115425 03/09/2021 60503 R$ 293,47
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BDE1H40 279350S000115308 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BDF4A45 279350T000042492 03/09/2021 53980 R$ 88,38
BDG4247 279350NIC0025770 25/12/2021 50020 R$ 293,47
BDI4B07 279350S000115564 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BDK0J40 279350S000115589 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BDM2J78 279350NIC0025756 25/12/2021 50020 R$ 293,47
BDN0H39 279350NIC0025736 25/12/2021 50020 R$ 293,47
BDQ7F29 279350NIC0025741 25/12/2021 50020 R$ 293,47
BDS9G51 279350NIC0025758 25/12/2021 50020 R$ 586,94
BDV4B07 279350S000115265 02/09/2021 56732 R$ 130,16
BDW2F32 279350S000115582 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BDY5C26 279350S000115549 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BDY6D10 279350S000115471 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BDY8B04 279350S000115611 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BEB8D84 279350NIC0025757 25/12/2021 50020 R$ 293,47
BEC2A62 279350S000115552 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BEF7J05 279350S000115341 03/09/2021 56732 R$ 130,16
BEJ8A64 279350S000115324 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BEK3E01 279350NIC0025759 25/12/2021 50020 R$ 293,47
BEN6H90 279350S000115374 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BEQ2A83 279350S000115514 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BEU0F61 279350S000115607 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BEX8I06 279350S000115258 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BEY3J76 279350S000115521 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BMV6737 279350S000115455 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BUK3457 279350S000115575 03/09/2021 60503 R$ 293,47
BUY6756 279350S000115332 02/09/2021 60503 R$ 293,47
BZP9866 279350S000115336 02/09/2021 60503 R$ 293,47
CBS9623 279350S000115474 04/09/2021 60503 R$ 293,47
CQL9398 279350S000115273 02/09/2021 60503 R$ 293,47
CQX4189 279350S000115296 02/09/2021 56732 R$ 130,16
CSX0825 279350S000115560 04/09/2021 60503 R$ 293,47
CVL5413 279350S000115562 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DBF5022 279350S000115573 03/09/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000115460 03/09/2021 60503 R$ 293,47
DDV4417 279350S000115346 03/09/2021 56732 R$ 130,16
DFY3862 279350S000115295 02/09/2021 60503 R$ 293,47
DID7A57 279350S000115329 02/09/2021 60503 R$ 293,47
DID7A57 279350S000115294 02/09/2021 60503 R$ 293,47
DLS0490 279350S000115558 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DLZ6290 279350S000115418 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DQH8197 279350S000115526 03/09/2021 60503 R$ 293,47
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DSL6193 279350S000115538 03/09/2021 60503 R$ 293,47
DUG1105 279350S000115556 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DXU8D27 279350S000115281 02/09/2021 60503 R$ 293,47
EBN2G24 279350S000115461 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ECD9756 279350T000042500 03/09/2021 55411 R$ 195,23
EIB0577 279350S000115385 03/09/2021 60503 R$ 293,47
EJD2298 279350S000115348 03/09/2021 56732 R$ 130,16
ELV8707 279350S000115323 02/09/2021 60503 R$ 293,47
EPM0986 279350S000115413 03/09/2021 60503 R$ 293,47
EYT5345 279350S000115354 03/09/2021 60503 R$ 293,47
FAA1A66 279350NIC0025734 25/12/2021 50020 R$ 293,47
FIR8F70 279350S000115355 03/09/2021 60503 R$ 293,47
FKN9C41 279350S000115501 04/09/2021 60503 R$ 293,47
FKU2G35 279350S000115400 03/09/2021 60503 R$ 293,47
FOH3B48 279350S000115448 04/09/2021 60503 R$ 293,47
FOM8F28 279350NIC0025751 25/12/2021 50020 R$ 293,47
FOM8F28 279350NIC0025755 25/12/2021 50020 R$ 586,94
FRQ0I97 279350S000115322 02/09/2021 60503 R$ 293,47
FSI7B19 279350S000115551 04/09/2021 60503 R$ 293,47
FUZ8I15 279350S000115472 04/09/2021 60503 R$ 293,47
FVO7061 279350S000115363 03/09/2021 60503 R$ 293,47
FXJ0236 279350S000115563 03/09/2021 60503 R$ 293,47
GEB4I47 279350S000115357 03/09/2021 60503 R$ 293,47
GGM8G16 279350S000115532 03/09/2021 60503 R$ 293,47
GHU1H99 279350S000115304 02/09/2021 60503 R$ 293,47
GII8J57 279350S000115261 02/09/2021 60503 R$ 293,47
GYJ1961 279350S000115440 03/09/2021 60503 R$ 293,47
GYM9H00 279350S000115292 02/09/2021 60503 R$ 293,47
GZM8976 279350S000115511 04/09/2021 56732 R$ 130,16
HKZ4249 279350S000115567 03/09/2021 60503 R$ 293,47
HLC4D37 279350S000115320 02/09/2021 60503 R$ 293,47
HRG6680 279350S000115339 03/09/2021 60503 R$ 293,47
HSK4513 279350S000115389 03/09/2021 60503 R$ 293,47
HTD5E58 279350S000115535 03/09/2021 60503 R$ 293,47
HTW2021 279350S000115435 03/09/2021 60503 R$ 293,47
HUZ7G01 279350T000042494 03/09/2021 76251 R$ 293,47
HVE7238 279350S000115293 02/09/2021 60503 R$ 293,47
IBS6H83 279350S000115349 03/09/2021 60503 R$ 293,47
IJQ5503 279350S000115300 02/09/2021 60503 R$ 293,47
IQB7J29 279350S000115628 03/09/2021 60503 R$ 293,47
ITQ3688 279350S000115539 04/09/2021 60503 R$ 293,47
IYD9B48 279350S000115436 04/09/2021 56732 R$ 130,16
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JZS1754 279350S000115360 03/09/2021 60503 R$ 293,47
KAF9A22 279350S000115326 02/09/2021 60503 R$ 293,47
KQF8277 279350NIC0025750 25/12/2021 50020 R$ 293,47
KRU6E50 279350S000115407 03/09/2021 60503 R$ 293,47
MAJ5F03 279350S000115525 04/09/2021 60503 R$ 293,47
MCD2G49 279350S000115424 03/09/2021 60503 R$ 293,47
MCG7311 279350S000115356 03/09/2021 56732 R$ 130,16
MGX7D26 279350NIC0025754 25/12/2021 50020 R$ 293,47
NCL1265 279350S000115401 03/09/2021 60503 R$ 293,47
NCV7691 279350S000115411 03/09/2021 60503 R$ 293,47
NDR7639 279350S000115547 03/09/2021 60503 R$ 293,47
NFA6I66 279350S000115542 04/09/2021 60503 R$ 293,47
NSS9106 279350S000115442 04/09/2021 56732 R$ 130,16
NTS1646 279350S000115402 03/09/2021 60503 R$ 293,47
NYZ8646 279350S000115438 03/09/2021 60503 R$ 293,47
OBG2C99 279350S000115626 03/09/2021 60503 R$ 293,47
OLP5E34 279350S000115544 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ONG3I39 279350S000115546 04/09/2021 60503 R$ 293,47
OOK3D73 279350S000115429 03/09/2021 56732 R$ 130,16
OQC9046 279350S000115451 04/09/2021 60503 R$ 293,47
OVX4E86 279350S000115264 02/09/2021 60503 R$ 293,47
PKP6J44 279350S000115347 03/09/2021 60503 R$ 293,47
PZU7G66 279350S000115259 02/09/2021 60503 R$ 293,47
QAG5500 279350S000115283 02/09/2021 60503 R$ 293,47
QHG4876 279350S000115422 04/09/2021 60503 R$ 293,47
QHG4876 279350S000115483 03/09/2021 60503 R$ 293,47
QIK6I71 279350S000115309 02/09/2021 60503 R$ 293,47
QJS9B32 279350S000115334 02/09/2021 60503 R$ 293,47
QOL0979 279350NIC0025744 25/12/2021 50020 R$ 293,47
QWZ7E14 279350NIC0025764 25/12/2021 50020 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000115263 02/09/2021 60503 R$ 293,47
RHG9G11 279350S000115340 03/09/2021 60503 R$ 293,47
RHG9I59 279350S000115416 03/09/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAY3161 279350S000115650 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AAZ3501 279350S000116074 06/09/2021 56732 R$ 130,16
ABK6333 279350S000115879 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ABM9C32 279350S000116065 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ACF4312 279350NIC0025779 28/12/2021 50020 R$ 130,16
ADJ7A71 279350S000115913 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000115713 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AEK8606 279350S000116051 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AFI4585 279350S000115707 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AFK0B62 279350S000115768 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000115649 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000115897 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000115871 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AFQ7533 279350S000115731 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AFR1575 279350S000115616 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AFR6107 279350S000115929 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AFS1619 279350S000115640 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AFT1803 279350S000115886 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AGA2635 279350S000115584 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AGC9981 279350S000116134 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000115727 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AHG8046 279350S000115686 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AHQ8F09 279350S000115830 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AHR6548 279350S000115921 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AHS4096 279350S000115870 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AIA3B08 279350S000115885 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AIA4893 279350S000115902 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AIH6887 279350S000116067 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AIL6306 279350S000115890 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AIZ5816 279350S000115757 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AJF2861 279350S000115739 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AJG5H32 279350S000115698 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AJW4832 279350S000115917 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AKC1363 279350S000115694 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AKH7821 279350S000115678 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AKJ5856 279350S000115923 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AKR9966 279350S000115903 06/09/2021 56732 R$ 130,16
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AKS3758 279350S000115688 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000116120 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AKS6949 279350S000116125 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AKY4325 279350S000115811 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ALC3051 279350S000115710 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ALG2256 279350S000115901 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ALJ9E77 279350S000115606 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ALK7939 279350S000115754 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ALK7939 279350S000116047 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ALL5031 279350S000115714 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ALN1840 279350S000115746 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ALP6595 279350S000115750 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ALQ1461 279350S000115745 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AMA9309 279350S000116132 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AME6D79 116100E008751474 06/09/2021 70561 R$ 293,47
AME9822 279350S000115712 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AMH7669 279350S000115691 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AMR6519 279350NIC0025781 28/12/2021 50020 R$ 586,94
AMS5608 279350S000115749 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AMU1G72 279350S000115933 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AMU5801 279350S000115877 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AMV3891 279350S000115703 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AND5375 279350S000116082 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ANH7821 279350S000115634 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ANI1236 279350S000115884 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ANK2650 279350S000115661 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ANM0E88 279350S000115828 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ANP2985 279350S000115677 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ANS3069 279350S000115680 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ANW0768 279350S000115685 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AOA2135 279350S000115720 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AOF5936 279350S000115612 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000115656 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AOJ0361 279350S000115742 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AOM5839 279350S000115724 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AON3A48 279350S000116124 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AOT9658 279350S000115737 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000116115 05/09/2021 60503 R$ 293,47
APE4309 279350S000115779 05/09/2021 60503 R$ 293,47
APG0D45 279350S000115881 05/09/2021 60503 R$ 293,47
APJ5265 279350S000115578 04/09/2021 60503 R$ 293,47
APJ9987 279350S000115730 06/09/2021 60503 R$ 293,47
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APN4176 279350S000115772 05/09/2021 60503 R$ 293,47
APN8797 279350S000116169 06/09/2021 60503 R$ 293,47
APT7H32 279350S000115583 04/09/2021 60503 R$ 293,47
APT7H32 279350S000115614 04/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000115689 05/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000115709 05/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000115774 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AQD6376 279350S000115752 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000116035 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AQF5J62 279350S000115907 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AQL4075 279350S000116085 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000116021 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000116026 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AQM7105 279350S000115786 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AQO1D32 279350S000115722 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP3970 279350S000116127 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AQQ4H47 279350S000116135 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AQS0572 279350S000115645 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AQT2G09 279350T000047139 05/09/2021 58350 R$ 195,23
AQT9B50 279350S000116126 05/09/2021 56732 R$ 130,16
ARC8066 279350S000115679 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ARG6808 279350S000115894 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ARI7931 279350S000115940 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000115630 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ARK4D34 279350S000115729 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ARR9420 279350S000115702 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ARX0I70 279350S000115909 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ASA4126 279350S000115659 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ASE1G98 279350S000116077 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ASE7D33 279350S000115799 06/09/2021 56732 R$ 130,16
ASG5749 279350S000115835 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ASK4471 279350S000116049 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ASQ3882 279350S000116027 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000115711 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ASU3834 279350S000115831 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000115872 06/09/2021 60503 R$ 293,47
ATG5029 279350NIC0025773 28/12/2021 50020 R$ 130,16
ATI5097 279350S000116118 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ATL5F26 279350S000115743 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ATP9141 279350S000116020 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ATT9786 279350S000116022 05/09/2021 60503 R$ 293,47
ATZ4330 279350NIC0025788 28/12/2021 50020 R$ 130,16
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AUF4I77 279350S000115766 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AUL0111 279350S000115784 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AUM8557 279350S000115810 06/09/2021 56732 R$ 130,16
AUS8913 279350S000116141 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AUT6C36 279350S000115869 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AUT6C36 279350S000115725 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000116023 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000115783 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AUY3755 279350S000115938 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AVC7924 279350S000115726 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AVO6344 279350S000116122 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AVO7853 279350S000116017 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AVP6685 279350S000115836 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AVS4163 279350S000115681 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AVT0I20 279350S000116128 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AVU9D55 279350S000115848 06/09/2021 56732 R$ 130,16
AVX9I05 279350S000116043 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AWN1520 279350S000115643 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AWV3437 279350S000116138 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AWV8621 279350S000116170 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AWW6D20 279350NIC0025785 28/12/2021 50020 R$ 586,94
AWX1H78 279350S000116054 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AWZ2005 279350S000115760 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AWZ2005 279350S000115891 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AWZ7J69 279350S000115888 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AXB6G52 279350S000115658 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AXD8934 279350S000115655 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AXJ1022 279350S000115705 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AXJ4537 279350S000115701 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AXN4254 279350S000115767 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AXQ1F71 279350S000116025 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AXQ7074 279350S000115666 06/09/2021 56732 R$ 130,16
AXQ9681 279350S000116048 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AXR7366 279350S000115665 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AXT7198 279350S000115632 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AXV9742 279350S000116052 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AXW7J76 279350S000116036 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AYE2456 279350T000041484 06/09/2021 55414 R$ 195,23
AYE6I00 279350S000115748 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AYG8323 279350S000116037 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AYH1269 279350S000115942 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AYI4G00 279350S000115684 04/09/2021 60503 R$ 293,47
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AYM6D20 279350S000115860 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AYN3B44 279350S000116018 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AYR2J57 279350S000116066 05/09/2021 56732 R$ 130,16
AYU5H76 279350S000115667 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AYX8628 279350S000115883 05/09/2021 56732 R$ 130,16
AYY9J68 279350S000116131 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AZC6H57 279350S000116121 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AZD2G04 279350S000116038 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AZE7350 279350S000115935 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AZF2168 279350S000115717 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AZG0I50 279350S000115704 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AZG1A65 279350S000115682 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AZG7385 279350S000116073 06/09/2021 60503 R$ 293,47
AZK8C75 279350S000115721 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AZQ1874 279350S000116034 05/09/2021 60503 R$ 293,47
AZT3152 279350S000115608 04/09/2021 60503 R$ 293,47
AZU4276 279350S000115906 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BAB8720 279350NIC0025774 28/12/2021 50020 R$ 293,47
BAC2320 279350S000115829 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BAG6C03 279350S000116075 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BAG9880 279350S000115918 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BAH3823 279350S000115924 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BAM5968 279350S000116140 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BAM5968 279350S000116133 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BAR3209 279350S000115919 06/09/2021 56732 R$ 130,16
BAR9482 279350S000115706 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BAS8344 279350S000116033 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BAU1F12 279350S000115892 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BAV7950 279350S000116139 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BAY2439 279350S000115586 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BBJ0172 279350S000115623 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BBJ5990 279350S000115576 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BBL3662 279350S000116137 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BBL9926 279350S000116083 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BBO4A96 279350S000115781 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BBU2F06 279350S000116068 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BBV9E40 279350S000116061 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BBW8E68 279350S000115598 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BBX7083 279350S000116064 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BBY7471 279350S000115925 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BCL5917 279350S000115663 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BCN4036 279350S000115896 05/09/2021 60503 R$ 293,47
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BCN4172 279350S000115764 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BCP0531 279350S000115809 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BCP2995 279350S000116030 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BCQ0947 279350S000116111 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BCR3I02 279350S000116114 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BCS4D00 279350S000116053 06/09/2021 56732 R$ 130,16
BCT3F22 279350S000115620 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BCT4J63 279350S000115833 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BCT4J63 279350S000116182 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BCW7C81 279350S000115657 07/09/2021 60503 R$ 293,47
BCW9A67 279350S000115880 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BDA4C69 279350T000041490 06/09/2021 54600 R$ 130,16
BDB1C06 279350S000115574 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BDC4F07 279350S000115590 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BDH4A64 279350S000115878 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BDK4F36 279350S000115887 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BDL7D62 279350S000115801 06/09/2021 56732 R$ 130,16
BDN3A58 279350NIC0025775 28/12/2021 50020 R$ 293,47
BDN7D13 279350S000115747 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BDO2E65 279350NIC0025776 28/12/2021 50020 R$ 293,47
BDP0C95 279350S000115676 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BDR7C97 279350S000115644 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BDS9G51 279350NIC0025780 28/12/2021 50020 R$ 650,80
BDU0907 279350NIC0025783 28/12/2021 50020 R$ 130,16
BDU4E26 279350S000115664 06/09/2021 56732 R$ 130,16
BDV1I46 279350S000115761 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BDW2D68 279350S000115596 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BDY8E11 279350S000116078 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BEG8F67 279350S000115699 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BEI0G52 279350S000115798 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BEI0G52 279350S000115926 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BEJ4A13 279350S000115638 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BEJ6C36 279350NIC0025784 28/12/2021 50020 R$ 130,16
BEJ8E83 279350S000115753 04/09/2021 60503 R$ 293,47
BEM9526 279350NIC0025782 28/12/2021 50020 R$ 293,47
BEN3B85 279350S000115669 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BEN3C48 279350S000115765 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BEO3B83 279350S000115842 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BEP3G78 279350S000115800 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BER1J46 279350S000116028 05/09/2021 60503 R$ 293,47
BEU4C13 279350S000116069 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BEW4E27 279350S000116136 06/09/2021 60503 R$ 293,47
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BEY2I23 279350S000116183 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BEY3C82 279350S000115908 06/09/2021 60503 R$ 293,47
BFC8665 279350S000115734 04/09/2021 56732 R$ 130,16
BZM7909 279350S000115911 06/09/2021 60503 R$ 293,47
CGS9260 279350T000041480 06/09/2021 55414 R$ 195,23
CHA2A22 279350S000115934 06/09/2021 60503 R$ 293,47
CKN1835 279350S000115763 05/09/2021 56732 R$ 130,16
CVO1J65 279350S000116041 06/09/2021 60503 R$ 293,47
CWC6372 279350S000115683 05/09/2021 60503 R$ 293,47
CWC6372 279350S000116110 05/09/2021 60503 R$ 293,47
CZV7514 279350T000041489 06/09/2021 55414 R$ 195,23
DCA7934 279350S000115601 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000115931 06/09/2021 60503 R$ 293,47
DEM1D55 279350S000115756 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DFS0498 279350S000115785 05/09/2021 60503 R$ 293,47
DFZ0895 279350S000115673 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DGC7164 279350S000116044 06/09/2021 60503 R$ 293,47
DGY9B75 279350S000115723 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DLZ6290 279350S000115716 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DMF9282 279350S000116072 06/09/2021 60503 R$ 293,47
DOM5542 279350S000115937 06/09/2021 60503 R$ 293,47
DQH3121 279350S000115944 06/09/2021 60503 R$ 293,47
DRN2409 279350S000116116 05/09/2021 60503 R$ 293,47
DRW5H08 279350S000115845 06/09/2021 60503 R$ 293,47
DSK2I38 279350S000115715 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DSL6193 279350S000115595 04/09/2021 56732 R$ 130,16
DTA4715 279350S000115876 05/09/2021 60503 R$ 293,47
DTK7001 279350T000041485 06/09/2021 55414 R$ 195,23
DUJ2G06 279350S000115696 04/09/2021 56732 R$ 130,16
DXB4H85 279350S000115769 05/09/2021 60503 R$ 293,47
DYH9I73 279350S000115718 04/09/2021 60503 R$ 293,47
DZH5673 279350S000115927 06/09/2021 60503 R$ 293,47
DZX8493 279350S000116129 06/09/2021 60503 R$ 293,47
EBK2026 279350S000116046 06/09/2021 60503 R$ 293,47
EBO5E51 279350S000115762 05/09/2021 60503 R$ 293,47
EBO7I85 279350S000115588 04/09/2021 60503 R$ 293,47
ECP6714 279350S000115915 06/09/2021 60503 R$ 293,47
EEK7311 279350S000115875 05/09/2021 60503 R$ 293,47
EEV1730 279350S000115615 04/09/2021 60503 R$ 293,47
EFU3270 279350S000115631 04/09/2021 60503 R$ 293,47
EJB2E71 279350S000115671 05/09/2021 60503 R$ 293,47
EKZ3D75 279350S000115941 06/09/2021 60503 R$ 293,47
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ELY3105 279350S000115900 06/09/2021 60503 R$ 293,47
EUO4G77 279350S000115642 04/09/2021 60503 R$ 293,47
EUO5J92 279350S000116059 05/09/2021 60503 R$ 293,47
EWM9185 279350S000116031 05/09/2021 60503 R$ 293,47
EYH2197 279350NIC0025778 28/12/2021 50020 R$ 293,47
EZG0E00 279350T000041488 06/09/2021 55414 R$ 195,23
FBT4325 279350S000115914 06/09/2021 60503 R$ 293,47
FDF7H88 116100E008444088 04/09/2021 60412 R$ 195,23
FEV1G95 279350T000041481 06/09/2021 55414 R$ 195,23
FEW7I66 279350S000116060 05/09/2021 60503 R$ 293,47
FHL5758 279350S000115780 05/09/2021 60503 R$ 293,47
FHW9A96 279350S000115936 06/09/2021 60503 R$ 293,47
FIF6F34 279350S000115690 04/09/2021 60503 R$ 293,47
FIH4C37 279350S000116087 06/09/2021 60503 R$ 293,47
FKA0598 279350T000041483 06/09/2021 55414 R$ 195,23
FNN1906 279350S000116045 06/09/2021 60503 R$ 293,47
FOU1E77 279350S000115939 06/09/2021 60503 R$ 293,47
FSY8231 279350S000116062 05/09/2021 60503 R$ 293,47
FTJ8377 279350S000115593 04/09/2021 60503 R$ 293,47
FUZ8I15 279350S000115943 06/09/2021 60503 R$ 293,47
FVZ6480 279350S000115619 04/09/2021 60503 R$ 293,47
FXJ0236 279350S000115641 04/09/2021 60503 R$ 293,47
GFV7056 279350S000115603 04/09/2021 60503 R$ 293,47
GFY9977 279350S000115627 04/09/2021 60503 R$ 293,47
GIF0B66 279350S000115600 04/09/2021 60503 R$ 293,47
HCH8456 279350S000115581 04/09/2021 60503 R$ 293,47
HHT1G01 279350S000115647 04/09/2021 60503 R$ 293,47
HIK5A68 279350S000115728 04/09/2021 60503 R$ 293,47
HOQ1B14 279350S000115922 06/09/2021 60503 R$ 293,47
HRB4A77 279350S000115751 04/09/2021 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000115932 06/09/2021 60503 R$ 293,47
HTH7549 279350S000115732 06/09/2021 60503 R$ 293,47
HTW2021 279350S000115899 06/09/2021 60503 R$ 293,47
IRX5G36 279350S000115832 06/09/2021 60503 R$ 293,47
IXI8B66 279350S000116084 06/09/2021 60503 R$ 293,47
JJS6H40 279350T000041491 06/09/2021 61300 R$ 293,47
JJS9405 279350S000116079 06/09/2021 60503 R$ 293,47
JMH4267 279350S000116123 05/09/2021 60503 R$ 293,47
JMH4267 279350S000116117 05/09/2021 60503 R$ 293,47
JOL8701 279350S000115738 04/09/2021 60503 R$ 293,47
JPF7946 279350S000115861 06/09/2021 60503 R$ 293,47
JTB1A14 279350S000115687 05/09/2021 60503 R$ 293,47
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JUC0145 279350S000116070 06/09/2021 60503 R$ 293,47
JXM8761 279350S000115639 04/09/2021 60503 R$ 293,47
JXQ7D20 279350S000116050 06/09/2021 60503 R$ 293,47
KDV0453 279350S000116119 05/09/2021 60503 R$ 293,47
KNY0I47 279350S000116130 06/09/2021 60503 R$ 293,47
LMD9A26 279350S000115889 05/09/2021 60503 R$ 293,47
LXX2699 279350S000116032 05/09/2021 60503 R$ 293,47
MCT4557 279350S000115646 04/09/2021 60503 R$ 293,47
MFJ9104 279350S000115834 06/09/2021 60503 R$ 293,47
MFK9346 279350S000116057 05/09/2021 60503 R$ 293,47
MGM4664 279350S000115778 05/09/2021 60503 R$ 293,47
MHW7I86 279350S000115893 05/09/2021 60503 R$ 293,47
MIK0C13 279350S000115637 04/09/2021 60503 R$ 293,47
MJY3A50 116100E008546277 04/09/2021 65300 R$ 195,23
MLI6077 279350S000116081 06/09/2021 60503 R$ 293,47
MVE6D92 279350S000115719 04/09/2021 60503 R$ 293,47
NAJ4F70 279350S000115651 07/09/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000115735 06/09/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000115733 06/09/2021 56732 R$ 130,16
NCZ5J38 279350S000115759 05/09/2021 60503 R$ 293,47
NJK2063 279350S000115771 05/09/2021 60503 R$ 293,47
NJX4C28 279350S000116039 05/09/2021 60503 R$ 293,47
NPN3A53 279350S000115916 06/09/2021 60503 R$ 293,47
NUE3151 279350S000115930 06/09/2021 60503 R$ 293,47
OKL5482 279350S000116024 05/09/2021 60503 R$ 293,47
OOJ3449 279350S000115858 06/09/2021 56732 R$ 130,16
OOS3635 279350S000115648 07/09/2021 60503 R$ 293,47
OOZ2907 279350S000116076 06/09/2021 60503 R$ 293,47
OSZ1F61 279350S000115755 04/09/2021 60503 R$ 293,47
PUD1H17 279350S000115599 04/09/2021 60503 R$ 293,47
PVQ9362 279350NIC0025777 28/12/2021 50020 R$ 293,47
PYT0631 279350S000115758 05/09/2021 60503 R$ 293,47
QAF6666 279350S000115844 06/09/2021 60503 R$ 293,47
QAM0719 279350NIC0025786 28/12/2021 50020 R$ 130,16
QBH8H43 279350S000115895 05/09/2021 60503 R$ 293,47
QIS4D88 279350S000115928 06/09/2021 60503 R$ 293,47
QNE7434 279350T000041492 06/09/2021 61300 R$ 293,47
QNR6C37 279350S000115912 06/09/2021 60503 R$ 293,47
QPB5J41 279350S000115579 04/09/2021 60503 R$ 293,47
QPB5J41 279350S000115597 04/09/2021 60503 R$ 293,47
QQL1H64 279350S000116181 06/09/2021 60503 R$ 293,47
RHA3B25 279350S000115572 04/09/2021 60503 R$ 293,47
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RHF6B83 279350S000116056 05/09/2021 60503 R$ 293,47
RHH7H37 279350S000115773 05/09/2021 60503 R$ 293,47
RHI4B10 279350S000115668 06/09/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK1983 279350S000116191 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AAR9606 279350S000115992 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ABL4B69 279350NIC0025846 29/12/2021 50020 R$ 293,47
ABM5773 279350NIC0025801 29/12/2021 50020 R$ 293,47
ABM6I99 279350NIC0025820 29/12/2021 50020 R$ 586,94
ABM6I99 279350NIC0025806 29/12/2021 50020 R$ 293,47
ABR2297 279350S000116250 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ABW5385 279350S000116143 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ABY2529 279350S000115960 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ACR0075 279350S000116201 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ADJ5C22 279350S000116189 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ADR6086 279350S000116231 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ADT5320 279350S000116096 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AEB3246 279350S000116212 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000116200 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000115791 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AEJ7G10 279350S000116243 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AEN3002 279350S000116217 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AFH9085 279350S000116268 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000116228 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AFP0824 279350S000116008 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AFZ4307 279350S000115976 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AGC5450 279350S000115947 07/09/2021 56732 R$ 130,16
AGV5745 279350S000115955 07/09/2021 56732 R$ 130,16
AHA9002 279350S000116254 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AHV9633 279350S000115813 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AHY4488 279350S000116173 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AIQ1I11 279350NIC0025831 29/12/2021 50020 R$ 586,94
AIV9954 279350S000116106 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AIY9777 279350S000115996 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AJP5259 279350S000115818 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AJU8887 279350S000115873 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000116291 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AJZ0870 279350S000116007 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AKD9751 279350S000116216 09/09/2021 56732 R$ 130,16
AKK8600 279350S000116239 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AKN4712 279350S000115969 08/09/2021 60503 R$ 293,47
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AKS3758 279350S000115820 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AKS4A08 279350S000116267 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AKT7738 279350NIC0025823 29/12/2021 50020 R$ 4.108,58
AKT7738 279350NIC0025803 29/12/2021 50020 R$ 3.815,11
ALB0154 279350NIC0025815 29/12/2021 50020 R$ 293,47
ALW2A06 279350S000115853 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ALZ3068 279350S000116205 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AMA1158 279350S000116223 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AMA3032 279350S000116227 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AMA6704 279350S000116175 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AMH2365 279350NIC0025794 29/12/2021 50020 R$ 586,94
AMJ7523 279350S000116219 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AMP3255 279350S000116246 09/09/2021 56732 R$ 130,16
AMS9C44 279350S000116109 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AMW5659 279350S000116252 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ANJ8850 279350S000116009 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ANK7050 279350S000116160 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ANK8G80 279350NIC0025848 29/12/2021 50020 R$ 130,16
ANM3754 279350S000116278 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ANR2594 279350NIC0025847 29/12/2021 50020 R$ 520,64
ANR2594 279350NIC0025816 29/12/2021 50020 R$ 390,48
ANT4302 279350S000116194 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ANT4403 279350S000115805 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ANT7I53 279350S000116155 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ANW0768 279350S000116090 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AOA2B01 279350S000115980 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AOB3A56 279350S000116258 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AOF6278 279350S000115953 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AOF9282 279350S000116247 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000115817 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AOJ0122 279350NIC0025811 29/12/2021 50020 R$ 1.467,35
AOJ0361 279350S000116186 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AOJ0D23 279350NIC0025838 29/12/2021 50020 R$ 650,80
AOM7916 279350S000115982 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AOM9E58 279350S000115984 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000116195 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AOP2778 279350S000116369 08/09/2021 56732 R$ 130,16
AOR4026 279350T000041499 08/09/2021 76251 R$ 293,47
AOZ9104 279350S000116014 08/09/2021 60503 R$ 293,47
APB4820 279350S000116193 07/09/2021 60503 R$ 293,47
APE5404 279350S000116207 09/09/2021 60503 R$ 293,47
APE5404 279350S000116241 09/09/2021 60503 R$ 293,47
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APE5404 279350S000116265 09/09/2021 60503 R$ 293,47
APR5562 279350S000116282 07/09/2021 60503 R$ 293,47
APU3790 279350S000115803 07/09/2021 60503 R$ 293,47
APU4724 279350S000116215 09/09/2021 60503 R$ 293,47
APU8889 279350S000116248 09/09/2021 60503 R$ 293,47
APV4645 279350S000116013 08/09/2021 60503 R$ 293,47
APV5553 279350S000116185 07/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116261 09/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116157 07/09/2021 60503 R$ 293,47
APZ6F14 279350S000116100 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AQC1032 279350T000041496 08/09/2021 55414 R$ 195,23
AQE6914 279350NIC0025809 29/12/2021 50020 R$ 293,47
AQE7636 279350S000116005 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000115797 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000116373 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI1J10 279350S000116260 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI2681 279350S000115986 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000116262 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AQL2652 279350S000116374 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AQM6G99 279350S000116098 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AQN3565 279350S000115796 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000115790 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP8318 279350T000041498 08/09/2021 76331 R$ 293,47
AQQ4455 279350S000116162 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB0744 279350S000116089 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB8B08 279350S000116103 08/09/2021 56732 R$ 130,16
ARG1248 279350S000116259 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ARI1A45 279350S000116003 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ARK4D34 279350S000115736 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ARQ6118 279350S000115993 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ART6640 279350S000116264 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ARW3105 279350S000116105 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ARX1A21 279350S000116221 09/09/2021 56732 R$ 130,16
ARY0257 279350S000115957 07/09/2021 60503 R$ 293,47
ASD4178 279350S000116299 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ASO9458 279350S000116102 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AST6H84 279350S000116290 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ASY5701 279350S000115794 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ASY9I35 279350S000115989 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ASZ0121 279350S000116287 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ASZ4290 279350S000116244 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ATG8H69 279350T000047140 08/09/2021 76331 R$ 293,47
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ATN8C30 279350S000116097 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ATS9G46 279350S000116166 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ATT3A46 279350S000116296 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ATV5F62 279350S000115837 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AUD0928 279350S000115693 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AUG8H17 279350S000116196 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AUP9780 279350S000115970 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AUR3906 279350NIC0025789 29/12/2021 50020 R$ 293,47
AUS1655 279350S000116107 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000115802 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AUV6286 279350S000115851 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AUY1J32 279350S000115821 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AUY1J32 279350S000116214 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AVB2573 279350S000115806 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AVE5582 279350S000116001 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AVW0346 279350S000115855 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AWC6111 279350NIC0025843 29/12/2021 50020 R$ 293,47
AWE1496 279350S000115965 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AWZ7J69 279350S000115995 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AWZ8589 279350S000115954 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AXH2J66 279350T000041494 08/09/2021 54870 R$ 195,23
AXH4727 279350S000116360 08/09/2021 56732 R$ 130,16
AXH9C97 279350S000116222 09/09/2021 56732 R$ 130,16
AXJ1H84 279350S000116294 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AYE2F65 279350S000115695 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AYJ6501 279350S000115808 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AYM8704 279350S000115956 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AYN6A10 279350S000115814 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AYV4033 279350S000116297 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AYY3E91 279350S000116095 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AZC6A11 279350S000116298 08/09/2021 56732 R$ 130,16
AZD9994 279350S000116370 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AZJ1946 279350S000116256 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AZV2716 279350S000115999 08/09/2021 60503 R$ 293,47
AZW5F83 279350S000115838 07/09/2021 60503 R$ 293,47
AZY8904 279350S000116263 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BAF9931 279350NIC0025810 29/12/2021 50020 R$ 586,94
BAJ0363 279350NIC0025835 29/12/2021 50020 R$ 260,32
BAJ6613 279350S000116280 07/09/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000116165 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BAM7271 279350S000116211 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BAS2077 279350S000116094 07/09/2021 60503 R$ 293,47
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BAY7986 279350S000115973 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BAZ7F19 279350S000115874 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BBD8266 279350S000116108 08/09/2021 56732 R$ 130,16
BBL7206 279350S000116012 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BBL9036 279350NIC0025841 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BBN9527 279350S000115994 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BBP2D29 279350NIC0025828 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BBR4A88 279350NIC0025797 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BBR9844 279350S000116276 07/09/2021 60503 R$ 293,47
BBY3J94 279350NIC0025822 29/12/2021 50020 R$ 2.347,76
BBY3J94 279350NIC0025837 29/12/2021 50020 R$ 1.171,44
BBY3J94 279350NIC0025824 29/12/2021 50020 R$ 1.041,28
BBY3J94 279350NIC0025845 29/12/2021 50020 R$ 2.641,23
BBZ4657 279350S000116199 09/09/2021 56732 R$ 130,16
BCG0765 279350S000115741 07/09/2021 60503 R$ 293,47
BCG5574 279350S000115827 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BCI5916 279350T000041495 08/09/2021 55414 R$ 195,23
BCI5H03 279350NIC0025817 29/12/2021 50020 R$ 130,16
BCJ5540 279350S000116184 07/09/2021 60503 R$ 293,47
BCK6E14 279350S000115991 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BCK9D56 279350S000115839 07/09/2021 60503 R$ 293,47
BCM6882 279350S000116292 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BCN9C75 279350S000115978 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BCO2A13 279350NIC0025834 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BCR6C37 279350S000115966 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BCT7I10 279350NIC0025793 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BCZ8G17 279350S000116104 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BDA2I23 279350NIC0025826 29/12/2021 50020 R$ 1.173,88
BDA3F46 279350NIC0025791 29/12/2021 50020 R$ 880,41
BDB5H68 279350S000116161 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BDB8B27 279350NIC0025830 29/12/2021 50020 R$ 880,41
BDC5I00 279350S000115952 07/09/2021 60503 R$ 293,47
BDE3E60 279350S000116245 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BDE3J02 279350S000116099 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BDE8F04 279350NIC0025808 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BDE8F04 279350NIC0025821 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BDF1E80 279350NIC0025833 29/12/2021 50020 R$ 586,94
BDF5I23 279350NIC0025819 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BDF8E19 279350S000115865 07/09/2021 60503 R$ 293,47
BDG6I99 279350S000116295 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BDK4J78 279350S000116010 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BDO3A47 279350S000115824 08/09/2021 56732 R$ 130,16
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BDP9G51 279350NIC0025827 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BDU0907 279350NIC0025796 29/12/2021 50020 R$ 880,41
BDU2D87 279350NIC0025825 29/12/2021 50020 R$ 880,41
BDV3B66 279350S000116210 09/09/2021 56732 R$ 130,16
BDV7I51 279350S000116208 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BDW0E22 279350S000116203 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BDX0F36 279350T000041497 08/09/2021 55414 R$ 195,23
BDZ2D16 279350NIC0025792 29/12/2021 50020 R$ 130,16
BEB7D47 279350NIC0025844 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BEB9C94 279350NIC0025799 29/12/2021 50020 R$ 130,16
BEE5H26 279350S000116277 07/09/2021 56732 R$ 130,16
BEH5I14 279350S000116002 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BEJ4D27 279350S000115823 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BEM1274 279350T000041500 08/09/2021 55414 R$ 195,23
BEM5075 279350S000116213 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BEM7I91 279350NIC0025813 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BEN1G80 279350S000115692 07/09/2021 60503 R$ 293,47
BEN1H34 279350NIC0025798 29/12/2021 50020 R$ 293,47
BEP9G71 279350S000115854 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BEQ3C56 279350S000116101 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BEQ3G70 279350S000116253 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BET7D35 279350S000116368 08/09/2021 60503 R$ 293,47
BLP0186 279350S000116236 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BPQ1199 279350S000116237 09/09/2021 60503 R$ 293,47
CEP1618 279350S000115998 08/09/2021 60503 R$ 293,47
CEP1618 279350S000115822 08/09/2021 60503 R$ 293,47
CIH1655 279350S000116174 08/09/2021 60503 R$ 293,47
CLA3668 279350S000115963 07/09/2021 60503 R$ 293,47
CME1329 279350S000116145 07/09/2021 60503 R$ 293,47
COG9181 279350S000116142 07/09/2021 60503 R$ 293,47
CPC3560 279350S000115972 08/09/2021 60503 R$ 293,47
CPE4403 279350S000116202 09/09/2021 60503 R$ 293,47
CRA2822 279350S000116192 07/09/2021 60503 R$ 293,47
DBC1I71 279350S000116148 07/09/2021 60503 R$ 293,47
DFR3956 279350S000116146 07/09/2021 60503 R$ 293,47
DFS0498 279350S000115826 08/09/2021 60503 R$ 293,47
DFY3862 279350S000116235 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DKG1827 279350T000041493 08/09/2021 55414 R$ 195,23
DLB1383 279350S000116240 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DLC2862 279350S000116149 07/09/2021 60503 R$ 293,47
DME6G48 279350S000116289 08/09/2021 60503 R$ 293,47
DNQ4495 279350S000116230 09/09/2021 60503 R$ 293,47
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DPE4514 279350NIC0025807 29/12/2021 50020 R$ 293,47
DRP6G06 279350S000115967 08/09/2021 60503 R$ 293,47
DRV4031 279350S000116242 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DSA3832 279350S000116283 07/09/2021 56732 R$ 130,16
DTW9293 279350S000116269 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DVD2H21 279350S000116224 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DWO6G67 279350S000115997 08/09/2021 60503 R$ 293,47
EDE5I22 279350S000115867 08/09/2021 60503 R$ 293,47
EEP5E82 279350S000115979 08/09/2021 60503 R$ 293,47
EKA2G20 279350S000116015 08/09/2021 60503 R$ 293,47
EKR6J34 279350S000115819 08/09/2021 60503 R$ 293,47
EKX9B80 279350S000115977 08/09/2021 60503 R$ 293,47
EOX5798 279350S000116206 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ETH7891 279350S000116164 08/09/2021 60503 R$ 293,47
ETL9H04 279350S000115864 07/09/2021 60503 R$ 293,47
EYH2197 279350NIC0025812 29/12/2021 50020 R$ 586,94
EZX2G00 279350S000116220 09/09/2021 60503 R$ 293,47
FCS2B63 279350NIC0025829 29/12/2021 50020 R$ 293,47
FHJ4346 279350S000116286 08/09/2021 60503 R$ 293,47
FID3158 279350S000116284 07/09/2021 60503 R$ 293,47
FIH4C37 279350S000115850 07/09/2021 60503 R$ 293,47
FIU5718 279350S000116249 09/09/2021 60503 R$ 293,47
FJZ9769 279350T000041501 08/09/2021 76331 R$ 293,47
FJZ9769 279350S000116006 08/09/2021 60503 R$ 293,47
FKG6G03 279350S000115946 07/09/2021 56732 R$ 130,16
FKM9E99 279350S000116011 08/09/2021 60503 R$ 293,47
FMH0C33 279350S000116275 07/09/2021 60503 R$ 293,47
FOJ1841 279350S000116171 07/09/2021 60503 R$ 293,47
FPW6H66 279350S000116251 09/09/2021 60503 R$ 293,47
FQL9D31 279350S000107552 12/07/2021 56732 R$ 130,16
GBP8088 279350S000116218 09/09/2021 56732 R$ 130,16
GIB6191 279350S000116190 07/09/2021 60503 R$ 293,47
GJI7137 279350S000116209 09/09/2021 60503 R$ 293,47
GOT6A33 279350S000115974 08/09/2021 60503 R$ 293,47
HGL0094 279350S000115961 07/09/2021 60503 R$ 293,47
HHS7B88 279350NIC0025800 29/12/2021 50020 R$ 130,16
HID9313 279350S000116255 09/09/2021 60503 R$ 293,47
HMK1617 279350S000115971 08/09/2021 56732 R$ 130,16
HOQ1B14 279350S000116238 09/09/2021 60503 R$ 293,47
HRF9504 279350S000116144 07/09/2021 60503 R$ 293,47
HRH4468 279350S000115862 07/09/2021 60503 R$ 293,47
HRU8842 279350S000115793 08/09/2021 56732 R$ 130,16
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HSM6400 279350S000116159 07/09/2021 60503 R$ 293,47
HTH7549 279350S000116176 08/09/2021 60503 R$ 293,47
IGN2844 279350S000115948 07/09/2021 60503 R$ 293,47
IKQ0033 279350S000115697 07/09/2021 60503 R$ 293,47
IZD3D67 279350S000116091 07/09/2021 56732 R$ 130,16
JHZ1G80 279350S000116150 07/09/2021 60503 R$ 293,47
JWS3854 279350S000115866 08/09/2021 60503 R$ 293,47
KDW2089 279350S000115740 07/09/2021 60503 R$ 293,47
KIO0E42 279350S000116285 07/09/2021 60503 R$ 293,47
KNA0798 279350S000116168 08/09/2021 60503 R$ 293,47
LBU7684 279350S000116167 08/09/2021 60503 R$ 293,47
LPE0D00 279350S000115840 07/09/2021 60503 R$ 293,47
MBD1292 279350S000115990 08/09/2021 60503 R$ 293,47
MDC5473 279350S000116158 07/09/2021 60503 R$ 293,47
MEI6916 279350NIC0025836 29/12/2021 50020 R$ 293,47
MFD0A30 279350S000116204 09/09/2021 60503 R$ 293,47
MLJ2844 279350S000116288 08/09/2021 60503 R$ 293,47
MLW6F66 279350NIC0025814 29/12/2021 50020 R$ 586,94
MOT0G27 279350S000115787 08/09/2021 60503 R$ 293,47
MOT0G27 279350S000115857 08/09/2021 60503 R$ 293,47
NBY9908 279350S000115949 07/09/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000116178 08/09/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000116179 08/09/2021 60503 R$ 293,47
NJW0780 279350S000116229 09/09/2021 60503 R$ 293,47
NRP1815 279350NIC0025805 29/12/2021 50020 R$ 293,47
NRV6D60 279350S000115789 08/09/2021 60503 R$ 293,47
OGM6F80 279350S000115950 07/09/2021 60503 R$ 293,47
OOI3109 279350S000115863 07/09/2021 60503 R$ 293,47
OOO7025 279350S000116293 08/09/2021 60503 R$ 293,47
OOO7025 279350S000115795 08/09/2021 60503 R$ 293,47
OPU3987 279350S000115849 07/09/2021 60503 R$ 293,47
PWY1H02 279350S000115983 08/09/2021 60503 R$ 293,47
QAG0H06 279350S000115788 08/09/2021 56732 R$ 130,16
QBS4A00 279350S000116371 08/09/2021 56732 R$ 130,16
QDL5C63 279350S000115988 08/09/2021 60503 R$ 293,47
QIN3899 279350S000107540 12/07/2021 56732 R$ 130,16
QIY7A98 279350NIC0025795 29/12/2021 50020 R$ 586,94
QMD7J30 279350S000115962 07/09/2021 60503 R$ 293,47
QOQ9A68 279350S000115852 07/09/2021 60503 R$ 293,47
RAX0I55 279350S000116152 07/09/2021 60503 R$ 293,47
RGD0F70 279350NIC0025790 29/12/2021 50020 R$ 293,47
RHA5F52 279350NIC0025839 29/12/2021 50020 R$ 130,16
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RHC2B02 279350NIC0025842 29/12/2021 50020 R$ 130,16
RHC3A96 279350S000116257 09/09/2021 60503 R$ 293,47
RHD2C10 279350NIC0025802 29/12/2021 50020 R$ 293,47
RHE1J21 279350S000115945 07/09/2021 60503 R$ 293,47
RHE6B68 279350S000116274 07/09/2021 60503 R$ 293,47
RHH7D92 279350S000116154 07/09/2021 60503 R$ 293,47
RHJ4C35 279350S000116004 08/09/2021 60503 R$ 293,47
RMP0A79 279350NIC0025840 29/12/2021 50020 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF8236 279350S000116509 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AAK8H85 279350S000116483 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AAM8581 279350S000116610 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AAW7328 279350S000116463 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ABJ1347 279350S000116608 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ABK6485 279350S000116385 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ABN9G39 279350S000116526 10/09/2021 56732 R$ 130,16
ABY3641 279350S000116549 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ACG9809 279350S000116652 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ACI5887 279350S000116561 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ACJ3117 279350S000116489 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ACZ7C94 279350S000116393 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ADF7G86 279350S000116358 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ADJ9397 279350S000116677 10/09/2021 56732 R$ 130,16
ADO1456 279350S000116365 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ADR6086 279350S000116390 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AEE8379 279350S000116349 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000116540 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000116616 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AEW6F12 279350S000116507 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AFJ3567 279350S000116599 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AFK0647 279350S000116505 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000116378 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AFR5H40 279350S000116681 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AFT1803 279350S000116555 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AFT1803 279350S000116665 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AGB9680 279350S000116356 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AGG9758 279350S000116309 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AGI5353 279350S000116334 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AGK2261 279350S000116653 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AGN9J89 279350S000116519 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000116516 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AHD6C14 279350S000116543 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AHH1935 279350S000116621 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AHV8D88 279350S000116225 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000116521 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AJX4B18 279350S000116322 09/09/2021 56732 R$ 130,16
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AJX6318 279350S000116301 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AKB4001 279350S000116497 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKE0D95 279350T000042555 09/09/2021 76331 R$ 293,47
AKG8235 279350S000116467 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKG8235 279350S000116458 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKK2351 279350S000116504 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKQ9J60 279350S000116396 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000116570 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AKV5999 279350S000116357 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AKX6I71 279350S000116340 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ALB3598 279350T000042567 09/09/2021 53800 R$ 130,16
ALC0852 279350S000116571 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ALD6698 279350S000116529 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ALJ8556 279350S000116375 09/09/2021 56732 R$ 130,16
ALK1E40 279350S000116414 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ALL8669 279350S000116321 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ALR8552 279350S000116362 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ALU0254 279350S000116405 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AMA2133 279350S000116501 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AMH2365 279350S000116271 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AMT4F58 279350S000116547 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AMW8576 279350S000116406 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000116645 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000116601 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000116620 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000116600 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANF2110 279350S000116448 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANF4317 279350S000116460 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANL7282 279350S000116551 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ANO6225 279350S000116376 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ANP0426 279350S000116660 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANR7404 279350S000116339 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ANU5B22 279350S000116518 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANX6187 279350S000116575 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ANZ5B50 279350S000116418 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANZ9057 279350S000116558 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AOA2536 279350S000116614 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AOG6F07 279350S000116364 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000116400 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AOK6815 279350S000116728 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AOK9590 279350S000116320 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AOL6531 279350S000116402 10/09/2021 56732 R$ 130,16
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AOY8B45 279350S000116478 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APC8277 279350S000116488 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APE5404 279350S000116409 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APK6286 279350S000116612 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000116528 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APL7344 279350S000116550 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APN7F15 279350S000116658 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APN8241 279350S000116542 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APR0784 279350S000116591 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APT0977 279350T000042556 09/09/2021 76331 R$ 293,47
APX0326 279350S000116567 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116730 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116327 09/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116668 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116670 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQG2G38 279350S000116574 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI3018 279350S000116510 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000116386 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQJ8710 279350S000116611 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQK9243 279350S000116553 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQM3493 279350S000116656 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000116577 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3320 279350S000116503 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3320 279350S000116576 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3473 279350S000116316 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AQR3795 279350S000116634 10/09/2021 56732 R$ 130,16
AQS3E60 279350S000116437 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQX4G59 279350S000116425 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQX9675 279350S000116666 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB0744 279350S000116592 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB0744 279350S000116596 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB3G66 279350S000116598 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARD2482 279350S000116517 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARI2449 279350S000116650 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARI3E81 279350S000116479 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000116595 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARK4D34 279350S000116562 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARL0A72 279350S000116644 11/09/2021 56732 R$ 130,16
ARM8761 279350S000116428 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARN7611 279350S000116449 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARP9F05 279350S000116305 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ARQ3313 279350S000116587 11/09/2021 60503 R$ 293,47
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ART4G77 279350S000116535 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARX9D80 279350S000116311 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ARZ5849 279350S000116491 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ASJ5945 279350S000116605 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ASO7001 279350S000116557 11/09/2021 56732 R$ 130,16
ASR9168 279350S000116649 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ASS2747 279350S000116597 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000116354 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000116499 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000116355 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000116566 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ATH0962 279350S000116573 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ATH1757 279350S000116439 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ATI9585 279350S000116348 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ATN5037 279350S000116552 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ATR8C74 279350S000116447 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ATW6341 279350S000116345 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ATZ5J91 116100E008546280 10/09/2021 55411 R$ 195,23
ATZ7G76 279350S000116579 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUB8109 279350S000116394 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUD3075 279350S000116635 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AUH8648 279350S000116459 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUK6E03 279350S000116618 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AUO0C84 279350S000116389 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUR9642 279350S000116347 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AUT9389 279350S000116500 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUY1J32 279350S000116655 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVB3282 279350S000116395 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVE8F09 279350T000042561 09/09/2021 55414 R$ 195,23
AVF0J82 279350S000116307 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AVF4J90 279350S000116446 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVF5576 279350S000116431 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVL3014 279350S000116422 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVM1065 279350S000116626 11/09/2021 56732 R$ 130,16
AVM5C94 279350S000116554 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AVU9562 279350S000116454 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVW2616 279350S000116486 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVX7697 279350S000116380 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AVY0597 279350S000116583 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AVY4043 279350S000116513 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWA2359 279350S000116524 10/09/2021 56732 R$ 130,16
AWE4859 279350S000116317 09/09/2021 60503 R$ 293,47
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AWH7239 279350S000116346 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AWK7575 279350S000116623 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AWR4985 279350S000116514 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWS6547 279350T000042558 09/09/2021 57380 R$ 293,47
AWS7284 279350S000116512 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWU7369 279350S000116482 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWU9B84 279350S000116445 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWV1348 279350S000116352 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AWZ2830 279350S000116315 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AXA8C70 279350S000116270 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AXE2358 279350S000116465 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AXF1591 279350S000116457 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AXK8423 279350S000116495 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AXP8H05 279350S000116604 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AXW8B88 279350S000116319 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AYF0E28 279350S000116304 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AYF7736 279350S000116444 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYF9095 279350S000116477 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYJ5B96 279350S000116350 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AYK3124 279350S000116401 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYL8D00 279350S000116440 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYP7235 279350S000116643 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AYU3J21 279350S000116387 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYV4848 279350S000116432 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYV4862 279350S000116384 09/09/2021 56732 R$ 130,16
AYX6840 279350S000116607 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AZA6268 279350S000116662 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AZD5A38 279350S000116469 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AZF1B27 279350S000116308 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AZP6625 279350S000116625 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AZR2028 279350S000116659 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AZR4050 279350S000116377 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BAF0014 279350S000116391 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BAH9255 279350S000116420 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BAL4148 279350S000116452 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000116657 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000116572 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAM4424 279350S000116556 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAM5968 279350S000116272 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BAP1593 279350S000116672 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAY1732 279350S000116548 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAY3D15 279350S000116330 09/09/2021 60503 R$ 293,47
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BAZ4387 279350S000116525 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BBC2221 279350T000042565 09/09/2021 55414 R$ 195,23
BBG1I24 279350T000043270 10/09/2021 76332 R$ 293,47
BBG3406 279350S000116638 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BBG5942 279350S000116629 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BBP3320 279350S000116722 10/09/2021 56732 R$ 130,16
BBT9158 279350T000042562 09/09/2021 55414 R$ 195,23
BBU2961 279350S000116485 10/09/2021 56732 R$ 130,16
BBU2A44 279350S000116475 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BBW9I82 279350T000043273 10/09/2021 55414 R$ 195,23
BBX4263 279350S000116664 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BBZ7H95 279350S000116511 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCD5826 279350S000116531 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BCD5J90 279350S000116398 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCE4I57 279350T000042560 09/09/2021 54600 R$ 130,16
BCG7F39 279350S000116492 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCP0291 279350T000042557 09/09/2021 76332 R$ 293,47
BCP9979 279350S000116636 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BCQ6504 279350S000116641 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BCS4H30 279350S000116434 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCS4H30 279350S000116430 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCW3H87 279350S000116568 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDD8H53 279350T000042566 09/09/2021 54521 R$ 195,23
BDI1B74 279350S000116630 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDI5I78 279350S000116648 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDJ3B82 279350T000042568 09/09/2021 55414 R$ 195,23
BDL1E61 279350S000116642 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDM2J85 279350S000116720 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BDQ4H38 279350S000116413 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BDS0I87 279350S000116530 10/09/2021 56732 R$ 130,16
BDS5J28 279350S000116679 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BDT2I98 279350S000116351 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BDY0C53 279350S000116426 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BED3E33 279350S000116632 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BEH1E71 279350S000116332 09/09/2021 56732 R$ 130,16
BEI0G52 279350S000116639 10/09/2021 56732 R$ 130,16
BEK2B99 279350S000116606 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BET4D04 279350S000116472 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BET9F91 279350S000116466 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BEW4B86 279350S000116617 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BEY6I75 279350S000116302 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BJO7742 279350S000116481 10/09/2021 60503 R$ 293,47
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BLM1410 279350S000116533 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BUG2810 279350S000116273 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BZM8815 279350S000116527 10/09/2021 60503 R$ 293,47
CHF4518 279350S000116498 10/09/2021 60503 R$ 293,47
CIM7312 279350S000116515 10/09/2021 60503 R$ 293,47
COW1769 279350S000116502 10/09/2021 60503 R$ 293,47
CPY1238 279350S000116493 10/09/2021 60503 R$ 293,47
CQW2700 279350S000116427 10/09/2021 60503 R$ 293,47
DAJ6G37 279350S000116359 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000116622 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DCY4F78 279350S000116423 10/09/2021 60503 R$ 293,47
DEA4263 279350S000116559 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DFS0498 279350S000116411 10/09/2021 56732 R$ 130,16
DFY2123 279350S000116603 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DFY3862 279350S000116613 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DJC6F94 279350S000116310 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DJG0064 279350S000116381 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DKE3411 279350S000116520 10/09/2021 60503 R$ 293,47
DMI9I74 279350S000116667 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DQB0G58 279350S000116462 10/09/2021 60503 R$ 293,47
DRW5H08 279350S000116615 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DSH2E16 279350S000116494 10/09/2021 60503 R$ 293,47
EBS3582 279350S000116609 11/09/2021 60503 R$ 293,47
EEX5I43 279350S000116688 10/09/2021 60503 R$ 293,47
EFR7210 279350S000116633 11/09/2021 60503 R$ 293,47
EJF6680 279350S000116325 09/09/2021 60503 R$ 293,47
EKZ9294 279350S000116338 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ENL3478 279350S000116333 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ETM5633 279350S000116496 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FAL5G89 279350S000116544 11/09/2021 60503 R$ 293,47
FAM6D10 279350T000042563 09/09/2021 76251 R$ 293,47
FBT1F67 116100E008433881 10/09/2021 57380 R$ 293,47
FBT1F67 116100E008433878 10/09/2021 57380 R$ 293,47
FBT1F67 116100E008433882 10/09/2021 60501 R$ 293,47
FBT1F67 116100E008433880 10/09/2021 60502 R$ 293,47
FDG1J85 279350S000116582 11/09/2021 60503 R$ 293,47
FDG1J85 279350S000116541 11/09/2021 60503 R$ 293,47
FDM6C60 279350S000116602 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FFV9225 279350S000116226 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FHG2959 279350S000116726 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FHI0E46 279350S000116682 10/09/2021 56732 R$ 130,16
FIH4C37 279350S000116546 11/09/2021 60503 R$ 293,47
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FJG2J80 279350S000116473 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FSR3E23 279350S000116438 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FSY4G40 279350S000116464 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FSY8231 279350S000116487 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FUU1A43 279350S000116560 11/09/2021 60503 R$ 293,47
GBP8088 279350S000116471 10/09/2021 60503 R$ 293,47
GFG7B56 279350S000113097 19/08/2021 60503 R$ 293,47
HFP4174 279350S000116328 09/09/2021 60503 R$ 293,47
HGL0094 279350S000116433 10/09/2021 60503 R$ 293,47
HJU9878 279350S000116719 10/09/2021 60503 R$ 293,47
HKZ4249 279350S000116563 11/09/2021 60503 R$ 293,47
HQF2938 279350S000116480 10/09/2021 60503 R$ 293,47
HRW4810 279350S000116419 10/09/2021 60503 R$ 293,47
HSK3606 279350S000116424 10/09/2021 60503 R$ 293,47
IKQ1150 279350S000116443 10/09/2021 60503 R$ 293,47
IRG5F81 279350S000116586 10/09/2021 60503 R$ 293,47
IVW6A37 279350S000107789 13/07/2021 56732 R$ 130,16
IWD9G53 279350S000116410 10/09/2021 60503 R$ 293,47
JDW7524 279350S000116435 10/09/2021 60503 R$ 293,47
JKJ1G90 279350S000116474 10/09/2021 60503 R$ 293,47
JQO5037 279350S000116651 11/09/2021 60503 R$ 293,47
JZH6274 279350S000116408 10/09/2021 60503 R$ 293,47
KDP5H79 279350S000116588 10/09/2021 56732 R$ 130,16
KGM1862 279350S000116300 09/09/2021 60503 R$ 293,47
KNP8F14 279350S000116646 11/09/2021 60503 R$ 293,47
KVH2183 279350S000116318 09/09/2021 56732 R$ 130,16
LAN3157 279350S000116506 10/09/2021 60503 R$ 293,47
LBA5706 279350S000116537 11/09/2021 60503 R$ 293,47
LMB4J01 279350S000116441 10/09/2021 60503 R$ 293,47
LXD0A40 279350S000116342 09/09/2021 60503 R$ 293,47
MDN7J39 279350S000116580 10/09/2021 60503 R$ 293,47
MFQ1610 279350S000116344 09/09/2021 60503 R$ 293,47
MHW7I86 279350S000116442 10/09/2021 60503 R$ 293,47
MTF8069 279350S000116329 09/09/2021 56732 R$ 130,16
NAC6C61 279350S000116303 09/09/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000116366 09/09/2021 56732 R$ 130,16
NCL1265 279350S000116367 09/09/2021 60503 R$ 293,47
NED8H43 279350S000116523 10/09/2021 60503 R$ 293,47
NEZ1762 279350S000116392 10/09/2021 60503 R$ 293,47
NFI8I00 279350S000116585 11/09/2021 60503 R$ 293,47
NJG0639 279350S000116647 11/09/2021 60503 R$ 293,47
NPK2389 279350S000116436 10/09/2021 60503 R$ 293,47
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NPM7533 279350S000116640 10/09/2021 60503 R$ 293,47
NRQ1955 279350S000116323 09/09/2021 60503 R$ 293,47
NUF8734 279350S000116412 10/09/2021 60503 R$ 293,47
NZW6B69 279350T000046534 09/09/2021 55414 R$ 195,23
OMG2D16 279350S000116429 10/09/2021 60503 R$ 293,47
OOG6B08 279350S000116624 11/09/2021 60503 R$ 293,47
OPY9652 279350S000116403 10/09/2021 60503 R$ 293,47
OVK3286 279350S000116654 11/09/2021 60503 R$ 293,47
OXZ4E18 279350S000116416 10/09/2021 60503 R$ 293,47
PWX9E48 279350S000116565 11/09/2021 60503 R$ 293,47
PZX6B64 279350S000116326 09/09/2021 60503 R$ 293,47
QAK2946 279350S000116353 09/09/2021 60503 R$ 293,47
QAL1786 279350S000116663 11/09/2021 60503 R$ 293,47
QAL1786 279350S000116536 11/09/2021 56732 R$ 130,16
QAM3D14 279350S000116564 11/09/2021 60503 R$ 293,47
QAN0B53 279350S000116451 10/09/2021 60503 R$ 293,47
QAO9648 279350S000116361 09/09/2021 60503 R$ 293,47
QAP1085 279350S000116532 10/09/2021 60503 R$ 293,47
QBF6730 279350S000116628 11/09/2021 60503 R$ 293,47
QHK9563 279350S000108049 13/07/2021 56732 R$ 130,16
QMD7J30 279350S000116415 10/09/2021 60503 R$ 293,47
QNC5998 279350S000113249 21/08/2021 60503 R$ 293,47
QPP1260 279350S000116383 09/09/2021 60503 R$ 293,47
QQH8F08 279350S000116627 10/09/2021 56732 R$ 130,16
QQX0H73 279350S000116397 10/09/2021 60503 R$ 293,47
QXC3589 279350S000113951 20/08/2021 56732 R$ 130,16
RHC8E18 279350S000116593 10/09/2021 56732 R$ 130,16
RHD7D01 279350S000116363 09/09/2021 60503 R$ 293,47
RHF5B78 279350S000116455 10/09/2021 60503 R$ 293,47
RHH0I16 279350S000116450 10/09/2021 60503 R$ 293,47
RHH8J37 279350S000116407 10/09/2021 60503 R$ 293,47
RHI7B46 279350S000116312 09/09/2021 60503 R$ 293,47
RMP3E21 279350S000114000 25/08/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF8236 279350S000116509 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AAK8H85 279350S000116483 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AAM8581 279350S000116610 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AAW7328 279350S000116463 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ABJ1347 279350S000116608 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ABK6485 279350S000116385 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ABN9G39 279350S000116526 10/09/2021 56732 R$ 130,16
ABY3641 279350S000116549 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ACG9809 279350S000116652 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ACI5887 279350S000116561 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ACJ3117 279350S000116489 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ACZ7C94 279350S000116393 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ADF7G86 279350S000116358 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ADJ9397 279350S000116677 10/09/2021 56732 R$ 130,16
ADO1456 279350S000116365 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ADR6086 279350S000116390 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AEE8379 279350S000116349 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000116540 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000116616 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AEW6F12 279350S000116507 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AFJ3567 279350S000116599 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AFK0647 279350S000116505 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000116378 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AFR5H40 279350S000116681 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AFT1803 279350S000116555 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AFT1803 279350S000116665 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AGB9680 279350S000116356 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AGG9758 279350S000116309 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AGI5353 279350S000116334 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AGK2261 279350S000116653 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AGN9J89 279350S000116519 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000116516 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AHD6C14 279350S000116543 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AHH1935 279350S000116621 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AHV8D88 279350S000116225 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000116521 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AJX4B18 279350S000116322 09/09/2021 56732 R$ 130,16
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AJX6318 279350S000116301 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AKB4001 279350S000116497 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKE0D95 279350T000042555 09/09/2021 76331 R$ 293,47
AKG8235 279350S000116467 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKG8235 279350S000116458 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKK2351 279350S000116504 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKQ9J60 279350S000116396 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000116570 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AKV5999 279350S000116357 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AKX6I71 279350S000116340 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ALB3598 279350T000042567 09/09/2021 53800 R$ 130,16
ALC0852 279350S000116571 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ALD6698 279350S000116529 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ALJ8556 279350S000116375 09/09/2021 56732 R$ 130,16
ALK1E40 279350S000116414 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ALL8669 279350S000116321 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ALR8552 279350S000116362 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ALU0254 279350S000116405 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AMA2133 279350S000116501 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AMH2365 279350S000116271 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AMT4F58 279350S000116547 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AMW8576 279350S000116406 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000116645 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000116601 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000116620 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000116600 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANF2110 279350S000116448 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANF4317 279350S000116460 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANL7282 279350S000116551 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ANO6225 279350S000116376 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ANP0426 279350S000116660 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANR7404 279350S000116339 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ANU5B22 279350S000116518 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANX6187 279350S000116575 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ANZ5B50 279350S000116418 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ANZ9057 279350S000116558 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AOA2536 279350S000116614 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AOG6F07 279350S000116364 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000116400 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AOK6815 279350S000116728 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AOK9590 279350S000116320 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AOL6531 279350S000116402 10/09/2021 56732 R$ 130,16
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AOY8B45 279350S000116478 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APC8277 279350S000116488 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APE5404 279350S000116409 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APK6286 279350S000116612 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000116528 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APL7344 279350S000116550 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APN7F15 279350S000116658 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APN8241 279350S000116542 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APR0784 279350S000116591 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APT0977 279350T000042556 09/09/2021 76331 R$ 293,47
APX0326 279350S000116567 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116730 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116327 09/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116668 10/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000116670 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQG2G38 279350S000116574 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI3018 279350S000116510 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000116386 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQJ8710 279350S000116611 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQK9243 279350S000116553 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQM3493 279350S000116656 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000116577 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3320 279350S000116503 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3320 279350S000116576 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3473 279350S000116316 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AQR3795 279350S000116634 10/09/2021 56732 R$ 130,16
AQS3E60 279350S000116437 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQX4G59 279350S000116425 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AQX9675 279350S000116666 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB0744 279350S000116592 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB0744 279350S000116596 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB3G66 279350S000116598 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARD2482 279350S000116517 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARI2449 279350S000116650 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARI3E81 279350S000116479 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000116595 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARK4D34 279350S000116562 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARL0A72 279350S000116644 11/09/2021 56732 R$ 130,16
ARM8761 279350S000116428 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARN7611 279350S000116449 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARP9F05 279350S000116305 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ARQ3313 279350S000116587 11/09/2021 60503 R$ 293,47
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ART4G77 279350S000116535 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ARX9D80 279350S000116311 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ARZ5849 279350S000116491 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ASJ5945 279350S000116605 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ASO7001 279350S000116557 11/09/2021 56732 R$ 130,16
ASR9168 279350S000116649 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ASS2747 279350S000116597 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000116354 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000116499 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000116355 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000116566 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ATH0962 279350S000116573 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ATH1757 279350S000116439 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ATI9585 279350S000116348 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ATN5037 279350S000116552 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ATR8C74 279350S000116447 10/09/2021 60503 R$ 293,47
ATW6341 279350S000116345 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ATZ5J91 116100E008546280 10/09/2021 55411 R$ 195,23
ATZ7G76 279350S000116579 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUB8109 279350S000116394 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUD3075 279350S000116635 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AUH8648 279350S000116459 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUK6E03 279350S000116618 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AUO0C84 279350S000116389 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUR9642 279350S000116347 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AUT9389 279350S000116500 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AUY1J32 279350S000116655 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVB3282 279350S000116395 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVE8F09 279350T000042561 09/09/2021 55414 R$ 195,23
AVF0J82 279350S000116307 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AVF4J90 279350S000116446 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVF5576 279350S000116431 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVL3014 279350S000116422 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVM1065 279350S000116626 11/09/2021 56732 R$ 130,16
AVM5C94 279350S000116554 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AVU9562 279350S000116454 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVW2616 279350S000116486 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AVX7697 279350S000116380 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AVY0597 279350S000116583 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AVY4043 279350S000116513 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWA2359 279350S000116524 10/09/2021 56732 R$ 130,16
AWE4859 279350S000116317 09/09/2021 60503 R$ 293,47
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AWH7239 279350S000116346 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AWK7575 279350S000116623 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AWR4985 279350S000116514 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWS6547 279350T000042558 09/09/2021 57380 R$ 293,47
AWS7284 279350S000116512 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWU7369 279350S000116482 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWU9B84 279350S000116445 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AWV1348 279350S000116352 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AWZ2830 279350S000116315 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AXA8C70 279350S000116270 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AXE2358 279350S000116465 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AXF1591 279350S000116457 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AXK8423 279350S000116495 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AXP8H05 279350S000116604 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AXW8B88 279350S000116319 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AYF0E28 279350S000116304 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AYF7736 279350S000116444 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYF9095 279350S000116477 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYJ5B96 279350S000116350 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AYK3124 279350S000116401 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYL8D00 279350S000116440 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYP7235 279350S000116643 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AYU3J21 279350S000116387 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYV4848 279350S000116432 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AYV4862 279350S000116384 09/09/2021 56732 R$ 130,16
AYX6840 279350S000116607 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AZA6268 279350S000116662 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AZD5A38 279350S000116469 10/09/2021 60503 R$ 293,47
AZF1B27 279350S000116308 09/09/2021 60503 R$ 293,47
AZP6625 279350S000116625 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AZR2028 279350S000116659 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AZR4050 279350S000116377 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BAF0014 279350S000116391 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BAH9255 279350S000116420 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BAL4148 279350S000116452 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000116657 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000116572 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAM4424 279350S000116556 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAM5968 279350S000116272 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BAP1593 279350S000116672 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAY1732 279350S000116548 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAY3D15 279350S000116330 09/09/2021 60503 R$ 293,47
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BAZ4387 279350S000116525 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BBC2221 279350T000042565 09/09/2021 55414 R$ 195,23
BBG1I24 279350T000043270 10/09/2021 76332 R$ 293,47
BBG3406 279350S000116638 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BBG5942 279350S000116629 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BBP3320 279350S000116722 10/09/2021 56732 R$ 130,16
BBT9158 279350T000042562 09/09/2021 55414 R$ 195,23
BBU2961 279350S000116485 10/09/2021 56732 R$ 130,16
BBU2A44 279350S000116475 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BBW9I82 279350T000043273 10/09/2021 55414 R$ 195,23
BBX4263 279350S000116664 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BBZ7H95 279350S000116511 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCD5826 279350S000116531 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BCD5J90 279350S000116398 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCE4I57 279350T000042560 09/09/2021 54600 R$ 130,16
BCG7F39 279350S000116492 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCP0291 279350T000042557 09/09/2021 76332 R$ 293,47
BCP9979 279350S000116636 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BCQ6504 279350S000116641 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BCS4H30 279350S000116434 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCS4H30 279350S000116430 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BCW3H87 279350S000116568 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDD8H53 279350T000042566 09/09/2021 54521 R$ 195,23
BDI1B74 279350S000116630 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDI5I78 279350S000116648 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDJ3B82 279350T000042568 09/09/2021 55414 R$ 195,23
BDL1E61 279350S000116642 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDM2J85 279350S000116720 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BDQ4H38 279350S000116413 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BDS0I87 279350S000116530 10/09/2021 56732 R$ 130,16
BDS5J28 279350S000116679 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BDT2I98 279350S000116351 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BDY0C53 279350S000116426 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BED3E33 279350S000116632 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BEH1E71 279350S000116332 09/09/2021 56732 R$ 130,16
BEI0G52 279350S000116639 10/09/2021 56732 R$ 130,16
BEK2B99 279350S000116606 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BET4D04 279350S000116472 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BET9F91 279350S000116466 10/09/2021 60503 R$ 293,47
BEW4B86 279350S000116617 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BEY6I75 279350S000116302 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BJO7742 279350S000116481 10/09/2021 60503 R$ 293,47
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BLM1410 279350S000116533 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BUG2810 279350S000116273 09/09/2021 60503 R$ 293,47
BZM8815 279350S000116527 10/09/2021 60503 R$ 293,47
CHF4518 279350S000116498 10/09/2021 60503 R$ 293,47
CIM7312 279350S000116515 10/09/2021 60503 R$ 293,47
COW1769 279350S000116502 10/09/2021 60503 R$ 293,47
CPY1238 279350S000116493 10/09/2021 60503 R$ 293,47
CQW2700 279350S000116427 10/09/2021 60503 R$ 293,47
DAJ6G37 279350S000116359 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000116622 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DCY4F78 279350S000116423 10/09/2021 60503 R$ 293,47
DEA4263 279350S000116559 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DFS0498 279350S000116411 10/09/2021 56732 R$ 130,16
DFY2123 279350S000116603 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DFY3862 279350S000116613 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DJC6F94 279350S000116310 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DJG0064 279350S000116381 09/09/2021 60503 R$ 293,47
DKE3411 279350S000116520 10/09/2021 60503 R$ 293,47
DMI9I74 279350S000116667 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DQB0G58 279350S000116462 10/09/2021 60503 R$ 293,47
DRW5H08 279350S000116615 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DSH2E16 279350S000116494 10/09/2021 60503 R$ 293,47
EBS3582 279350S000116609 11/09/2021 60503 R$ 293,47
EEX5I43 279350S000116688 10/09/2021 60503 R$ 293,47
EFR7210 279350S000116633 11/09/2021 60503 R$ 293,47
EJF6680 279350S000116325 09/09/2021 60503 R$ 293,47
EKZ9294 279350S000116338 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ENL3478 279350S000116333 09/09/2021 60503 R$ 293,47
ETM5633 279350S000116496 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FAL5G89 279350S000116544 11/09/2021 60503 R$ 293,47
FAM6D10 279350T000042563 09/09/2021 76251 R$ 293,47
FBT1F67 116100E008433881 10/09/2021 57380 R$ 293,47
FBT1F67 116100E008433878 10/09/2021 57380 R$ 293,47
FBT1F67 116100E008433882 10/09/2021 60501 R$ 293,47
FBT1F67 116100E008433880 10/09/2021 60502 R$ 293,47
FDG1J85 279350S000116582 11/09/2021 60503 R$ 293,47
FDG1J85 279350S000116541 11/09/2021 60503 R$ 293,47
FDM6C60 279350S000116602 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FFV9225 279350S000116226 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FHG2959 279350S000116726 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FHI0E46 279350S000116682 10/09/2021 56732 R$ 130,16
FIH4C37 279350S000116546 11/09/2021 60503 R$ 293,47
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FJG2J80 279350S000116473 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FSR3E23 279350S000116438 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FSY4G40 279350S000116464 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FSY8231 279350S000116487 10/09/2021 60503 R$ 293,47
FUU1A43 279350S000116560 11/09/2021 60503 R$ 293,47
GBP8088 279350S000116471 10/09/2021 60503 R$ 293,47
GFG7B56 279350S000113097 19/08/2021 60503 R$ 293,47
HFP4174 279350S000116328 09/09/2021 60503 R$ 293,47
HGL0094 279350S000116433 10/09/2021 60503 R$ 293,47
HJU9878 279350S000116719 10/09/2021 60503 R$ 293,47
HKZ4249 279350S000116563 11/09/2021 60503 R$ 293,47
HQF2938 279350S000116480 10/09/2021 60503 R$ 293,47
HRW4810 279350S000116419 10/09/2021 60503 R$ 293,47
HSK3606 279350S000116424 10/09/2021 60503 R$ 293,47
IKQ1150 279350S000116443 10/09/2021 60503 R$ 293,47
IRG5F81 279350S000116586 10/09/2021 60503 R$ 293,47
IVW6A37 279350S000107789 13/07/2021 56732 R$ 130,16
IWD9G53 279350S000116410 10/09/2021 60503 R$ 293,47
JDW7524 279350S000116435 10/09/2021 60503 R$ 293,47
JKJ1G90 279350S000116474 10/09/2021 60503 R$ 293,47
JQO5037 279350S000116651 11/09/2021 60503 R$ 293,47
JZH6274 279350S000116408 10/09/2021 60503 R$ 293,47
KDP5H79 279350S000116588 10/09/2021 56732 R$ 130,16
KGM1862 279350S000116300 09/09/2021 60503 R$ 293,47
KNP8F14 279350S000116646 11/09/2021 60503 R$ 293,47
KVH2183 279350S000116318 09/09/2021 56732 R$ 130,16
LAN3157 279350S000116506 10/09/2021 60503 R$ 293,47
LBA5706 279350S000116537 11/09/2021 60503 R$ 293,47
LMB4J01 279350S000116441 10/09/2021 60503 R$ 293,47
LXD0A40 279350S000116342 09/09/2021 60503 R$ 293,47
MDN7J39 279350S000116580 10/09/2021 60503 R$ 293,47
MFQ1610 279350S000116344 09/09/2021 60503 R$ 293,47
MHW7I86 279350S000116442 10/09/2021 60503 R$ 293,47
MTF8069 279350S000116329 09/09/2021 56732 R$ 130,16
NAC6C61 279350S000116303 09/09/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000116366 09/09/2021 56732 R$ 130,16
NCL1265 279350S000116367 09/09/2021 60503 R$ 293,47
NED8H43 279350S000116523 10/09/2021 60503 R$ 293,47
NEZ1762 279350S000116392 10/09/2021 60503 R$ 293,47
NFI8I00 279350S000116585 11/09/2021 60503 R$ 293,47
NJG0639 279350S000116647 11/09/2021 60503 R$ 293,47
NPK2389 279350S000116436 10/09/2021 60503 R$ 293,47
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NPM7533 279350S000116640 10/09/2021 60503 R$ 293,47
NRQ1955 279350S000116323 09/09/2021 60503 R$ 293,47
NUF8734 279350S000116412 10/09/2021 60503 R$ 293,47
NZW6B69 279350T000046534 09/09/2021 55414 R$ 195,23
OMG2D16 279350S000116429 10/09/2021 60503 R$ 293,47
OOG6B08 279350S000116624 11/09/2021 60503 R$ 293,47
OPY9652 279350S000116403 10/09/2021 60503 R$ 293,47
OVK3286 279350S000116654 11/09/2021 60503 R$ 293,47
OXZ4E18 279350S000116416 10/09/2021 60503 R$ 293,47
PWX9E48 279350S000116565 11/09/2021 60503 R$ 293,47
PZX6B64 279350S000116326 09/09/2021 60503 R$ 293,47
QAK2946 279350S000116353 09/09/2021 60503 R$ 293,47
QAL1786 279350S000116663 11/09/2021 60503 R$ 293,47
QAL1786 279350S000116536 11/09/2021 56732 R$ 130,16
QAM3D14 279350S000116564 11/09/2021 60503 R$ 293,47
QAN0B53 279350S000116451 10/09/2021 60503 R$ 293,47
QAO9648 279350S000116361 09/09/2021 60503 R$ 293,47
QAP1085 279350S000116532 10/09/2021 60503 R$ 293,47
QBF6730 279350S000116628 11/09/2021 60503 R$ 293,47
QHK9563 279350S000108049 13/07/2021 56732 R$ 130,16
QMD7J30 279350S000116415 10/09/2021 60503 R$ 293,47
QNC5998 279350S000113249 21/08/2021 60503 R$ 293,47
QPP1260 279350S000116383 09/09/2021 60503 R$ 293,47
QQH8F08 279350S000116627 10/09/2021 56732 R$ 130,16
QQX0H73 279350S000116397 10/09/2021 60503 R$ 293,47
QXC3589 279350S000113951 20/08/2021 56732 R$ 130,16
RHC8E18 279350S000116593 10/09/2021 56732 R$ 130,16
RHD7D01 279350S000116363 09/09/2021 60503 R$ 293,47
RHF5B78 279350S000116455 10/09/2021 60503 R$ 293,47
RHH0I16 279350S000116450 10/09/2021 60503 R$ 293,47
RHH8J37 279350S000116407 10/09/2021 60503 R$ 293,47
RHI7B46 279350S000116312 09/09/2021 60503 R$ 293,47
RMP3E21 279350S000114000 25/08/2021 60503 R$ 293,47
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 065/2022
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 468/2021 DRH, datado de 14.10.2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da 
servidora Maria Angelica Viviani Meira dos Santos, nomeada em 20.07.2015, para 
ocupar o cargo público de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com relação aos fatos ocorridos conforme Comunicação Interna 
nº 220/2021, e aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 96, §3º,  
128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: IVONE URBANSKI, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços, pelo regime CLT, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.306.235-
4-SSP/PR, CPF nº 445.950.699-87, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação.
B) Membro: DAIANE CRISTINA DOSSO FRANCISCHINI DA SILVA, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº  10.727.494-4-SSP/PR, CPF nº 073.073.899-08, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda.
C) Membro: NIKOLAS VEDOVATTO, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.025.814-3-SSP/PR, CPF nº 042.943.709-98, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração.
D) Suplente: SIDNEY JOSÉ ULIANA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.370.371-0-SSP/PR, CPF nº 301.296.569-68, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, 
Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 066/2022
Designa o servidor ALBERTO CARDOSO CAVALCANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor ALBERTO CARDOSO CAVALCANTE, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.431.960-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 026.783.209-52, nomeado em 
12 de setembro de 2006, pelo regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal 2ª Classe, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, para responder como 
Inspetor de Área de Trânsito da Guarda Municipal, a contar de 13 de janeiro de 2022.
Art. 2º Conceder ao ora designado o direito a todas as prerrogativas do cargo efetivo acrescido 
de 70% (Setenta por cento) da gratificação, conforme estabelece o art. 3.º, inciso II da Lei 
Complementar n.º 194 de 21.12.2007, a contar de 13 de janeiro de 2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 067/2022
Designa o servidor THIAGO MOTA NERI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor THIAGO MOTA NERI, portador da Cédula de Identidade nº 
8.399.248-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 044.897.899-71, nomeado em 12 de setembro de 
2006, pelo regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, 
lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, para responder como Inspetor de Área de 
Ensino da Guarda Municipal, a contar de 13 de janeiro de 2022.
Art. 2º Conceder ao ora designado o direito a todas as prerrogativas do cargo efetivo acrescido 
de 70% (Setenta por cento) da gratificação, conforme estabelece o art. 3.º, inciso II da Lei 
Complementar n.º 194 de 21.12.2007, ficando revogada a portaria nº 3052/2014, a contar de 
13 de janeiro de 2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 069/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora ESTER ANTUNES 
CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora ESTER ANTUNES CARVALHO, matricula 993831, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.307.198-2 —SSP/PR, inscrita no CPF 
n° 043.835.549-03, nomeada em 02 de setembro de 2014, para ocupar o cargo de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do 
inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 17/01/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 070/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-3 a servidora CELMA AZEVEDO 
LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CELMA AZEVEDO LEITE, matricula 910301, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 14.445.220-8 —SSP/PR, inscrita no CPF n° 
636.804.751-87, admitida em 11 de fevereiro de 2008, para exercer o emprego 
público de Enfermeira, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Função de Gestão Pública, símbolo FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso 
I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 17/01/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 071/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora DORALICE DOS 
SANTOS COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora DORALICE DOS SANTOS COSTA, matricula 922581, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.080.042-3 —SSP/PR, inscrita no CPF n° 
812.894.999-34, admitida em 10 de maio de 2010, para exercer o emprego público de 
Auxiliar Administrativo - Caps II, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do 
inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 17/01/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 072/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-4 a servidora MICHELLE 
APARECIDA DE SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA, matrícula nº 
994201, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 10.190.179-3-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.º 062.620.149-77, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
Função de Gestão Pública, símbolo FGP-4, com fundamento na alínea “a”, do inciso 
I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 17/01/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 073/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-4 a servidora RENATA LUZIA 
FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora RENATA LUZIA FERREIRA, matricula 910061, 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná

portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.985.523-5 —SSP/PR, inscrita no CPF 
n° 038.061.459-62, admitida em 11 de fevereiro de 2008, para exercer o emprego 
público de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-4, com 
fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei 
Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 17/01/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 074/2022
Revogar a Portaria nº 1.869 de 22 de dezembro de 2022, que concedeu Função de 
Gestão Pública símbolo FGP-4 ao servidor CARLOS ROBERTO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 346/2022 - SMS - Secretaria Municipal 
de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.869 de 22 de dezembro de 2022, que concedeu Função 
de Gestão Pública símbolo FGP-4 ao servidor CARLOS ROBERTO DA SILVA, 
matrícula nº 994231, portador da Cédula da Identidade RG n.º 4.280.037-6-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 571.029.459-49, nomeado em 11 de março de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime 
estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 13 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 075/2022
Revogar a Portaria nº 1.891 de 22 de dezembro de 2022, que concedeu Função de 
Gestão Pública símbolo FGP-4 a servidora ELIANE APARECIDA MACHADO ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 350/2022 - SMS - Secretaria Municipal 
de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.891 de 22 de dezembro de 2022, que concedeu 
Função de Gestão Pública símbolo FGP-4 a servidora ELIANE APARECIDA 
MACHADO ROSA , matrícula nº 995121, portadora da Cédula da Identidade RG n° 
6.661.600-2-SSP-PR, inscrita no CPF n° 005.018.929-82, nomeada em 01 de junho 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 076/2022
Exonera FRANCIS CARLO NUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar FRANCIS CARLO NUNES, portador da Cédula de Identidade 
7.182.959-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº 005.886.549-73, nomeado em 16 de 
Julho de 2019, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial III - CC 05, lotado 
na ACESF - Administração De Cemitérios E Serviços Funerários, a partir de 14 de 
Janeiro de 2022, ficando revogada a portaria nº 1.500/2019 de 10 de Julho de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 077/2022
Exonera a pedido NATHALIA YNAE MARRIQUE GIROLDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonera a pedido NATHALIA YNAE MARRIQUE GIROLDO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 14.466.809-0 SSP-PR, inscrita no CPF nº 120.575.019-
30, nomeada em  01 de Julho de 2021, ocupante do cargo em carreira de Assessor 
Especial II - CC-04,  lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 17 de 
Janeiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 873 de 29 de junho de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078/2022
Nomeia NATHALIA YNAE MARRIQUE GIROLDO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear NATHALIA YNAE MARRIQUE GIROLDO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.466.809-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 120.575.019-30, cargo 
em comissão de Chefe de Divisão da Rede de Saúde Mental, símbolo CC-02, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a partir de 17 de janeiro 
de 2022.
Art. 2º Conceder ao ora nomeada, o percentual de 60,22% (sessenta vírgula vinte e 
dois por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 17 de janeiro de 2022, à título 
de Representação.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 079/2022
Transferir o servidor ANTONIO SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor ANTONIO SILVA DOS SANTOS, matrícula 677681, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.830.912-0-SSP-PR e inscrito no CPF 
n.º 039.033.049-30, admitido em 01de agosto de 2000, para exercer a função de 
emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, para prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a contar de 17 de 
janeiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 124/2021
PREGÃO PRESENCIAL: 69/2021
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi 
republicado o PROCESSO Nº. 124/2021 – Pregão nº 69/2021 (eletrônico). OBJETO: 
Aquisição de 01 (um) trator de rodas agrícola novo, com no mínimo 75cv, turbo 
intercooler, sem cabine, bomba injetora, visando a implementação de ações e políticas 
de desenvolvimento rural sustentável em benefício da agricultura familiar com 
recursos provenientes do Termo Convênio nº 411/2021 firmado entre a  Secretaria de 
Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB e este Município de Cidade Gaúcha/
PR. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min 
do dia 28/01/2022. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 28/01/2022. Início 
da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 28/01/2022. Local: Plataforma 
BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por 
lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) 
ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. 
Cidade Gaúcha, 14 de janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 03/2022
Fica declarado DESERTO procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº108/2021.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica declarado DESERTO o procedimento licitatório nº 306/2021 na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº108/2021, que trata da aquisição de tubo dreno 
corrugado, espiado, flexível, perfurado em polietileno de alta densidade (PEAD), 
DN 100MM, para drenagem e aquisição de manta geotêxtil não tecido agulhado de 
filamento contínuo 100% poliéster, resistência a tração = 14KN/m.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de janeiro de 2022. 

FERNANDA PASSARELA FLORIANO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

SUPRIMENTOS EIRELI - ME 
CNPJ:277.894.460-00101 

RG:6.251.643 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.148/2021, decorrente de PREGÃO n°42/2021 de Aquisição de materiais 
hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
27.789.446/0001-01, com sede no endereço AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 4455, 
CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste ato representada por FERNANDA PASSARELA FLORIANO, 
portador do RG n° 6.251.643, portador do CPF sob n° 087.395.339-80, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
15.407,70 (quinze mil, quatrocentos e sete reais e setenta centavos). Fica ajustado o valor dos itens 
conforme comprovado através de notas fiscais. O valor unitário do item 177 passa a ser R$ 2,85, o item 179 
passa a ser R$ 4,18 e o item 180 passa a ser 6,21, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de janeiro de 2022. 

ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - 

EIRELLI ME 
CNPJ:273.302.440-00199 

RG:49932391 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.72/2021, decorrente de PREGÃO n°23/2021 de Aquisição de EPI´s com 
reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a todas as secretarias do 
município conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
27.330.244/0001-99, com sede no endereço AVENIDA RONDONIA, 3640, CENTRO, ZONA VII 
UMUARAMA-PR neste ato representada por ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA, portador do RG n° 
49932391, portador do CPF sob n° 734.666.389-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro). Fica reajustado o valor 
dos itens deste contrato. Passando o valor do item 4 R$ 42,00, item 6 R$ 42,00, item 16 R$ 42,00 e item 18 
R$ 42,00, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:734.666.389-68 
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prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 32/2022, de 14 de Janeiro de 2022.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de Secretario Municipal de Obras, Transporte e 
Serviços Públicos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Exonerar, WELLINGTON RODRIGO VIEIRA DA SILVA, portador do RG Nº 
11.107.796-7 -SESP-PR e CPF: 076.116.289-50, do Cargo de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS,
CC-1, lotado na Secretaria Municipal de obras, transporte e serviços públicos, a partir 
do dia 17 de janeiro de 2022, sendo o dia 16 de janeiro de 2022 seu ultimo dia de 
trabalho.
II- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 14 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 33/2022, de 14 de Janeiro de 2022.
Súmula: Dispõe sobre Exoneração de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Exonerar, MURYLLO DE OLIVEIRA BARBOSA portador do CPF: 088.421.879-17 
e do RG Nº 12.846.168-0
SSP/PR, do cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITARIA, CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 17 de 
janeiro de 2022, sendo o dia 16 de janeiro de 2022 seu ultimo dia de trabalho.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 14 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 34/2022, de 14 de Janeiro de 2022.
Súmula: Dispõe sobre nomeação de SecretárioMunicipalde Obras, Transporte e 
Serviços Públicos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Nomear, RUBEN DE OLIVEIRA, portador do RG Nº 21672734 -SESP-PR e CPF: 
388.696.329-20, para ocupar o Cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, CC-1, lotado na
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos, a partir do dia 17 de 
janeiro de 2022, com subsídio mensal fixado pela Lei nº 275/2015 datada de 19 de 
Novembro de 2015 e Lei Ordinária Nº 566/2020, de 26 de Outubro de 2020.
II- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 14 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 35/2022, de 14 de Janeiro de 2022.
Súmula: Dispõe sobre nomeação de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Nomear, a partir de 17 de janeiro de 2022, WELLINGTON RODRIGO VIEIRA DA 
SILVA, portador do RG Nº 11.107.796-7 -SESP-PR e CPF: 076.116.289-50, para 
ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITARIA, 
CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme atribuições e remuneração 
constantes na Lei Municipal Nº 275/2015 de 19.11.2015 e Lei Ordinária Nº 543/2020 
de 30.04.2020.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 14 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 36/2022, de 14 de Janeiro de 2022.
Súmula: Dispõe sobre nomeação deChefe da Divisão de Recebimento e Conferência 
de Produto e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Nomear, MURYLLO DE OLIVEIRA BARBOSA portador do CPF: 088.421.879-17 e 
do RG Nº 12.846.168-0
SSP/PR ,para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Recebimento e 
Conferência de Produto, CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a 
partir de 17 de janeiro de 2022, conforme atribuições e remuneração constantes na 
Lei Municipal nº 275/2015 de 19/11/2015 e Lei 543/2020 de 30/04/2020.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 14 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001 /2018)
  O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1098 de 02/02/2019 E PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 02/02/2021.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 
07:30h às 12:00 e das 13:30h às 17:00h, até o dia 21 de janeiro de 2022.
3. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri 
e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m)Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, 
mãe, esposo (a) e filhos;
n)Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando 
couber;
o)Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p)Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q)Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita 
de Cargo;
s)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - PSICÓLOGO - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord.NOME
4ºMANOELA CRISTINE GONCALVES GAZOLA
                          EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 
14 DE JANEIRO DE 2022.
GIOVANI MENDES DE CARVALHO
 Prefeito Municipal

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 

DECRETO N.º 010/2022. 
 

 
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município 

e dá outras providências.  

 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e especialmente da Lei n.º 551/2013 e:  

 
 CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 

não interromper os serviços essenciais da municipalidade;  

 CONSIDERANDO que a abertura da referidas vaga nos cargo 

disponível abaixo é de caráter temporário;  

 CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as 

regras para contratação temporária de pessoas para prestarem serviços junto a esta municipalidade;  

 CONSIDERANDO a manutenção dos programas mantidos por esta 

municipalidade e que não podem sofrer interrupções, sob pena de bloqueio de repasses 

financeiros; 

 CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado 

Edital n.º 001/2021. 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º. – Ficam criada as vagas relacionadas abaixo para suprir a 

necessidade temporária da Municipalidade não afetando as vagas criadas por lei e de provimento 

efetivo. 

02 (duas) vagas de Auxiliar de Serviços Gerais I Feminino - 40 

horas semanais. 

 Art. 2º.-  A contratação desses profissionais será de acordo com a 

Lei Municipal n.º 551/2013 e demais ditames atinentes ao Processo Seletivo Simplificado.  

 

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 
 Parágrafo Único. As vagas que serão preenchidas trata-se de vagas 

temporárias, ficando proibido o preenchimento de vagas efetivas com este processo.  

 

 Art. 3º.  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 14 de janeiro de 
2022. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 006/2022 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2021.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2021.  

 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada nos Editais n.º 

001/2021 de 22 de outubro de 2021 de referência ao resultado final e decreto 090/2021 de 
26 de outubro de 2021 do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 001/2021 datado 
do dia 13 de setembro de 2021. 
 
1. Da Candidata convocada: 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais I Feminino 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

12 149 LUCIANA DA SILVA BEZERRA BARRBOSA 07/12/1979 74,00 

13 85 SIRLEI SOBREIRO BATISTA 24/11/1972 68,00 

 
2. Da Contratação 

 
2.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido 
como desistente; 
 
2.2 A Candidata aprovada deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo 
Dal Bem, nº 882, centro, dia 25 de janeiro de 2022. 
 
 Candidata Horário  
01 LUCIANA DA SILVA BEZERRA BARRBOSA 10:00 

02 SIRLEI SOBREIRO BATISTA 10:30 

 
2.3 A candidata acima citada deverá comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
1) RG; 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
2) CPF; 
3) Título de Eleitor; 
4) Certidão de regularidade com a Justiça Eleitoral; 
5) Carteira de Trabalho; 
6) Cartão PIS ou PASEP; 
7) Comprovante de Endereço; 
8) Certificado de grau de instrução; 
9) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
10) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em https://certidao-
negativa.org/home; 
11) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for casamento CPF do cônjuge; 
12) Certidão Criminal do Distribuidor da Comarca; 
12) Certidão de Nascimento e CPF (SE HOUVER) dos filhos; 
13) Carteira de Vacinação do candidato e dos filhos menores de  14 anos; 
14) 02 Foto 3 x 4; 
15) Declaração informando que não recebe proventos de aposentadoria de cargo público 
não acumulável ou pensão por invalidez; 
16) Declaração de não acúmulo de cargo; 
17) Conta bancária dos Banco Sicredi ou Bradesco; 
18) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitida pelo profissional habilitado na medicina de 
trabalho. 
 
 
3. DA PUBLICAÇÃO: 
 
3.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 14 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 1/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SÃO MAGNIFICO ALIMENTOS LTDA
SEDE: MARINGÁ - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 103/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de um mil e oitocentas (1800) cestas 
básica para distribuição gratuita no Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 314.820,00 
(trezentos e quatorze mil oitocentos e vinte reais)
Data da assinatura do contrato: 07 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 07 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 7/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LUCIA DE FATIMA RODRIGUES
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 3/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de técnico 
de enfermagem, nutricionista, farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.271,00 (cinco mil, 
duzentos e setenta e um reais)
Data da assinatura do contrato: 11 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 11 de abril de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 8/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARINALVA GONÇALVES
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 3/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de técnico 
de enfermagem, nutricionista, farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.271,00 (cinco mil, 
duzentos e setenta e um reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 10 de abril de 2022.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 10/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA NEUZA DA SILVA SPLENDOR
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 3/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de técnico 
de enfermagem, nutricionista, farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.271,00 (cinco mil, 
duzentos e setenta e um reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 10 de abril de 2022.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 15/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE CASA DE NAZARÉ
 SEDE: MARINGÁ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 4/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de comunidade terapêutica 
especializada no tratamento de pessoas dependentes químicos, em regime de 
internação, para adultos do sexo masculino e feminino.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.600,00 (quinze 
mil e seiscentos reais)
Data da assinatura do contrato: 11 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 11 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 16/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI – ME
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 106/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de soro, glicose e ringer para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.642,00 (quatro mil 
seiscentos e quarenta e dois reais)
Data da assinatura do contrato: 12 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 12 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 17/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: GREEN FARMACEUTICA LTDA EPP
SEDE: TOLEDO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 106/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de soro, glicose e ringer para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 226.295,00 
(duzentos e vinte e seis mil, duzentos e noventa e cinco reais)
Data da assinatura do contrato: 12 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 12 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 22/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: GREEN FARMACEUTICA LTDA EPP
SEDE: TOLEDO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 105/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de fraldas geriátricas, destinado a 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 109.750,00 (cento e 
nove mil, setecentos e cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 13 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 13 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 14/2022
b) Licitação Nrº             :            5/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 13/01/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE COMUNIDADE TERAPÊUTICA 
ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE PESSOAS DEPENDENTES QUÍMICOS, 
EM REGIME DE INTERNAÇÃO, PARA ADULTOS DO SEXO MASCULINO E 
FEMININO
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LAR DOM BOSCO COMUNIDADE TERAPÊUTICA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
78.194.974/0001-40 no valor total dos itens vencidos de R$ 31.200,00 (trinta e um 
mil e duzentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 15/2022
b) Licitação Nrº             :            6/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 13/01/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, DESTINADOS 
AOS PACIENTES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO 
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) N M GAUDIM CLINICA MEDICA EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.633.306/0001-
43 no valor total dos itens vencidos de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 16/2022
b) Licitação Nrº             :            7/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 14/01/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NUTRICIONISTA, FARMACÊUTICO, AGENTE 
DE SAÚDE E MÉDICO CLÍNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 f) Dotação Orçamentaria:
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE 
MUNICIPAL/PSF
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL 
MUNICIPAL
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL 
MUNICIPAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ANDREIA JOSÉ RODRIGUES inscrito no CNPJ/CPF Nº 055.048.399-39 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais).
2) VAGNER RODRIGUES CAMILO inscrito no CNPJ/CPF Nº 083.561.109-47 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 33/2022
SÚMULA: Altera o “Comitê Financeiro” para avaliação e autorização de despesas e 
aquisições de bens solicitados pelas Secretarias Municipais.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Fica alterado o Comitê Financeiro do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos adiante especificados.
Art. 2º - O Comitê Financeiro tem por objetivo a avaliação e autorização de despesas 
e aquisições de bens solicitados pelas Secretarias Municipais.
Art. 3º - O Comitê Financeiro será composto pelos seguintes Membros titulares:
Nome CPF Departamento
Rosana Jesus de Souza  028.422.419-75 Financeiro
Viviane Lopes  974.551.642-20 Financeiro/suplente
Tânia de Souza Pires  916.508.799-20 Contabilidade
Ricardo Gusmao Brandani  027.419.939-47 Contabilidade/suplente
Luciane Manzini Sass  795.593.529-20 Administração
Robert do Santos Gobetti  083.461.969-54 Administração/suplente
Acacio Nogueira da Silva Neto  089.511.059-89 Jurídico
Bruno Henrique Guedes de Melo  045.399.339-73 Jurídico/suplente
Vinícius Vieira Caetano da Silva 098.034.379-84 Licitação
Andreia Katia Sella  032.598.659-26 Licitação/suplente
Art. 4º - O Comitê Financeiro será presidido pela Secretária Municipal de Finanças, 
Sra. ROSANA JESUS DE SOUZA.
Art. 5º - O exercício das atividades de que trata esta Portaria é considerado 
como serviço público relevante, motivo pelo qual os executores não perceberão 
remuneração extraordinária pelo seu desempenho.
Art. 6º - Poderá participar do Comitê Financeiro, o Prefeito Municipal e a Procuradora 
Jurídica do Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 36/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, a partir 13/01/2022.
MEMBROS
Vinicius Vieira Caetano da Silva           CPF098.034.379-84         Presidente
Andreia Katia Sella                              CPF 032.598.659-26 Vice-Presidente
Nuria Cristina Zamora                                    CPF 065.845.549-45          
Membro e Secretária
Heleyne Ocalxuk de Oliveira Cabo CPF: 047.306.299-22 Membro e Secretária
Lucas Garbugio Conceição        CPF: 087.118.949-62 Membro
Eder Pereira Rubias  CPF: 025.467.929-38 Membro
Daniel Jorge de Carvalho CPF: 091.640.509-55    Membro
Tania de Souza Pires CPF: 916.508.799-20 Membro
Mariluci Andrade Alves CPF: 057.303.999-28 Membro
Marielso Staudt CPF: 018.092.439-71 Membro
Cristiane Stori Ziroldo CPF: 042.016.319-07 Membro
Onilda Andrade Almeida Barbosa CPF: 023.527.149-74 Membro
Ana Paula Colombari Tenório CPF: 066.357.919-81 Membro
Andressa Rafaela Bandeira CPF: 055.099.609-57 Membro
Danilo Rafael Bastos Rezende Espindola    CPF: 075.236.559-20 Membro
Francielle Farias Carvalho CPF: 062.734.899-80 Membro
Cristiane Peyerl Brabo CPF: 020.763.639-71 Membro
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
demais disposições em contrario especialmente a portaria nº 1.012/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 305/2021
b) Licitação Nrº             :            107/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 14/01/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA, 
ORIUNDA DE PLEITO APROVADO POR MEIO DA PORTARIA DO MS 3724 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2020
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.1.035. - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) BLUE DENT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.149.146/0001-52 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 13.000,00 (treze mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de Janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 300/2021
b) Licitação Nrº             :            16/2021
c) Modalidade                :            Tomada de Preços
d) Data Homologação   : 14/01/2022
e) Objeto Homologado  : Execução de mão de obra de galerias de aguas pluviais 
do município de Cruzeiro do Oeste.
 f) Dotação Orçamentaria:
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
15.452.0032.2.024. - MANUTENCAO DE PRACAS, PARQUES E CANTEIROS 
MUNICIPAIS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) HEMILLY VALENÇA LONGUINI EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.072.467/0001-
04 no valor total dos itens vencidos de R$ 233.771,88 (duzentos e trinta e três mil, 
setecentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 
10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio datado de 06/12/2021.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: SHIGEMOTO & CIA LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Rio de Janeiro, nº 1675, Bairro Monte Castelo, CEP. 79.011-210, na Cidade 
de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 28.787.127/0001-11, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 2.749,00 (dois mil e setecentos e quarenta nove reais), 
FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA, com sede Avenida Maringá, nº 5220, Loja B, Zona III, CEP. 87.502-
080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 32.722.664/0001-50, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor global de R$ 4.774,95(quatro mil e setecentos e setenta quatro reais e noventa cinco 
centavos), KEMIX MULTI ATACADO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Raul Barbosa 
Dias, nº 299, Centro, CEP. 87.530-000, na Cidade de Icaraíma, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 35.357.153/0001-75, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$5.005,70(cinco mil e cinco 
reais e setenta centavos), CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBO - EPP, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Av. Maripá, nº 545, Centro, CEP. 85.960-000, na Cidade de Marechal Candido Rondon, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 00.893.381/0001-85, por ter apresentado o Menor Preço 
no valor global de R$1.006,70 (um mil e seis reais setenta centavos), SJ COMERCIO DE UTILIDADES 
– EIRELI - ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Praça Cesário Alvim, nº 110, Bairro Pilar, 
CEP. 35.400-000, na Cidade de Ouro Preto, no Estado do Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.614.788/0001-80, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$11.090,80 (onze e noventa 
reais e oitenta centavos), MARIA TANIA BERTOLINI 61583057900, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua Reinoldo Júlio Wengrat, nº 317 - Quadra 02, Lote 08, Boa Vista, CEP. 85.960-000, na Cidade 
de Marechal Candido Rondon, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 37.842.345/0001-00, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor global de R$1.420,00um mil e quatrocentos e vinte reais), PRIMUS 
MAGAZINE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Alcemiro Luciano, nº 633, Quadra 20 - 
Lote 32 - Vila Garcia, CEP. 83.218-160, na Cidade de Paranaguá, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 42.165.422/0001-67, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$19.588,36(dezenove 
mil e quinhentos e oitenta oito reais e trinta seis centavos), CAPTIVE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Presidio Borbas, nº 720, Centro, CEP. 85.515-000, na 
Cidade Bom Sucesso do Sul, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 42.868.813/0001-48, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 5.354,70 (cinco mil e trezentos e cinquenta quatro reais 
e setenta centavos), na data de 06/12/2021.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
dois(10/01/2022).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo 
Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura 
Municipal, Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 06/12/2021 às 
09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: É objeto do presente instrumento Aquisição futura e fracionada de insumos e utensílios para 
copa e cozinha, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Empresas vencedoras:
SHIGEMOTO & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Rio de Janeiro, nº 1675, Bairro 
Monte Castelo, CEP. 79.011-210, na Cidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, inscrita 
no CNPJ sob n.º 28.787.127/0001-11, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 2.749,00 
(dois mil e setecentos e quarenta nove reais), FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA, com sede Avenida 
Maringá, nº 5220, Loja B, Zona III, CEP. 87.502-080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 32.722.664/0001-50, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 4.774,95(quatro mil 
e setecentos e setenta quatro reais e noventa cinco centavos), KEMIX MULTI ATACADO LTDA, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Av. Raul Barbosa Dias, nº 299, Centro, CEP. 87.530-000, na Cidade de 
Icaraíma, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 35.357.153/0001-75, por ter apresentado o Menor 
Preço no valor global de R$5.005,70(cinco mil e cinco reais e setenta centavos), CLEUSA APARECIDA 
DECHECHI CHAMBO - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Maripá, nº 545, Centro, CEP. 
85.960-000, na Cidade de Marechal Candido Rondon, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.893.381/0001-85, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$1.006,70 (um mil e seis reais 
setenta centavos), SJ COMERCIO DE UTILIDADES – EIRELI - ME, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Praça Cesário Alvim, nº 110, Bairro Pilar, CEP. 35.400-000, na Cidade de Ouro Preto, no Estado 
do Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob n.º 10.614.788/0001-80, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$11.090,80 (onze e noventa reais e oitenta centavos), MARIA TANIA BERTOLINI 61583057900, 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Reinoldo Júlio Wengrat, nº 317 - Quadra 02, Lote 08, Boa 
Vista, CEP. 85.960-000, na Cidade de Marechal Candido Rondon, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 37.842.345/0001-00, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$1.420,00um mil e 
quatrocentos e vinte reais), PRIMUS MAGAZINE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua 
Alcemiro Luciano, nº 633, Quadra 20 - Lote 32 - Vila Garcia, CEP. 83.218-160, na Cidade de Paranaguá, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 42.165.422/0001-67, por ter apresentado o Menor Preço 
no valor global de R$19.588,36(dezenove mil e quinhentos e oitenta oito reais e trinta seis centavos), 
CAPTIVE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Presidio 
Borbas, nº 720, Centro, CEP. 85.515-000, na Cidade Bom Sucesso do Sul, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 42.868.813/0001-48, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 5.354,70 
(cinco mil e trezentos e cinquenta quatro reais e setenta centavos), na data de 06/12/2021.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
dois(10/01/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0962021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição futura e fracionada de insumos e utensílios para 
copa e cozinha, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 001/2022
ID: Nº. 2365
Data do Contrato: 10/01/2022
Contrato de Compra Venda nº 002/2022
ID: Nº. 2366
Data do Contrato: 10/01/2022
Contrato de Compra Venda nº 003/2022
ID: Nº. 2367
Data do Contrato: 10/01/2022
Contrato de Compra Venda nº 004/2022
ID: Nº. 2368
Data do Contrato: 10/01/2022
Contrato de Compra Venda nº 005/2022
ID: Nº. 2369
Data do Contrato: 10/01/2022
Contrato de Compra Venda nº 006/2022
ID: Nº. 2370
Data do Contrato: 10/01/2022
Contrato de Compra Venda nº 007/2022
ID: Nº. 2371
Data do Contrato: 10/01/2022
Contrato de Compra Venda nº 008/2022
ID: Nº. 2372
Data do Contrato: 10/01/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em 
pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADO:
SHIGEMOTO & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Rio de Janeiro, nº 1675, Bairro 
Monte Castelo, CEP. 79.011-210, na Cidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, inscrita 
no CNPJ sob n.º 28.787.127/0001-11, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 2.749,00 
(dois mil e setecentos e quarenta nove reais), FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA, com sede Avenida 
Maringá, nº 5220, Loja B, Zona III, CEP. 87.502-080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 32.722.664/0001-50, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 4.774,95(quatro mil 
e setecentos e setenta quatro reais e noventa cinco centavos), KEMIX MULTI ATACADO LTDA, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Av. Raul Barbosa Dias, nº 299, Centro, CEP. 87.530-000, na Cidade de 
Icaraíma, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 35.357.153/0001-75, por ter apresentado o Menor 
Preço no valor global de R$5.005,70(cinco mil e cinco reais e setenta centavos), CLEUSA APARECIDA 
DECHECHI CHAMBO - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Maripá, nº 545, Centro, CEP. 
85.960-000, na Cidade de Marechal Candido Rondon, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.893.381/0001-85, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$1.006,70 (um mil e seis reais 
setenta centavos), SJ COMERCIO DE UTILIDADES – EIRELI - ME, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Praça Cesário Alvim, nº 110, Bairro Pilar, CEP. 35.400-000, na Cidade de Ouro Preto, no Estado 
do Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob n.º 10.614.788/0001-80, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$11.090,80 (onze e noventa reais e oitenta centavos), MARIA TANIA BERTOLINI 61583057900, 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Reinoldo Júlio Wengrat, nº 317 - Quadra 02, Lote 08, Boa 
Vista, CEP. 85.960-000, na Cidade de Marechal Candido Rondon, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 37.842.345/0001-00, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$1.420,00um mil e 
quatrocentos e vinte reais), PRIMUS MAGAZINE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua 
Alcemiro Luciano, nº 633, Quadra 20 - Lote 32 - Vila Garcia, CEP. 83.218-160, na Cidade de Paranaguá, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 42.165.422/0001-67, por ter apresentado o Menor Preço 
no valor global de R$19.588,36(dezenove mil e quinhentos e oitenta oito reais e trinta seis centavos), 
CAPTIVE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Presidio 
Borbas, nº 720, Centro, CEP. 85.515-000, na Cidade Bom Sucesso do Sul, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 42.868.813/0001-48, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 5.354,70 
(cinco mil e trezentos e cinquenta quatro reais e setenta centavos), na data de 06/12/2021.
Adjudicado e Homologado em 06/12/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dez um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
dois(10/01/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
 PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 02/2021TERMO ADITIVO N° 01 
AO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2021 CELEBRADO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE DOURADINA, inscrita no 
CNPJ n° 78.200.110/0001-94, com sede na avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 
87.485-000, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Senhor 
Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da 
C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente 
e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 420 Parque Agostinho, nesta Cidade,
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR, inscrita no CNPJ sob nº 
02.184.137/0001-79, com sede na Rua Eduardo Reis, nº 240, CEP 87485-000, em 
Douradina – PR, representada por seu Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO 
DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n° 035.807.459-21, 
residente e domiciliado na Rua Honorato, nº 164, CEP 87.485-000, em Douradina 
– PR
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVILtêm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2021, sujeitando-se às normas disciplinares da Lei nº 
13.019/2014, e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Termo de Fomento n° 02/2021, nos termos do artigo 55 da Lei 
13.019/2014 e a alteração do plano de trabalho, nos termos do artigo 57 da mesma 
Lei.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1. Fica prorrogadoprazo de vigência do Termo de Fomento n° 02/2021até 
o dia 31 de março de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INALTERABILIDADE
1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de 
Fomento n° 02/20121.
E, por estarem assim justas e pactuadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que 
surtam um só efeito.Douradina – PR, em 30 de dezembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Douradina - PR
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA
Presidente da APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina 
– P.
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:
NOME:
CPF:
RG n.º:

MuNiCipio De DouraDiNa
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 009/2022                              ID: Nº.  2373
Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer medicamentos 
para a rede municipal de saúde do Município de Douradina-Pr.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: A. D. DAMINELLI - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.749.758/0001-
80, sito na Rua General Andrade Neves, nº. 1108, Jardim São Jorge, CEP. 87.710-
040, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná.
Objeto: É objeto do presente instrumento a Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer medicamentos para a rede municipal de saúde do 
Município de Douradina-Pr.
Período: 90 (noventa) dias
Valor total:  R$ 5.536,20(cinco mil, quinhentos e trinta seis reais e vinte centavos)
Douradina, Pr 12 de Janeiro de 2.022.

MuNiCipio De DouraDiNa
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 010/2022                              ID: Nº.  2374
Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer medicamentos 
para a rede municipal de saúde do Município de Douradina-Pr.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELLI - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.228.076/0001-74, sito na Rua Doutor Mário Clapier 
Urbinatti, nº. 1434, Jardim Canadá, CEP. 87.080-120, na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná.
Objeto: É objeto do presente instrumento a Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer medicamentos para a rede municipal de saúde do 
Município de Douradina-Pr.
Período: 90 (noventa) dias
Valor total:  R$ 51.330,30(cinquenta e um mil, trezentos e trinta reais e trinta centavos)
Douradina, Pr 12 de Janeiro de 2.022.

MuNiCipio De DouraDiNa
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 011/2022                              ID: Nº.  2375
Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer medicamentos 
para a rede municipal de saúde do Município de Douradina-Pr.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 28.289.799/0001-05, sito na Avenida Portugal, nº. 5201, Zona I-A, 
CEP. 87.504-530, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Objeto: É objeto do presente instrumento a Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer medicamentos para a rede municipal de saúde do 
Município de Douradina-Pr.
Período: 60 (sessenta) dias
Valor total:  R$ 13.329,30(treze mil, trezentos e vinte nove reais e trinta centavos)
Douradina, Pr 12 de Janeiro de 2.022.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 041/2022
DATA – 14/01/2022 
SUMULA - Concede Férias a servidor. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Suelen Santos de Oliveira, por um período de 
15 dias,  referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 18/01/22 a 01/02/22;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 042/2022
DATA – 14/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Juliana Cesco Dias, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 20/01/22 a 18/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Janeiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2022
DATA – 14/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Luiz Carlos de Lima, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 17/01/22 a 05/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Janeiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº 002/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar por motivo de falecimento, a contar do dia 26 de Dezembro de 2021, a servidora MARLI BONIFÁCIO, 
CPF. nº 119.190.429-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro do ano de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 002/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEX SANDRO SANCHES, CPF. nº 052.773.999-50, ocupante do cargo de Motorista do 
Transporte da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 09 (nove) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 18/05/2016 a 17/05/2017, a contar do dia 12/01/2022 a 20/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 003/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA, CPF. nº 023.267.809-06, ocupante do cargo de Bombeiro 
Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 08/11/2016 a 07/11/2017 a contar do dia 11/01/2022 à 09/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº004/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARLY FORMICOLI, CPF. nº 389.557.769-34, ocupante do cargo de Escriturário I, junto 
a Chefia de Gabinete 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio aquisitivo 
03/04/2015 a 01/04/2020, à contar do dia 03/01/2022 a 02/04/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 05/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 01 de Janeiro de 2022 a 31, o servidor ANTONIO CARLOS DE BRITO FILHO, CPF. nº 
032.600.669-93, ocupante do cargo de Motorista, para prestar serviços na Diretoria de Saneamento Ambiental e 
Recursos Hídricos do Instituto Água e Terra – IAT, onde a disponibilidade funcional se dará com ônus para o município, 
mediante ressarcimento deste Instituto.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 06/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 01 de Janeiro de 2022, o servidor FLÁVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE, CPF. nº 
049.255.979-14, ocupante do cargo de Motorista, para prestar serviços na Diretoria de Saneamento Ambiental e 
Recursos Hídricos do Instituto Água e Terra – IAT, onde a disponibilidade funcional se dará com ônus para o município, 
mediante ressarcimento deste Instituto.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 007/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 13 de Janeiro de 2022, o servidor VAGNER RODRIGUES CAMILO, 
CPF. nº 083.561.109-47, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM no Hospital Municipal, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 008/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 09 de Janeiro de 2022, a servidora MARINALVA GONÇALVES, CPF. 
nº 830.240.349-00, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM no Hospital Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 009/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 10 de Janeiro de 2022, a servidora MARLY GOMES DA SILVA, CPF. 
nº 030.448.799-65, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM no Hospital Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 010/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 09 de Janeiro de 2022, a servidora MARIA NEUZA DA SILVA 
SPLENDOR, CPF. nº 035.291.669-95, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM no Hospital Municipal, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 011/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 10 de Janeiro de 2022, a servidora LÚCIA DE FÁTIMA RODRIGUES, 
CPF. nº 020.438.539-37, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM no Hospital Municipal, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 012/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 21 de Janeiro de 2022, a servidora LINDINALVA DA SILVA, CPF. 
nº 840.723.001-44, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 013/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 14 de Janeiro de 2022, a servidora JÉSSICA MAYUMI OKUMA 
TEODORO, CPF. nº 054.140.479-28, ocupante do cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, no Centro de 
Especialidades Odontológicas, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 014/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 09 de Janeiro de 2022, a servidora GRAZIELA AUGUSTA LARA 
PINTO, CPF. nº 035.812.169-81, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, no Hospital Municipal, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 015/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 13 de Janeiro de 2022, a servidora EDILEUSA DIAS DE MEIRA, 
CPF. nº 038.476.139-95, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Unidade Básica de Saúde 
do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 016/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 13 de Janeiro de 2022, a servidora ELIANE CESAR DELGADO 
OLIVEIRA, CPF. nº 046.537.029-26, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 017/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDRESSA DE CARVALHO RIBEIRO PONTES, CPF. nº 061.246.499-77, ocupante do 
cargo de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Licença Para Trato de Interesses Particulares, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, conforme disposto no Art. 156 e 157 da Lei Complementar nº006/2005 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 01/01/2022 a 31/12/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 018/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSEFA LIMA SANTANA, RG. nº 6.880.527-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Diretora 
do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/2020 a 02/04/2021, a contar do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 019/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELISANGELA MELIM DA SILVA, CPF. nº 051.989.599-10, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde , 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 020/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora KATIA HANAKO MATSUMOTO CEROZINO CPF. nº 064.269.849-06, ocupante do 
cargo de Enfermeira, na UBS de São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 12/01/2018 a 11/01/2019, a contar do dia 10/01/2022 a 24/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 021/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DEMITIR a pedido a contar do dia 15 de Janeiro de 2022, a servidora REGINA MELQUIADES, CPF. nº 036.770.579-
65, ocupante do cargo de Farmacêutica Bioquímica, Junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 022/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDIA CRISTINA GARCIA, CPF nº 028.392.269-95, Técnico de Enfermagem no Hospital 
Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 04/03/2020 à 03/03/2021 a contar do dia 04/01/2022 à 02/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 023/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA, CPF nº 752.963.499-20, ocupante do cargo de 
Motorista do Transporte da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 04/05/2019 à 03/05/2020 a contar do dia 03/01/2022 à 01/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 024/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, CPF nº 000.429.029-16, ocupante do cargo de Motorista, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
26/03/2020 a 25/03/2021, a contar do dia 20/12/2021 a 18/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 025/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILDA ORTIZ E MENDONÇA, CPF. nº 046.915.039-43, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2020 a 31/07/2021 a contar do dia 06/01/2022 a 04/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 026/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora REGIANE VELASCO DE LIMA CARMARGO, CPF. nº 867.336.301-25, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Inspeção Animal, junto ao Frigorífico Astra, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar 
retroativamente do dia 13/12/2021 a 10/06/2022, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 027/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GRAZIELI BARROS CAETANO, CPF. nº 080.913.089-06, ocupante do cargo de Agente 
Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 02/03/2020 a 01/03/2021, a contar do dia 17/01/2022 a 31/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 028/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAM CRISTINA CLARO, RG. nº 11.038.686-92 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente 
Social, do CRAS, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 02/03/2020 a 01/03/2021, a contar do dia 17/01/2022 a 15/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 029/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIANE SANGALLI CAPOANI, CPF. nº 032.712.909-38, ocupante do cargo de 
Assistente Social, na Divisão do CRAS, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social , 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/02/2020 a 17/02/2021, a contar do dia 10/01/2022 a 08/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 030/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO JOSÉ SILVA, CPF. nº 704.652.589-72, ocupante do cargo de Operário, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 10/03/2020 a 09/03/2021, a contar do dia 31/12/2021 a 29/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 031/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RONALDO APARECIDO CORREA , CPF. nº 517.611.229-91, ocupante do cargo de Pedreiro, 
junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 03/01/2021 a 02/01/2022, a contar do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 032/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO ROBERTO ZIROLDO RG. nº 34.683-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Pedreiro, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 20 (dez) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 18/01/2019 a 17/01/2020, a contar do dia 04/01/2022 a 23/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 034/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NIVALDO ALEGRE, CPF. nº 765.375.109-10, ocupante do cargo de operário, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020 a contar do dia 11/01/2022 à 09/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 035/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PARAILHO ANTONIO PROHMANN, CPF. nº 474.181.259-68, ocupante do cargo de 
Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referente ao período aquisitivo 12/08/2020 a 11/08/2021, a contar do dia 10/01/2022 a 08/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 037/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALESSANDRA ALVES PEREIRA OLIVEIRA, CPF. nº 072.081.879-67, ocupante do cargo de 
VIGIA, junto à Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2020 a 31/07/2021, a contar do dia 07/01/2022 a 05/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 038/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MOACIR RIBEIRO DOS SANTOS, CPF. nº 031.907.249-54, ocupante do cargo de Operário, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019, a contar do dia 10/01/2022 a 08/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 039/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JÉSSICA MAYUMI OKUMA TEODORO, CPF. nº 054.140.479-28, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Saúde Bucal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 14/01/2021 a 13/01/2022, a contar do dia 03/01/2022 a 12/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 040/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 04 de Janeiro de 2022 a 04 de Janeiro de 2023, a Sra. ALINE FERNANDA DA SILVA, 
CPF. nº 070.286.589-37, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocado 
através do Edital n° 159/2021, do dia 15/12/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 16/12/2021, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 041/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 04 de Janeiro de 2022, a servidora ALINE FERNANDA DA SILVA, CPF. nº 
070.286.589-37, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no CRJ (Centro de Referência da Juventude), 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1304/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDREIA GOMES BUSINARO CPF. nº 028.019.619-90, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Saúde Bucal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 08/07/2020 a 07/07/2021, a contar do dia 04/11/2021 a 13/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1305/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias as servidoras lotadas na Escola Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. 8quisitivoPeríodo Gozo de férias
DILMA SUELI DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA634.111.649-72Auxiliar de Serviços Gerais22/02/20 – 21/02/21
(30 dias) regulamentares03/01/2022 – 01/02/2022
ELZA SENA DE MATOS CIECOSKI040.989.329-38Merendeiro04/05/20 – 03/05/21
(30 dias) regulamentares03/01/2022 – 01/02/2022
MARCIA ALVES MARTINS BARBOSA051.975.289-90Auxiliar de Serviços Gerais21/03/20 – 20/03/21
(30 dias) regulamentares03/01/2022 – 01/02/2022
MARILENE CARLOS NOGUEIRA DA CRUZ833.806.122-00Auxiliar de Serviços Gerais03/05/20 – 02/05/21
(30 dias) regulamentares03/01/2022 – 01/02/2022
SOLANGE DE SOUZA LIMA969.447.901-06Auxiliar de Serviços Gerais18/07/20 – 17/07/21
(30 dias) regulamentares03/01/2022 – 01/02/2022
ROSALINA HARA198.558.939-72Auxiliar de Serviços Gerais14/07/20 – 13/07/21
(30 dias) regulamentares03/01/2022 – 01/02/2022
LUCIMAR LÁZARO ZACARIAS966.085.441-20Auxiliar de Serviços Gerais29/09/20 – 28/09/21 (30 dias) 
regulamentares03/01/2022 – 01/02/2022
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1306/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de férias
Adalgisa Aparecida Rigon Paiva632.901.549-04Professora 20h23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Cleodinei Pereira da Silva695.474.599-53Professora 20h23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Cristina Apº de Castro de Azevedo019.501.629-74Professora22/04/21 – 21/04/22
(30 dias) antecipadas
03/01/2022 – 01/02/2022
Edna Goretti de Souza Pires794.381.139-91Professora 20h
Professora 20h23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas
25/04/21 – 24/04/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
03/01/2022 – 01/02/2022
Elisangela Giordana Guedes924.347.979-20Professora 20h04/05/20 – 03/05/21
(30 dias) regulamentares03/01/2022 – 01/02/2022
Elvira de Souza Quintela705.078.309-97Professora 20h20/09/21 – 19/09/22
(30 dias) antecipadas
03/01/2022 – 01/02/2022
Ione Gryczak Moreira843.717.819-34Professora 20h
Professora 20h
02/04/21 – 01/04/22
(30 dias) antecipadas
23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas
03/01/2022 – 01/02/2022
03/01/2022 – 01/02/2022
Marcia Regina Zago815.070.979-72Professora 20h29/01/21 – 28/01/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Maria Lucia Barbosa dos Santos803.430.079-91Professora 20h23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas
03/01/2022 – 01/02/2022
Marly Mesquiari Luiz Schwerz795.080.739-34Professora 20h29/01/21 – 28/01/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Maria do Carmo Correa Santos629.281.559-53Professora 20h23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Marly de Leite Lara Pinto007.298.379-55Professora 20h23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Patricia Ferigato019.300.089-02Professora29/01/21 – 28/01/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Paula Ferreira de Souza Rodrigues045.851.629-50Professora 20h29/01/21 – 28/01/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Roseli da Encarnação Mendes Andrade916.553.669-04Professora 20h
Professora 20h15/02/21 – 14/02/22
(30 dias) antecipadas
26/03/21 – 25/03/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
03/01/2022 – 01/02/2022
Sonia Alves da Silva Diassis160.607.078-90Professora 20h30/07/21 – 29/07/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Vanda Meiry Molinari Pugin005.447.029-30Professora 20h30/07/21 – 29/07/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Sandra Mara Domingos038.181.129-83Professora 20h06/08/21 – 05/08/22
(30 dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Neide Ferrarezi728.590.679-49Professor 20h24/07/21 -23/07/22
(30dias) antecipadas03/01/2022 – 01/02/2022
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1307/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONCEDER férias as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, junto da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Adriana Bezerra dos Santos Afonso061.450.659-07Professor (40H)11/02/2021 – 10/02/2022
(30 dias Antecipadas)03/01/2022 – 01/02/2022
Eliana Aparecida Baioni760.103.259-00Educador Infantil23/06/2021 – 22/06/2022
(30 dias Antecipadas)03/01/2022 – 01/02/2022
Ester Ferreira Pitól021.541.799-24Educador Infantil23/06/2021 – 22/06/2022
(30 dias Antecipadas)03/01/2022 – 01/02/2022
Vera Lúcia Gonçalves Colnago026.762.079-97Educador Infantil23/06/2020 – 22/06/2021
(15 dias restantes)
23/06/2021 – 22/06/2022
(15 dias Antecipadas)03/01/2022 – 17/01/2022
18/01/2022 – 01/02/2022
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 1308/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, junto da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorRGCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Dalva Clemente843.734.319-49Servente03/04/2020 – 02/04/2021
(10 dias) restantes
03/01/2022 – 12/01/2022
Elizaldete Ramos Dutra Colnago026.750.989-81Merendeira03/04/2020 - 02/04/2021
(10 dias) restantes03/01/2022 – 12/01/2022
Marli Minelli dos Santos000.467.659-99Aux. Serviços Gerais03/04/2020 – 02/04/2021
(10 dias) restantes03/01/2022 – 12/01/2022
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três ) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 1309/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora OLINDA DA SILVA NUNES PEIXOTO, CPF. nº 073.545.169-96, ocupante do cargo de Aux. 
de Serviços Gerais, da Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 15/05/2020 a 14/05/2021, a contar 
do dia 03/01/2022 a 12/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1310/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias as servidoras lotadas na Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, junto da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Alline da Silva Bosisio084.431.509-55Professora01/02/2021 -31/01/2022
(30 dias) antecipadas03/01/2022- 01/02/2022
Maria Claudia Bandeira024.722.949-05Professora11/02/2021 – 10/02/2022
(30 dias) antecipadas03/01/2022- 01/02/2022
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23(vinte e três) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 044/2022
DATA – 14/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Pricila Pultrini, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 17/01/22 a 31/01/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2022
DATA – 14/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Celso Braz Dalexandro, por um período de 45 dias, referente ao períodos 
aquisitivos de:
2019/2020 - 30 dias, a partir de 31/01/22 a 01/03/22;
2020/2021 - 15 dias, a partir de 02/03/22 a 16/03/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 14 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2022
DATA – 14/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Renata Brasiel dos Santos, por um período de 31 dias, referente ao períodos 
aquisitivos de:
2019/2020 - 11 dias, a partir de 18/01/22 a 28/01/22;
2020/2021 - 20 dias, a partir de 31/01/22 a 19/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 14 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
       Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2022, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: NOMEIA AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob nº 13.936.485-6/PR e CPF sob 
nº 109.513.049-84, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU 
COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Ação Social, percebendo a remuneração referente a sigla CC-
04, a partir de 17 de janeiro de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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